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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV

DECRETO Nº 62.121 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre no Orçamento da Seguridade Social do                Município de São Luís, em favor do Fundo Municipal de Saúde – FMS, Crédito Suplementar no
    valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º, incisos I e V, e 6º, da Lei n°
7.726, de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Seguridade Social do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor do Fundo
Municipal  de  Saúde  –  FMS,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$  350.000,00  (trezentos  e  cinquenta  mil  reais),  para  atender  a  programação
constante no Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 17 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 5606f3ef-781f-4193-81ad-a1ba5dc62483

DECRETO Nº 62.128 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre no Orçamento Fiscal  do Município de São Luís,  em favor da Secretaria Municipal  de Segurança Alimentar -  SEMSA, Crédito Suplementar no
valor de R$ 551.500,00 (quinhentos e cinquenta e um mil e quinhentos reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts.  4° inciso I,  5º,  incisos I  e V e 6º,  da Lei  n°
7.726, de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Segurança Alimentar - SEMSA, Crédito Suplementar no valor de R$ 551.500,00 (quinhentos e cinquenta e um mil e quinhentos reais), para atender
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a programação constante no Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 1935b84f-f065-48df-97b7-4bfef73c6278

DECRETO Nº 62.129 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre no Orçamento Fiscal  do Município de São Luís,  em favor da Secretaria Municipal  de Segurança Alimentar -  SEMSA, Crédito Suplementar no
valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts.  4° inciso I,  5º,  incisos I  e V e 6º,  da Lei  n°
7.726, de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Segurança Alimentar  -  SEMSA,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$ 550.000,00 (quinhentos  e  cinquenta  mil  reais),  para  atender  a  programação
constante no Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito
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EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 24cdf7cf-819e-481e-b217-9464f0fff20b

DECRETO Nº 62.130 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre no Orçamento Fiscal  do Município de São Luís,  em favor da Secretaria Municipal  de Segurança Alimentar -  SEMSA, Crédito Suplementar no
valor  de  R$  551.698,25  (quinhentos  e  cinquenta  e  um mil,  seiscentos  e  noventa  e  oito  reais  e  vinte  e  cinco  centavos)  para  reforço  de  dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts.  4° inciso I,  5º,  incisos I  e V e 6º,  da Lei  n°
7.726, de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Segurança Alimentar - SEMSA, Crédito Suplementar no valor de R$ 551.698,25 (quinhentos e cinquenta e um mil, seiscentos e noventa e oito reais
e vinte e cinco centavos), para atender a programação constante no Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: f38a2d94-20a9-4061-af16-45cf5c263d3d

DECRETO Nº 62.131 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre no Orçamento Fiscal  do Município de São Luís,  em favor da Secretaria Municipal  de Segurança Alimentar -  SEMSA, Crédito Suplementar no
valor de R$ 550.000,00  (quinhentos e cinquenta mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts.  4° inciso I,  5º,  incisos I  e V e 6º,  da Lei  n°
7.726, de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Segurança Alimentar  -  SEMSA,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$ 550.000,00 (quinhentos  e  cinquenta  mil  reais),  para  atender  a  programação
constante no Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 46ff0906-1c86-4054-a94c-c84325a6dd90

DECRETO Nº 62.132 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em favor  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de   R$
550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS,  no uso de suas atribuições legais  e  tendo em vista o disposto nos Arts.  4°  inciso I,  5º,  incisos I  e  V e 6º  da Lei  n°
7.726, de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, Crédito Suplementar no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil  reais),  para atender a programação constante no
Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo                                                                                                                              

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 90073d1f-1b2c-4840-aac0-6ff4dd4409a4

DECRETO Nº 62.133 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em  favor  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$
420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS,  no uso de suas atribuições legais  e  tendo em vista o disposto nos Arts.  4°  inciso I,  5º,  incisos I  e  V e 6º  da Lei  n°
7.726, de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura  -  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$  420.000,00  (quatrocentos  e  vinte  mil  reais),  para   atender  a  programação  constante  no
Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

                                                                                                                               

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 29c8340c-5284-48eb-a004-caa574350160

DECRETO Nº 62.134 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre no Orçamento Fiscal do Município de São Luís, em favor da Secretaria Municipal de Desportos e Lazer – SEMDEL, Crédito Suplementar no valor
de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts.  4° inciso I,  5º,  incisos I  e V e 6º,  da Lei  n°
7.726, de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Desportos  e  Lazer  –  SEMDEL,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$  470.000,00  (quatrocentos  e  setenta  mil  reais),  para  atender  a  programação
constante no Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: e6cf622c-2336-4f6d-b21d-c5af642d6f52

DECRETO Nº 62.135 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em  favor  da  Secretaria  Municipal  da  Criança  e  Assistência  Social  –  SEMCAS,  Crédito
Suplementar no valor de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts.  4° inciso I,  5º,  incisos I  e V e 6º,  da Lei  n°
7.726, de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal da
Criança e Assistência Social – SEMCAS, Crédito Suplementar no valor de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), para atender a programação
constante no Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 607b8df7-905c-4c1d-a59e-1989a3682d3d

DECRETO Nº 62.139 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em  favor  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$
550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I e 5º, inciso V e 6º, da Lei n° 7.726,
de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, Crédito Suplementar no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil  reais),  para atender a programação constante no
Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 606799f4-8ccd-4e57-842d-fe588736e0f2

DECRETO Nº 62.140 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre no Orçamento Fiscal  do Município de São Luís,  em favor  da Secretaria  Municipal  de Cultura  SECULT,  Crédito Suplementar  no valor  de  R$
8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts.  4°,  inciso I  e 6º,  da Lei n° 7.726, de 10 de
fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, Crédito Suplementar no valor de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais), para atender a programação constante
no Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo                                                                                                                            

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício

SÃO LUÍS/MA * SEGUNDA * 22 DE DEZEMBRO DE 2025  ANO XLV * N.º 307 * ISSN 2764-8958

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br 15 / 132 Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme Instrução Normativa N.º 70/2021 do TCE/MA.



Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 293043e8-68f2-4e99-bf03-366333821fb0

DECRETO Nº 62.141 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em  favor  da  Secretaria  Municipal  da  Criança  e  Assistência  Social  –  SEMCAS,  Crédito
Suplementar no valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) para reforço de dotação constante da Lei    Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts.  4° inciso I,  5º,  incisos I  e V e 6º,  da Lei  n°
7.726, de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal da
Criança  e  Assistência  Social  –  SEMCAS,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$  420.000,00  (quatrocentos  e  vinte  mil  reais),  para  atender  a
programação constante no Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 25bab1c3-033c-4b96-a522-3d98c209197b

DECRETO Nº 62.142 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre no Orçamento da Seguridade Social do Município de São Luís, em favor do Fundo Municipal de Saúde – FMS, Crédito Suplementar no valor de
R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º, incisos I e V, e 6º, da Lei n°
7.726, de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Seguridade Social do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor do Fundo
Municipal  de  Saúde –  FMS,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$  297.000,00  (duzentos  e  noventa  e  sete  mil  reais),  para  atender  a  programação
constante no Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: a7ef610b-17be-414d-a394-de35415c7dc5

DECRETO Nº 62.143 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre no Orçamento da Seguridade Social do  Município de São Luís, em favor da Secretaria Municipal de Turismo – SETUR, Crédito Suplementar no
valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º, incisos I e V, e 6º, da Lei n°
7.726, de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art.  1º  -  Fica  aberto  no  Orçamento  da  Seguridade  Social  do  Município  de  São  Luís  (Lei  nº  7.726,  de  10  de  fevereiro  de  2025),  em  favor  da
Secretaria  Municipal  de  Turismo  –  SETUR,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$  550.000,00  (quinhentos  e  cinquenta  mil  reais),  para  atender  a
programação constante no Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: f6830ac1-43e3-4f06-91a1-3b5b7ee0a1e7

DECRETO Nº 62.144 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre no Orçamento Fiscal  do Município de São Luís,  em favor da Secretaria Municipal  de Segurança Alimentar -  SEMSA, Crédito Suplementar no
valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais)  para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts.  4° inciso I,  5º,  incisos I  e V e 6º,  da Lei  n°
7.726, de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Segurança Alimentar  -  SEMSA,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$ 550.000,00 (quinhentos  e  cinquenta  mil  reais),  para  atender  a  programação
constante no Anexo Único deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

THIAGO HENRIQUE MARTINS LIMA

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em Exercício
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 60be593e-8218-4b8a-8d2c-5e1d88f47f34

DECRETO Nº 62.151, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Transforma e Altera denominação de cargos em comissão na estrutura do Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, e
dá outras providências.

O  PREFEITO  DE  SÃO LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  com  fundamento  no  art.  2º-A  da  Lei  nº  5.215,  de  28  de  dezembro  de  2009,
incluído pela Lei nº 6.880, de 12 de janeiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Ficam transformados 01 (um) cargo em comissão de Coordenador de Perícias Médicas simbologia DAS-5, 03 (três) cargo em comissão de
Assistente Técnico Nível Médio simbologia DAI-2, em 01 (um) cargo em comissão de simbologia DAS-3, denominado de Assessor Especial e 01 (um)
cargo de Simbologia DAI-1 denominado de Assistente Técnico Nível Superior, na estrutura do Instituto de Previdência e Assistência do Município de
São Luís - IPAM, na forma do disposto no Anexo Único deste Decreto.

Parágrafo único. As transformações de que trata o caput deste artigo não acarretam aumento de despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

ANEXO ÚNICO

TRANSFORMADO DE TRANSFORMADO PARA

DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMB QTDE DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMB QTDE

Coordenador de Perícia Médica DAS-5 01 Assessor Especial DAS-3 01

Assistente Técnico Nível Médio DAI-2 03 Assistente Técnico Nível Superior DAI-1 01
Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes

Código identificador: 8d905675-bed3-4865-b86a-59ad5e65dfc9

NOMEAÇÃO DE THIAGO MELO ANTONIOLLI

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município

e considerando o Decreto nº 62.151/2025,

RESOLVE:
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Nomear  THIAGO  MELO  ANTONIOLLI,  para  o  cargo  de  Assessor
Especial, simbologia DAS-3, do Instituto de Previdência e Assistência do
Município – IPAM.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 22 DE DEZEMBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD

Secretário Municipal de Governo

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: e9149b34-6d52-4f9f-a19b-0ff85880fa50

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

PORTARIA SEMAD N.º 3.531, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARCIA  MARIA  PINTO  RIOS  LEAO,
Matrícula  nº  22108,  no  cargo  de  PROFESSOR  NIVEL  SUPERIOR  4,
lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  60  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE (MÉDICO PERITO), no período de 24/11/2025 a
22/01/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2077/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 0bc06558-56ad-458b-b4f3-69536fc2ed06

PORTARIA SEMAD N.º 3.532, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  LANNY  PATRÍCIA  COELHO  DE  SÁ,
Matrícula  nº  25974,  no  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,
lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  SEMUS,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  60  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE (MÉDICO PERITO), no período de 04/12/2025 a
01/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2080/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 30cf636b-f78c-4db8-98cd-996005e4d3ed

PORTARIA SEMAD N.º 3.533, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao  servidor(a)  NADJA FONSECA DA SILVA,  Matrícula nº
15664,  no  cargo  de  PROFESSOR/SUPORTE  PEDAGÓGICO,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais,  60 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  06/12/2025  a
03/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2076/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 5e3b0e13-4a24-4b7a-99f8-6975f489232e

PORTARIA SEMAD N.º 3.534, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  OCINILDO  ARAUJO  AIRES,  Matrícula  nº
2602,  no  cargo  de  TEC  MUN NÍVEL  SUPERIOR MEDICINA,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  SEMUS,  após  o  cumprimento  dos
trâmites  legais,  120  dias  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE
(MÉDICO  PERITO),  no  período  de  03/12/2025  a  01/04/2026,  constantes
no Boletim de Inspeção Médica nº 2074/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: ef8bf021-03c0-4b2a-9a14-55f184c0d23c

PORTARIA SEMAD N.º 3.535, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARIA  IZABEL  CARNEIRO  DOS  SANTOS,
Matrícula nº 24837, no cargo de PROFESSOR/ SUPORTE PEDAGÓGICO,
lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  20  dias  de  LICENÇA  PARA
ACOMPANHAR PESSOA DA FAMILIA COM VENCIMENTO (MÉDICO PERITO),
no  período  de  05/12/2025  a  24/12/2025,  constantes  no  Boletim  de
Inspeção Médica nº 2075/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 0db99537-eee2-43f2-9a2a-aba5342a4950
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PORTARIA SEMAD N.º 3.536, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  VERA  LUCIA  CRUZ  DA  FONSECA,
Matrícula  nº  8877,  no  cargo  de  PROFESSOR/SUPORTE  PEDAGÓGICO,
lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  90  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 04/12/2025 a 03/03/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2078/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: bc47c118-471c-427b-9b29-d1f28d2ae63c

PORTARIA SEMAD N.º 3.537, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a) MARCOS DOS SANTOS SOUZA, Matrícula
nº  15703,  no  cargo  de  PROFESSOR  NÍVEL  SUPERIOR  4,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais,  90 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  24/11/2025  a
21/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2084/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: b3c24a83-6e36-4092-afc7-4f404674e9bd

PORTARIA SEMAD N.º 3.538, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  ROSIMAR  SOARES  BARROS  BATISTA,
Matrícula nº 6443, no cargo de PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 4, lotado
(a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -SEMED,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  120  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 07/12/2025 a 05/04/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2081/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares

Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: ec0bc797-1333-463f-916a-1e3b112ee43c

PORTARIA SEMAD N.º 3.539, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a) CLAUDIA ENEY FERRAZ LUZ, Matrícula nº
23941,  no  cargo  de  PROFESSOR  NÍVEL  SUPERIOR  4,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais,  30 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
(MÉDICO  PERITO),  no  período  de  27/11/2025  a  26/12/2025,  constantes
no Boletim de Inspeção Médica nº 2079/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 9b0764b0-3a96-4563-b040-5482abb8e310

PORTARIA SEMAD N.º 3.540, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARCO  ANTONIO  CHAGAS  LIMA,
Matrícula  nº  26212,  no  cargo  de  TEC  MUN  NÍVEL  MÉDIO
ENFERMAGEM,  lotado  (a)  na  SERVIÇO  DE  ATENDIMENTO  MÓVEL  DE
URGÊNCIA  -  SAMU,  após  o  cumprimento  dos  trâmites  legais,  8  dias  de
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO
PERITO), no período de 09/12/2025 a 16/12/2025, constantes no Boletim
de Inspeção Médica nº 2086/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 3c2250bf-0677-4b55-9ffb-fc220a9b5802

PORTARIA SEMAD N.º 3.541, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARIA  APARECIDA  TEIXEIRA,  Matrícula  nº
13251,  no  cargo  de  PROFESSOR  NÍVEL  SUPERIOR  4,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais,  60 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  01/12/2025  a
29/01/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2085/2025.
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Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: fb21c182-c479-42d9-ae35-2c26a582c2b9

PORTARIA SEMAD N.º 3.541, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARIA  APARECIDA  TEIXEIRA,  Matrícula  nº
13251,  no  cargo  de  PROFESSOR  NÍVEL  SUPERIOR  4,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais,  60 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  01/12/2025  a
29/01/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2085/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: e25d6225-b02a-422d-9a32-48d60bda3ac2

PORTARIA SEMAD N.º 3.542, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  DAYANNE  SUELE  CHAVES  FERREIRA,
Matrícula  nº  38407,  no  cargo  de  PROFESSOR  NÍVEL  SUPERIOR  4,
lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  120  dias  de  LICENÇA
ABORTO/NATIMORTO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  08/12/2025  a
06/04/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2087/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: ace4a545-558b-4aef-a227-d4fd45925b90

PORTARIA SEMAD N.º 3.543, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  EXPEDITA  MARIA  DA  SILVA  SOUZA
SANTANA,  Matrícula  nº  34634,  no  cargo  de  TEC  MUN  NÍVEL  MÉDIO
ENFERMAGEM,  lotado  (a)  na  HOSPITAL  MUNICIPAL  DJALMA  MARQUES  -
HMDM,  após  o  cumprimento  dos  trâmites  legais,  120  dias  de  LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PRORROGAÇÃO (MÉDICO PERITO), no

período de 06/12/2025 a 04/04/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2096/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: f4359e9f-65fe-4b95-98c7-b2c5ff39f47d

PORTARIA SEMAD N.º 3.544, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a) LYVIA RAFAELLE MARTINS SERRA COSTA,
Matrícula  nº  48300,  no  cargo  de  TEC  MUN  NÍVEL  MÉDIO  CUIDADOR
ESCOLAR, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED,
após  o  cumprimento  dos  trâmites  legais,  90  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE (MÉDICO PERITO), no período de 09/12/2025 a
08/03/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2095/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: c9fe2c3e-03b6-406a-9428-4d876d3000da

PORTARIA SEMAD N.º 3.545, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  SHIRLEY  BELFORT  DUTRA,  Matrícula  nº
25981/25983,  no  cargo  de  TEC  MUN  NÍVEL  SUPERIOR  ENFERMAGEM,
lotado (a) na SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU/
HOSPITAL  MUNICIPAL  DJALMA  MARQUES  -  HMDM,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais,  60 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  28/11/2025  a
26/01/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2093/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: df397843-9079-4adb-ad31-3a0ac3bb2118

PORTARIA SEMAD N.º 3.546, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARIA  DA  GRACA  DE  CASTRO  VIANA,
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Matrícula nº 7336,  no cargo de TEC MUN NÍVEL SUPERIOR MEDICINA,
lotado  (a)  na  HOSPITAL  MUNICIPAL  DJALMA  MARQUES  -  HMDM,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  60  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE (MÉDICO PERITO), no período de 01/12/2025 a
29/01/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2094/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 996d5945-9b67-4404-b287-2ae62e23b497

PORTARIA SEMAD N.º 3.547, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARIA  DE  DEUS  DA  SILVA  CARVALHO,
Matrícula nº 15016, no cargo de PROFESSOR/SUPORTE PEDAGÓGICO,
lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  60  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 07/12/2025 a 04/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2092/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: fa9f5763-b9f5-4339-9ebb-ec792a209a19

PORTARIA SEMAD N.º 3.549, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  ROSANE  VASCONCELOS  OLIVEIRA,
Matrícula  nº  17036/17037,  no  cargo  de  TEC  MUN  NÍVEL  MÉDIO
ENFERMAGEM,  lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -
SEMUS/  HOSPITAL  MUNICIPAL  DJALMA  MARQUES  -  HMDM,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  60  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 11/12/2025 a 08/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2089/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 8b1e9fd7-eee3-4b57-b6f2-08f817fee35a

PORTARIA SEMAD N.º 3.555, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de

Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARIA  DE  LOURDES  SOUZA  CORREA,
Matrícula  nº  34646,  no  cargo  de  TEC  MUN  NÍVEL  MÉDIO
ENFERMAGEM,  lotado  (a)  na  HOSPITAL  MUNICIPAL  DJALMA  MARQUES  -
HMDM,  após  o  cumprimento  dos  trâmites  legais,  20  dias  de  LICENÇA
PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de
02/12/2025 a 21/12/2025, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº
2088/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 85cbb149-0c7b-4384-9788-212ee409b0d9

PORTARIA SEMAD N.º 3.556, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  SILVIA  MARIA  AZEVEDO  BARBOSA,
Matrícula nº 2099,  no cargo de TEC MUN NÍVEL SUPERIOR MEDICINA,
lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  SEMUS,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  90  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE (MÉDICO PERITO), no período de 03/12/2025 a
02/03/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2090/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 4f86cf2f-807d-43ad-8594-68e81019d3fd

PORTARIA SEMAD N.º 3.557, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  DANIELLY  CRISTINA  TELES  SILVA,
Matrícula nº 22090, no cargo de PROFESSOR/SUPORTE PEDAGÓGICO,
lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  60  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 08/12/2025 a 05/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2091/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: e3384ab2-6b58-4032-9423-3905bfa391e3
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PORTARIA SEMAD N.º 3.562, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  THAYANE  NEIVA  MARTINS  BERMUDES,
Matrícula  nº  20288,  no  cargo  de  TEC  MUN  NIVEL  SUPERIOR
FARMACIA-BIOQUIMICA,  lotado  (a)  na  SERVIÇO  DE  ATENDIMENTO  DE
URGÊNCIA - SAMU, após o cumprimento dos trâmites legais, 30 dias de
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (MÉDICO PERITO), no período de
26/11/2025 a 25/12/2025, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº
2099/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 357a8086-afa4-4858-bac3-5188c96dca78

PORTARIA SEMAD N.º 3.563, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO
LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a) DARCIO PEREIRA DAMASCENO, Matrícula
nº  48578,  no  cargo  de  PROFESSOR  NÍVEL  SUPERIOR  4,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais, 120 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  02/12/2025  a
31/03/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2098/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: fc46c55d-97ac-4385-b62d-3bd44c219d79

PORTARIA SEMAD N.º 3.564, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MANOEL  ASSUNCAO  NUNES  FILHO,
Matrícula  nº  11807,  no  cargo  de  AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM,  lotado
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, após o cumprimento
dos trâmites legais,  90 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
(MÉDICO  PERITO),  no  período  de  07/11/2025  a  04/02/2026,  constantes
no Boletim de Inspeção Médica nº 2097/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 66fcf76e-9fca-4ec4-9093-c462739bd4ae

PORTARIA SEMAD N.º 3.565, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  FRANCISCA  NAIRA  PEREIRA  RAMOS,
Matrícula  nº  38715,  no  cargo  de  TEC  MUN  NIVEL  MEDIO
ENFERMAGEM,  lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -
SEMUS,  após  o  cumprimento  dos  trâmites  legais,  60  dias  de  LICENÇA
AMAMENTAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  06/12/2025  a
03/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2100/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: b1d24754-23c4-47d6-9caf-7fd8af3e1109

PORTARIA SEMAD N.º 3.566, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARIA  DAS  DORES  SILVA  ARAUJO,
Matrícula  nº  5977,  no  cargo  de  AGENTE  ADMINISTRATIVO,  lotado  (a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, após o cumprimento dos
trâmites  legais,  60  dias  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE
(MÉDICO  PERITO),  no  período  de  10/12/2025  a  07/02/2026,  constantes
no Boletim de Inspeção Médica nº 2101/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 78594850-8c9d-449e-a3fc-076637e83276

PORTARIA SEMAD N.º 3.580, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  ato  de  nomeação  de  30/08/2023  e
acordo com os termos do Artigo 166 da Lei nº 4.615, de 19.06.2006, São
Luís – MA.

RESOLVE

Conceder  LICENÇA  MATERNIDADE  à  servidora  Nayane  Micaelle
Machado da Silva, matrícula nº 52478, Cargo Comissionado, lotada
na SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE -  SEMUS,  após cumprimento dos
trâmites  legais,  por  120  (cento  e  vinte)  dias,  a  partir  de  10/12/2025  a
08/04/2026.

Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração
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Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: a262dc1e-37ac-40db-8f93-124338527fd1

PORTARIA SEMAD N.º 3.583, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARCIO  ROGERIO  ITAPOA  SANTOS
NASCIMENTO,  Matrícula  nº  14906,  no  cargo  de  AUXILIAR  DE
SERVIÇOS  GERAIS,  lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -
SEMUS,  após  o  cumprimento  dos  trâmites  legais,  180  dias  de  LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PRORROGAÇÃO (MÉDICO PERITO), no
período de 21/11/2025 a 19/05/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2113/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: b8732b5a-6115-4598-a785-095c1ef70311

PORTARIA SEMAD N.º 3.584, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  COSME  ALMEIDA  SILVA,  Matrícula  nº
13747, no cargo de TEC MUN NIVEL MEDIO ENFERMAGEM, lotado (a) no
HOSPITAL  MUNICIPAL  DJALMA  MARQUES  -  HMDM,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais, 180 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  16/12/2025  a
13/06/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2114/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 7881f976-c594-4bc4-b096-19a939459da0

PORTARIA SEMAD N.º 3.586, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  NUBIA  REGINA  DOS  SANTOS  SILVA,
Matrícula  nº  12860,  no  cargo  de  TEC  MUN  NIVEL  MEDIO
ENFERMAGEM,  lotado  (a)  no  SERVIÇO  DE  ATENDIMENTO  MÓVEL  DE
URGÊNCIA - SAMU, após o cumprimento dos trâmites legais, 180 dias de
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (MÉDICO PERITO), no período de
13/11/2025 a 11/05/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº
1999/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: f6f7bd66-b42c-44c5-ba6c-719ec0a8c6a9

PORTARIA SEMAD N.º 3.587, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  SONIA  MARIA  SOARES  DE  ANDRADE,
Matrícula  nº  2840,  no  cargo  de  AGENTE  ADMINISTRATIVO,  lotado  (a)
na  SECRETARIA   MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  -  SEMAD,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  90  dias  de  LICENÇA  PARA
ACOMPANHAR PESSOA DA FAMILIA COM VENCIMENTO (MÉDICO PERITO),
no  período  de  14/12/2025  a  13/03/2026,  constantes  no  Boletim  de
Inspeção Médica nº 2111/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 4ee58940-f48f-4757-a560-af8e07e48156

PORTARIA SEMAD N.º 3.588, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  JAINARA  ASSIS  FREITAS  DE  ARAUJO,
Matrícula  nº  50845,  no  cargo  de  PROFESSOR  NIVEL  SUPERIOR  4,
lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇAO  -  SEMED,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  60  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE (MÉDICO PERITO), no período de 09/12/2025 a
06/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2112/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: c7b53587-9704-4703-9130-750cbd517520

PORTARIA SEMAD N.º 3.589, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  WENDLA  MENDES  SILVA  BORGES,
Matrícula  nº  48779,  no  cargo  de  PROFESSOR  NIVEL  SUPERIOR  4,
lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇAO  -  SEMED,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  120  dias  de  LICENÇA MATERNIDADE,
no  período  de  13/11/2025  a  12/03/2026,  constantes  no  Boletim  de
Inspeção Médica nº 2108/2025.
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Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 025a73ed-f1d6-4bd0-9efa-f71973f6b0ac

PORTARIA SEMAD N.º 3.590, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a) CAROLINE SILVA DA CUNHA, Matrícula nº
6469326,  no  cargo  de  GUARDA  MUNICIPAL  2  CLASSE,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  COM  CIDADANIA  -  SEMUSC,
após  o  cumprimento  dos  trâmites  legais,  45  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 10/12/2025 a 23/01/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2103/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: fb0b598d-16b1-48c6-a118-82f6593254ef

PORTARIA SEMAD N.º 3.591 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a) JUCIAN SILVA DO NASCIMENTO, Matrícula
nº 37570, no cargo de TEC MUN NIVEL SUPERIOR ENFERMAGEM, lotado
(a)  na  HOSPITAL  MUNICIPAL  DJALMA  MARQUES  -  HMDM,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  60  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 04/12/2025 a 01/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2102/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 7a6943cb-0560-42c4-b323-5e9d7d90d8df

PORTARIA SEMAD N.º 3.592, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  JOANA  VELOSO  CUNHA  DE  CARVALHO,
Matrícula  nº  26294,  no  cargo  de  TEC  MUN  NIVEL  MEDIO
ENFERMAGEM,  lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -

SEMUS,  após  o  cumprimento  dos  trâmites  legais,  90  dias  de  LICENÇA
PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de
30/11/2025 a 27/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº
2105/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: a62854da-c7c5-423a-a669-5d08817f4a92

PORTARIA SEMAD N.º 3.593, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a)  ANA JADINA MELO NOJOSA, Matrícula nº
11665, no cargo de TEC MUN NIVEL MEDIO ENFERMAGEM, lotado (a) no
HOSPITAL  MUNICIPAL  DJALMA  MARQUES  -  HMDM,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais,  30 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
(MÉDICO  PERITO),  no  período  de  10/12/2025  a  08/01/2026,  constantes
no Boletim de Inspeção Médica nº 2104/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 6043c10b-a81a-414e-8298-de2393f8fc33

PORTARIA SEMAD N.º 3.594, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a) JOCIANA BEZERRA SOARES, Matrícula nº
25775, no cargo de TEC MUN NIVEL MEDIO ENFERMAGEM, lotado (a) no
HOSPITAL  MUNICIPAL  DJALMA  MARQUES  -  HMDM,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais,  90 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  01/12/2025  a
28/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2106/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 4d804cc9-e4a7-4caf-92c6-b6f03170e5dc

PORTARIA SEMAD N.º 3.595, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:
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CONCEDER  ao  servidor(a)  VALERIA  GUIMARAES  DE  ARAUJO,
Matrícula nº 927,  no cargo de PROFESSOR NIVEL MEDIO 1, lotado (a)
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  120  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 12/12/2025 a 10/04/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2107/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: e7d0d595-14ff-4814-96dc-5a57c307665e

PORTARIA SEMAD N.º 3.596, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MAURO DUTRA  DE  SOUSA,  Matrícula  nº
18140,  no  cargo  de  Agente  Administrativo,  lotado  (a)  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, após o cumprimento dos trâmites legais,
180 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PRORROGAÇÃO
(MÉDICO  PERITO),  no  período  de  06/12/2025  a  03/06/2026,  constantes
no Boletim de Inspeção Médica nº 2109/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 9ac4bb5f-b011-4631-8cb8-e68f226c05d4

PORTARIA SEMAD N.º 3.597, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  JHENYKEYSSICA  SILVA  MAIA  VIEIRA,
Matrícula  nº  880394,  no  cargo  de  TEC  MUN  NIVEL  SUPERIOR
ASSISTÊNCIA SOCIAL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA
E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  SEMCAS,  após  o  cumprimento  dos  trâmites
legais,  60  dias  de  LICENÇA  AMAMENTAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 10/12/2025 a 07/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2137/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: d00dcc64-d60e-41dd-8d02-20b9b397269d

PORTARIA SEMAD N.º 3.598, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de

Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  ANA  PAULA  DINIZ  ALVES,  Matrícula  nº
19846,  no  cargo de TEC MUN NIVEL SUPERIOR PSICOLOGIA,  lotado (a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, após o cumprimento dos
trâmites  legais,  90  dias  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE
(MÉDICO  PERITO),  no  período  de  12/12/2025  a  11/03/2026,  constantes
no Boletim de Inspeção Médica nº 2138/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 44c694a1-8265-408d-83e5-c73939485597

PORTARIA SEMAD N.º 3.599, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a) STELLA MARIA REIS COSTA, Matrícula nº
11361,  no  cargo  de  PROFESSOR  NIVEL  SUPERIOR  4,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais, 180 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
(MÉDICO  PERITO),  no  período  de  15/12/2025  a  12/06/2026,  constantes
no Boletim de Inspeção Médica nº 2134/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: da7a0e90-3784-4655-a935-cefff0fe6ff8

PORTARIA SEMAD N.º 3.600, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  JEYCIRENE  GUSMAO  MELO  LOPES,
Matrícula  nº  59,  no  cargo  de  TEC  MUN  NIVEL  MEDIO  ENFERMAGEM,
lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  SEMUS,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  90  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 15/12/2025 a 14/03/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2130/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: e952779f-03ac-4960-8c8a-07bf0a1f7818
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PORTARIA SEMAD N.º 3.601, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a) MARTHA CRISTYANNE DE ALBUQUERQUE
PINTO,  Matrícula  nº  42215,  no  cargo  de  TEC  MUN  NIVEL  SUPERIOR
ENFERMAGEM,  lotado  (a)  no  HOSPITAL  MUNICIPAL  DJALMA  MARQUES  -
HMDM,  após  o  cumprimento  dos  trâmites  legais,  120  dias  de  LICENÇA
PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de
10/12/2025 a 08/04/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº
2131/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 2d5494c5-0475-4318-8068-4e5a03b113dc

PORTARIA SEMAD N.º 3.602, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  LEILA  DAIANA MAXIMO DINIZ,  Matrícula
nº  41178,  no  cargo  de  Agente  Administrativo,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais,  10 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
(MÉDICO  PERITO),  no  período  de  10/12/2025  a  19/12/2025,  constantes
no Boletim de Inspeção Médica nº 2139/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 3ead085e-bce3-43e5-8ed7-183270957f3d

PORTARIA SEMAD N.º 3.603, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a)  SUZANA LOPES DE MATOS, Matrícula nº
15899, no cargo de PROFESSOR / SUPORTE PEDAGÓGICO, lotado (a) na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais,  90 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  15/12/2025  a
14/03/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2119/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 505eeaec-90a7-4588-acce-1ffe702f517d

PORTARIA SEMAD N.º 3.604, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARIA  DOS  REMEDIOS  SILVA
ALBUQUERQUE,  Matrícula  nº  40741,  no  cargo  de  TEC  MUN  NIVEL
MEDIO ENFERMAGEM, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS,  após  o  cumprimento  dos  trâmites  legais,  30  dias  de  LICENÇA
PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de
14/12/2025 a 12/01/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº
2121/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: cdf1dbcc-e806-42a4-884b-42758297a52f

PORTARIA SEMAD N.º 3.605, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARCIA  RAQUEL  LIMA  AMARAL,
Matrícula  nº  31014,  no  cargo  de  TEC  MUN  NIVEL  SUPERIOR
ENFERMAGEM,  lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -
SEMUS,  após  o  cumprimento  dos  trâmites  legais,  90  dias  de  LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PRORROGAÇÃO (MÉDICO PERITO), no
período de 11/12/2025 a 10/03/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2116/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 2bb7de21-9d85-46aa-ab9f-abf308075ccb

PORTARIA SEMAD N.º 3.606, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a) ROSEMARY PEREIRA DE PAIVA, Matrícula
nº  30953,  no  cargo  de  PROFESSOR  NIVEL  SUPERIOR  4,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais,  60 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  09/12/2025  a
06/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2127/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
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Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: b32a689a-6a51-4c74-bd96-0d41a4d0d9cb

PORTARIA SEMAD N.º 3.607, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARCIA  PEREIRA  MACIEL,  Matrícula  nº
43468,  no  cargo  de  PROFESSOR  NIVEL  SUPERIOR  4,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais,  15 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  28/11/2025  a
12/12/2025, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2129/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: d2bddd9b-ef36-4f4d-aad6-981d9cd30546

PORTARIA SEMAD N.º 3.608, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARGARETH  NOBRE  ATTA,  Matrícula  nº
9594,  no  cargo  de  PROFESSOR  NIVEL  SUPERIOR  4,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais, 180 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
(MÉDICO  PERITO),  no  período  de  16/12/2025  a  13/06/2026,  constantes
no Boletim de Inspeção Médica nº 2128/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: cb876dc3-d5cd-42a3-a408-1912d40c7059

PORTARIA SEMAD N.º 3.609, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARINA  PEDROSA  BOGEA,  Matrícula  nº
31485, no cargo de TEC MUN NIVEL SUPERIOR ENFERMAGEM, lotado (a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, após o cumprimento dos
trâmites  legais,  120  dias  de  LICENÇA  MATERNIDADE,  no  período  de
16/12/2025 a 14/04/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº
2110/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 59f9bb7c-064d-48d3-9ac5-6bf78e734810

PORTARIA SEMAD N.º 3.610, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  XIMENA  BELLO  RODRIGUES  NETA,
Matrícula  nº  43290,  no  cargo  de  PROFESSOR  NIVEL  SUPERIOR  4,
lotado  (a)  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  60  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 08/12/2025 a 05/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2126/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 72d74d09-d709-4a5e-9c18-0a53b141a064

PORTARIA SEMAD N.º 3.611, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  UBIRACY  DE  JESUS  BARBOSA  DA  SILVA,
Matrícula nº 22, no cargo de PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 4, lotado (a)
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  180  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 27/11/2025 a 25/05/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2115/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 3af243cd-ea56-4d9f-ae8f-564e98b16e0f

PORTARIA SEMAD N.º 3.612, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a) CLAUDINEA LIMA DE SOUSA, Matrícula nº
14604,  no  cargo  de  PROFESSOR  NIVEL  SUPERIOR  4,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais,  90 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  11/12/2025  a
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10/03/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2123/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 2199b103-966f-4ec3-a2e9-d9a0f7003f61

PORTARIA SEMAD N.º 3.613, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao  servidor(a)  MARIA JEANE SOUSA LOBATO,  Matrícula
nº 39626, no cargo de TEC MUN NIVEL MEDIO ENFERMAGEM, lotado (a)
no  HOSPITAL  MUNICIPAL  DJALMA  MARQUES  -  HMDM,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  90  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE (MÉDICO PERITO), no período de 02/12/2025 a
01/03/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2122/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 6d3d1051-b375-47b8-adab-c0e823ecec17

PORTARIA SEMAD N.º 3.614, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  FERNANDA  DE  CASSIA  MENDES
SAMPAIO,  Matrícula  nº  40190,  no  cargo  de  TEC  MUN  NIVEL
SUPERIOR  FARMACIA-BIOQUIMICA,  lotado  (a)  no  HOSPITAL  MUNICIPAL
DJALMA MARQUES - HMDM, após o cumprimento dos trâmites legais, 30
dias  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 15/12/2025 a 13/01/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2120/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 0c118c64-0ffd-4081-a14b-eec21d114169

PORTARIA SEMAD N.º 3.615, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  MARCONY  VILHARINS  SOARES  SILVA,
Matrícula  nº  23008,  no  cargo  de  TEC  MUN  NIVEL  SUPERIOR

ENFERMAGEM,  lotado  (a)  no  HOSPITAL  MUNICIPAL  DJALMA  MARQUES  -
HMDM,  após  o  cumprimento  dos  trâmites  legais,  120  dias  de  LICENÇA
PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de
12/12/2025 a 10/04/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº
2118/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 487a79b5-effc-471e-b635-e7e2d270eb9e

PORTARIA SEMAD N.º 3.616, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a) MARIA LUISA MARTINS COSTA, Matrícula
nº  21789,  no  cargo  de  PROFESSOR  NIVEL  SUPERIOR  4,  lotado  (a)  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais, 120 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  12/12/2025  a
10/04/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2124/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 6f9ae24a-322f-4d92-b596-35caf7d8a3f4

PORTARIA SEMAD N.º 3.617, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor(a) NEURON JORGE ALVES NUNES, Matrícula
nº 32506, no cargo de TEC MUN NIVEL MEDIO ENFERMAGEM, lotado (a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, após o cumprimento dos
trâmites legais, 120 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM
PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  02/12/2025  a
31/03/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2125/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 49326bda-f7f3-45be-8002-e6aeafe4bd4a

PORTARIA SEMAD N.º 3.618, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:
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CONCEDER  ao  servidor(a)  MARIA  DO  AMPARO  REIS  RODRIGUES,
Matrícula  nº  2582,  no  cargo  de  TEC  MUN  NIVEL  SUPERIOR  SERVIÇO
SOCIAL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, após
o  cumprimento  dos  trâmites  legais,  120  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 16/12/2025 a 14/04/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2135/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 52463cb5-bbd5-4984-9b95-77adf46d2c87

PORTARIA SEMAD N.º 3.619, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  JOSE  DE  RIBAMAR  ALVES  MENDES,
Matrícula  nº  20728,  no  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,
lotado  (a)  no  HOSPITAL  MUNICIPAL  DJALMA  MARQUES  -  HMDM,  após  o
cumprimento  dos  trâmites  legais,  90  dias  de  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO  DE  SAÚDE  EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no
período de 11/11/2025 a 08/02/2026, constantes no Boletim de Inspeção
Médica nº 2132/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 14b2d350-3027-4846-ac03-af93923ba1aa

PORTARIA SEMAD N.º 3.620, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO
LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  IZOLDA  PEREIRA  LIMA,  Matrícula  nº
15446,  no cargo de PROFESSOR/ SUPORTE PEDAGÓGICO, lotado (a) na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED,  após  o  cumprimento
dos trâmites legais, 180 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  13/12/2025  a
10/06/2026, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2133/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: f57b1b00-6297-4ecd-96cf-21d558340c27

PORTARIA SEMAD N.º 3.621, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de
Nomeação de 30 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

CONCEDER  ao  servidor(a)  LUCILENE  DE  ABREU  SA  GALVAO,
Matrícula  nº  11042,  no  cargo  de  AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM,  lotado
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, após o cumprimento
dos trâmites legais,  38 dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
EM  PRORROGAÇÃO  (MÉDICO  PERITO),  no  período  de  12/11/2025  a
19/12/2025, constantes no Boletim de Inspeção Médica nº 2136/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: b318fd3f-d258-475c-b23b-26df8ccac26e

PORTARIA SEMAD N.º 3.624, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de  Nomeação  de  30/08/2023,
publicado  no  DOM nº  448  de  30/08/2023  de  acordo  com os  termos  do
Artigo  185  da  Lei  n.°  4.615  de  19.06.06  (EFPM)  e  Processo  n°
13101.011322/2025.

R E S O L V E:

Conceder Horário Especial, com redução de 02 (duas) horas diárias por
período  de  (01)  ano  da  Carga  Horária  de  Trabalho,  da  servidora
NAZILDA GOMES DA SILVA, matrícula n° 6469887, Cargo: Professor
Nível  Superior  4,  lotada na Secretaria  Municipal  de  Educação -  SEMED,
sem  compensação  de  horário,  com  base  no  artigo  185,  §  2º,  da  Lei
4.615/2006 a partir de 23/10/2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 23f526f5-8163-42ad-a8a5-257c69b257c9

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 755/2023

CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

CONTRATADA PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

PROCESSO Nº SEI 15901.036055/2025
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FUNDAMENTO LEGAL LEI N° 8.666/93

OBJETO DO TERMO ADITIVO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
continuados para cobertura de seguro de veículos (ambulâncias), para
atender as necessidades do Serviço Móvel de Urgência e Emergência – SAMU,
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde Saúde/SEMUS, considerando
previsão constante na Cláusula Quinta, e em aplicação ao disposto no Art. 57,
II, da Lei nº 8.666/93.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15901

PROJETO ATIVIDADE 1030202232.203; 1030202232.203

NATUREZA DE DESPEZA 3.3.90.39; 3.3.90.39

FONTE DE RECURSO 1500001002; 1621000000

FICHA 78; 88

NOTA DE EMPENHO 2548/2025; 2550/2025

VIGÊNCIA A vigência do contrato é de 21/12/2025 a 21/12/2026.

DATA DA ASSINATURA 19 de dezembro de 2025

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA

Secretária Municipal de Saúde                                        

Publicado por: Natália Rodrigues Serra
Código identificador: 8b43b2a7-09e9-409c-9093-0fbc9b104e07

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO Nº 2942138/2025 - PROCESSO Nº 13101.012154/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATOS PROFESSOR SELETIVO

OBJETO: Contratação temporária por excepcional interesse da Secretaria Municipal de Educação/SEMED, conforme Edital do Processo Seletivo nº
01/2022 – Seletivo Professor, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís nº 254, de 21 de dezembro de 2022.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Luís, através da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, CNPJ Nº 06.307.102/0002-11.

CONTRATADOS: Conforme Anexo do Presente Extrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PROJETO/ATIVIDADE: 13901.1236502302.069/13901.1236102312.081

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04

FONTE DE RECURSOS: 1540000000/1541001070

PROJETO/ATIVIDADE: 13901.1236702332.103

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04

FONTE DE RECURSOS: 1540000000/1541001070

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA, prorrogando-se a vigência do Contratopor mais 12 (doze) meses, permitida ulterior prorrogação, nos termos
da Lei nº 7.730, de 24 de abril de 2025, que altera e revoga dispositivos da Lei nº 4.891, de 26 de dezembro de 2007.

DOS DIREITOS E DEVERES DO (A) CONTRATADO (A): Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA, com a seguinte redação.

São assegurados ao (à) contratado (a) os seguintes direitos:

a) Afastamento para tratamento de saúde;

b) Afastamento por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
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c) Afastamento em razão de gestação, adoção e paternidade;

d) Afastamento por serviço obrigatório por lei;

e) Gozo de férias, inclusive proporcionais, e adicional de férias, conforme a Lei nº 7.730, de 24 deabril de 2025, que altera e revoga dispositivos da
Lei nº 4.891, de 26 de dezembro de 2007;

f) 13º salário, inclusive proporcionais, considerando a legislação específica.

g) Verba indenizatória por rescisão unilateral.

VIGÊNCIA: Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA, ficando prorrogados os contratos em Anexo, por mais 01 (um) ano, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

São Luís, 03 de Outubro de 2025.

Carla Cristina Baima Souza

Secretária Adjunto de Administração e Gestão de Pessoas – SAAGEP/SEMED

Autoridade Delegada conforme Portaria nº 355/2025-SEMED, publicada no D.O.M. nº 204, de 19/08/2025.

ANEXO

CONTRATO NOME CARGO CARGA HORARIA

963/2023 ANA FLAVIA COELHO PEREIRA DOS SANTOS Professor da Educação Fundamental – Anos iniciais – 1º ao 5º
Ano 24H

Publicado por: Dalila Frazão Ferreira
Código identificador: 51c4a9e6-0e56-4350-9e82-a3d1219a0d3e

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO Nº 2942239/2025 - PROCESSO Nº 13101.012154/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATOS PROFESSOR SELETIVO

OBJETO: Contratação temporária por excepcional interesse da Secretaria Municipal de Educação/SEMED, conforme Edital do Processo Seletivo nº
01/2022 – Seletivo Professor, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís nº 254, de 21 de dezembro de 2022.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Luís, através da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, CNPJ Nº 06.307.102/0002-11.

CONTRATADOS: Conforme Anexo do Presente Extrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PROJETO/ATIVIDADE: 13901.1236502302.069/13901.1236102312.081

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04

FONTE DE RECURSOS: 1540000000/1541001070

PROJETO/ATIVIDADE: 13901.1236702332.103

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04

FONTE DE RECURSOS: 1540000000/1541001070

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA, prorrogando-se a vigência do Contratopor mais 12 (doze) meses, permitida ulterior prorrogação, nos termos
da Lei nº 7.730, de 24 de abril de 2025, que altera e revoga dispositivos da Lei nº 4.891, de 26 de dezembro de 2007.

DOS DIREITOS E DEVERES DO (A) CONTRATADO (A): Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA, com a seguinte redação.

São assegurados ao (à) contratado (a) os seguintes direitos:

a) Afastamento para tratamento de saúde;

b) Afastamento por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;

c) Afastamento em razão de gestação, adoção e paternidade;
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d) Afastamento por serviço obrigatório por lei;

e) Gozo de férias, inclusive proporcionais, e adicional de férias, conforme a Lei nº 7.730, de 24 deabril de 2025, que altera e revoga dispositivos da
Lei nº 4.891, de 26 de dezembro de 2007;

f) 13º salário, inclusive proporcionais, considerando a legislação específica.

g) Verba indenizatória por rescisão unilateral.

VIGÊNCIA: Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA, ficando prorrogados os contratos em Anexo, por mais 01 (um) ano, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

São Luís - MA, 04 de Abril de 2025.

Carla Cristina Baima Souza

Secretária Adjunto de Administração e Gestão de Pessoas – SAAGEP/SEMED

Autoridade Delegada conforme Portaria nº 355/2025-SEMED, publicada no D.O.M. nº 204, de 19/08/2025.

ANEXO

CONTRATO NOME CARGO CARGA HORARIA

1279/2023 MARIA DA GLORIA PACHECO GUSMÃO Professor da Educação Infantil 24H

1324/2024 PEDRO ARLAN DE OLIVEIRA MATOS Professor da Educação Fundamental – Anos finais – 6º ao 9º Ano
– EDUCAÇÃO FÍSICA 20H

1325/2024 EMANUEL PEREIRA BANDEIRA DE MELO
MARQUES

Professor da Educação Fundamental – Anos finais – 6º ao 9º Ano
– EDUCAÇÃO FÍSICA 20H

Publicado por: Dalila Frazão Ferreira
Código identificador: d82a3957-e53d-4182-9cf5-7c044e4f142c

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO Nº 2942371/2025 - PROCESSO Nº 13101.012154/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATOS PROFESSOR SELETIVO

OBJETO: Contratação temporária por excepcional interesse da Secretaria Municipal de Educação/SEMED, conforme Edital do Processo Seletivo nº
01/2022 – Seletivo Professor, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís nº 254, de 21 de dezembro de 2022.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Luís, através da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, CNPJ Nº 06.307.102/0002-11.

CONTRATADOS: Conforme Anexo do Presente Extrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PROJETO/ATIVIDADE: 13901.1236502302.069/13901.1236102312.081

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04

FONTE DE RECURSOS: 1540000000/1541001070

PROJETO/ATIVIDADE: 13901.1236702332.103

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04

FONTE DE RECURSOS: 1540000000/1541001070

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA, prorrogando-se a vigência do Contratopor mais 12 (doze) meses, permitida ulterior prorrogação, nos termos
da Lei nº 7.730, de 24 de abril de 2025, que altera e revoga dispositivos da Lei nº 4.891, de 26 de dezembro de 2007.

DOS DIREITOS E DEVERES DO (A) CONTRATADO (A): Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA, com a seguinte redação.

São assegurados ao (à) contratado (a) os seguintes direitos:

a) Afastamento para tratamento de saúde;

b) Afastamento por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
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c) Afastamento em razão de gestação, adoção e paternidade;

d) Afastamento por serviço obrigatório por lei;

e) Gozo de férias, inclusive proporcionais, e adicional de férias, conforme a Lei nº 7.730, de 24 deabril de 2025, que altera e revoga dispositivos da
Lei nº 4.891, de 26 de dezembro de 2007;

f) 13º salário, inclusive proporcionais, considerando a legislação específica.

g) Verba indenizatória por rescisão unilateral.

VIGÊNCIA: Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA, ficando prorrogados os contratos em Anexo, por mais 01 (um) ano, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

 São Luís - MA, 05 de Fevereiro de 2025.

Carla Cristina Baima Souza

Secretária Adjunto de Administração e Gestão de Pessoas – SAAGEP/SEMED

Autoridade Delegada conforme Portaria nº 355/2025-SEMED, publicada no D.O.M. nº 204, de 19/08/2025.

ANEXO

CONTRATO NOME CARGO CARGA
HORARIA

1216/2023 MARIA RAIMUNDA FERREIRA COSTA
CARVALHO

Professor da Educação Fundamental – Anos finais – 6º ao 9º Ano –
CIÊNCIAS 20H

1217/2023 SHULLAMNY GOMES PINTO Professor da Educação Fundamental – Anos iniciais – 1º ao 5º Ano 24H

1188/2023 KEZIA NUNES DA SILVA Professor da Educação Fundamental – Anos iniciais – 1º ao 5º Ano 24H

1218/2023 NELSON AMERICO GONCALVES DE
MELO

Professor da Educação Fundamental – Anos finais – 6º ao 9º Ano –
EDUCAÇÃO FÍSICA 20H

1203/2023 RAIMUNDA LOPES GOMES Professor da Educação Fundamental – Anos iniciais – 1º ao 5º Ano 24H

1205/2023 RITA MORAES SILVA Professor da Educação Infantil 24H
Publicado por: Dalila Frazão Ferreira

Código identificador: 367b5265-9b2a-4844-b0c6-cb0742f4e2be

EXTRATO DO CONTRATO Nº01098/2025 - PROCESSO
Nº13101.015210-2025

CONTRATANTE:  O  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS,  através  da  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO: IVG BRASIL LTDA-CNPJ Nº 36.519.422.0006-20

OBJETO:  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  Aquisição  de  Ônibus
Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE
3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso
Baixo,  pelos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  para  o  transporte
escolar  diário  de  estudantes  das  redes  públicas  de  ensino,  conforme
condições,  especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no  Termo  de
Referência, referente aos Item do Pregão Eletrônico nº 06/2023, ARP Nº
8/2023, e proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  320 dias  contados
do(a)  da  assinatura  do  contrato,  na  forma  do  artigo  105  da  Lei  n°
14.133,  de  2021,  com  eficácia  após  a  publicação  do  seu  extrato  na
imprensa oficial e Portal Nacional de Contratações Públicas.

Valor  Global  da  contratação  é  de  R$  5.907.603,10  (cinco  milhões  e
novecentos e sete mil e seiscentos e tres reais e dez centavos)

RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS:  As  despesas  decorrentes  da  presente
dotação orçamentária:

PROJETO ATIVIDADE: 13101.1236102312.084

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52

FONTE DE RECURSOS: 1500.001001

ASSINATURAS:  Anna  Caroline  Marques  Pinheiro  Salgado,  Secretária
Municipal  de  Educação.  Débora  Rocha  Costa,  Representante  legal  da
contratada,

São Luís/MA, 19 de dezembro de 2025

Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: bb2d748f-88f7-4e68-b651-f512f631c1ff

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.
451/2025-PROCESSO: 13101.016294/2025

CONTRATANTE:  O  Município  de  São  Luís,  através  da  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO:  FERREIRA  JUNIOR  ENGENHARIA  LTDA,  CNPJ
09.654.059/0001-78.
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AMPARO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  tem  como  alteração  contratual  de
supressão e acréscimo (quantitativo e qualitativo) do objeto referente à
contratação  de  empresa  especializada  em  construção  civil  para
execução  dos  serviços  remanescentes  de  construção  de  escolas  de  12
salas,  localizada  na  Travessa  da  Rua  do  Muro,  Coroadinho,  s/n,  São
Luís/MA.

VALOR:  Pelo  presente  instrumento,  fica  alterada  a  CLÁUSULA  QUINTA
do  Contrato  n°  451/2025-SEMED,  passando  o  valor  contratual  a  ser
de R$ 7.074.465,09 (sete milhões, setenta e quatro mil, quatrocentos e
sessenta  e  cinco  reais  e  nove  centavos)  em  virtude  das  alterações
promovidas no presente Termo Aditivo.

RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS:  As  despesas  decorrentes  do  presente
termo  aditivo  correrão  à  conta  da  seguinte  As  despesas  decorrentes
deste Termo Aditivo correrão à conta de recursos específicos, a saber:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.075

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51

FONTE DE RECURSOS: 1.500.001001

ASSINATURAS:  Anna  Caroline  Marques  Pinheiro  Salgado,  Secretária
Municipal de Educação. Sebastião Pereira Ferreira Júnior, Representante
legal da contratada.

São Luís, 22 de dezembro de 2025.

Leonice Maria Barros Amorim Guilhon

Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 246fa197-bbb4-444d-bb5d-e57bdd95bd64

PORTARIA Nº 542/2025 - SEMED

Designa  servidores  para  as  funções  de  Gestor  e  Fiscal  do
Contrato  Administrativo  nº  961/2025,  decorrente  do  Processo
Administrativo. Nº 13101.013719/2025 (SEI!).

A  SECRETÁRIA  ADJUNTA  DE  ORÇAMENTO  E  FINANÇAS,  POR
DELEGAÇÃO ATRAVÉS DA PORTARIA DE DELEGAÇÃO Nº 191/2025
- SEMED, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da Administração Pública em fiscalizar
a  execução dos  contratos  administrativos,  consoante  dispõe o  art.  117
da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e,  ainda,  em  vista  das  boas  práticas
pertinentes ao processo de gestão e fiscalização contratual;

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados, para as funções de Gestor
e Fiscal do Contrato Administrativo nº 961/2025  ,  cujo objeto é a
Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de  gêneros
alimentícios –açúcar cristal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal  de  Educação  da  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís/MA,
conforme  condições,  especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no
Termo de Referência, anexo do edital Pregão Eletrônico nº 90.118/2025
e ARP nº 504/2025, proposta de preços apresentada pela CONTRATADA,
celebrado  entre  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -
SEMED  e  a  empresa  E  V  DE  MOURA  -  CNPJ  Nº  21.498.772/0001-75,
decorrente do processo administrativo nº 13101.013719/2025 (SEI!):

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Júlio Cesar Silva Neves Gestor 880351

Vera Lúcia de Brito Raposo Fiscal Técnico 1572

Victor Hugo Cruz Pontes Duarte Fiscal Administrativo 6468609

Wander Roberto Mendes
Pinheiro

Fiscal Substituto 63368

Art. 2º Para efeito dessa Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  servidor  designado  para  gerir  aos  atos  de  fiscalização  do
objeto do contrato;

II  –  Fiscal  (Técnico/Administrativo):  servidor  designado  para
proceder aos atos de fiscalização do contrato;

III  –  Fiscal Substituto:  servidor designado para proceder aos atos de
fiscalização do contrato, na ausência dos titulares;

Art. 3º Aos servidores, serão garantidas pela administração as condições
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto
na  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  caberá,  ainda,  no  que  for  compatível
com o contrato em execução:

I  –  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  sob  sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV  –  Acompanhar  os  pagamentos  efetuados,  em  ordem  cronológica,
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

V  –  Comunicar  formalmente  à  unidade  gestora  competente,  após
contatos  prévios  com  a  contratada,  as  irregularidades  cometidas
passíveis de penalidade;

VI – Solicitar, à unidade gestora competente, esclarecimentos acerca do
contrato sob sua responsabilidade;

VII  –  Opina  formalmente,  quando  do  término  da  vigência  do  contrato,
sobre a liberação da garantia contratual em favor da contratada;

VIII  –  Manter,  sob  sua  guarda,  cópia  digital  dos  processos  de
contratação;

IX  –  Encaminhar  à  autoridade  competente,  eventuais  pedidos  de
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais
e equipamentos, formulados pela contratada;

X –  Confrontar  os  preços e  quantidades constantes  da Nota Fiscal  com
os estabelecidos no contrato;

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade gestora
competente para pagamento;

XII  –  Verificar  se  o  prazo  de  entrega,  especificações  e  quantidades
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
e,

XIII- Outras atividades pertinentes à boa e regular execução contratual.

Art. 4º Aos Servidores designados nesta Portaria deverão ser entregues
mídia  digital  contendo  pasta  digitalizada  do  Edital  de  Licitação  e  de
todos os seus anexos,  Ata de Registro de Preços,  Termo de Referência
da  SEMED,  propostas  de  preços  da  empresa  vencedora  do  certame,
planilhas  das  propostas,  contrato  com  sua  respectiva  publicação  e,
oportunamente,  de  seus  aditamentos,  entre  outros  materiais
pertinentes  à  sua  atribuição,  garantindo-lhes,  assim,  o  domínio  efetivo
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do objeto a ser fiscalizado.

Art.  5º  Fica  garantido  a  estes  Servidores  amplo  e  irrestrito  acesso  aos
autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 6º Os Servidores poderão dispor, caso necessário, de apoio e auxílio
técnico  de  setores  da  SEMED,  permitida  ainda  a  contratação  de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los de informações pertinentes à sua
atribuição, conforme a lei.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  EM  SÃO  LUÍS,  22  DE
DEZEMBRO DE 2025.

PATRÍCIA RIBEIRO COIMBRA

Secretária Adjunta de Orçamento e Finanças

Autoridade Delegada conforme Portaria nº 191/2025 – SEMED

(Publicada no D.O.M. nº 109 de 13/05/2025)

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 70fcc579-97bf-4e42-a38d-4015cbc6cf06

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEMFAZ

ACÓRDÃO Nº 101/2025

RECURSO VOLUNTÁRIO
PROCESSO:  Nº 9.337/2020 (ANEXO PROC.  Nº 11.139/2020)  E  Nº
70.863/2021
NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO Nº 220190092102591
RECORRENTE: UNISÃOLUIS EDUCACIONAL LTDA
RECORRIDO: AUTORIDADE JULGADORA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
INTERESSADO: UNISÃOLUIS EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 03.186.792/0001-29
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 35440003
RELATOR: JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DE MATOS
ACÓRDÃO Nº 101/2025
EMENTA:   ISSQN.  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO.  SERVIÇOS  EDUCACIONAIS.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
LANÇAMENTO  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  PROCEDENTE  QUANDO  FICA
COMPROVADO  QUE  O  SUJEITO  PASSIVO  NÃO  EFETUOU  O  PAGAMENTO
DO ISSQN.
INTELIGÊNCIA  DOS  ARTS.  67  e  174,  I  E  182,  X,  DA  LEI  Nº  3.758/98.
RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO. MANTIDA A DECISÃO
DE BASE.
Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  deste  processo  entre  as  partes
acima especificadas,
ACORDAM os membros da Segunda Câmara do TARF, em Sessão desta
data  por  UNANIMIDADE  de  votos,  de  acordo com o voto  do  Relator  e
parecer da representante da Procuradoria Geral do Município,
em conhecer  do Recurso Voluntário  e  negar-lhe provimento,  mantendo
a decisão de Primeira Instância.Sala das Reuniões, JOSÉ ANDRADE DE
SOUZA, do TARF, São Luís/MA., 19 de dezembro de 2025.
FRANCISCO FLÁVIO FARIAS FILHO
Presidente do TARF
JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DE MATOS                        
Conselheiro Relator 
ANA RUTE ROCHA NUNES
MANFRINI PEREIRA FREIRE
Funcionou  pela  Procuradoria  Geral  do  Município,  a  Dra.  Anne  Karole  S.
Fontenelle de Britto, junto a este Tribunal.

Publicado por: Thaís Vanessa Costa Da Silva

Código identificador: 352b6d8e-8470-4de0-8f00-6d26b3162112

ACÓRDÃO Nº 103/2025.

RECURSO VOLUNTÁRIO
PROCESSO  E-Doc  Nº   1.037./2022)  (Processo  Físico.
62.058/2022)
AUTO  DE  INFRAÇÃO  Nº  220220092100224,  220220092100225,
220220092100229,  220220092100230,  220220092100231,
220220092100232,  22022009210034,  220220092100246,
220220092100247
RECORRENTE:CEUMA- ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR
CNPJ Nº 23.689.763/0004-30
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 51143043
RECORRIDO: AUTORIDADE JULGADORA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
RELATORA: ANA RUTE ROCHA NUNES
ACÓRDÃO Nº 103/2025.
EMENTA:  ISS.  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO.  NÃO  RECONHECIMENTO  DA
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAL
E ACESSÓRIA. MEDIDA FISCAL PROCEDENTE,
QUANDO  O  SUJEITO  PASSIVO  DEIXA  DE  APRESENTAR  PROVAS  DA
EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS. DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO
460,  INCISOS  III  E  V  DA  LEI  6289/2017  E  ARTIGO  1º  DO  DECRETO  Nº
47.059/2015.
RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO. MANTIDA A DECISÃO
DE BASE.Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo entre as
partes acima pecificadas,
ACORDAM os membros da Segunda Câmara do TARF, em Sessão desta
data,  por  UNANIMIDADE  de  votos,  de  acordo  com  o  voto  da
Conselheira Relatora e Parecer da Procuradoria Geral do Município,
conhecer  do  Recurso  Voluntário  e  negar-lhe  provimento,  mantendo  a
decisão  de  base.Sala  das  Reuniões,  JOSÉ  ANDRADE  DE  SOUZA,  do
TARF, São Luís/MA, 19 de dezembro de 2025.
FRANCISCO FLÁVIO FARIAS FILHO
Presidente do TARF
ANA RUTE ROCHA NUNES          
Relatora
JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DE MATOS
MANFRINI PEREIRA FREIRE
Funcionou pela Procuradoria Geral do Município, a Dr.ª Anne Karole S.
Fontinelle De Britto, junto a este Tribunal.

Publicado por: Thaís Vanessa Costa Da Silva
Código identificador: 8efdecfe-1c86-476e-8f7e-18d053a86b5d

ACÓRDÃO Nº80 /2025.

RECURSO VOLUNTÁRIO E DE OFICIO
PROCESSO:   –  SEI  14101.022135/2025  (Ref.Processo  Digital  nº
10147/2024 e SEI 14101.002062/2024)
NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO: 220230092100748
RECORRENTE: ULTRACARGO LOGISTICA S.A.
RECORRIDO: AUTORIDADE JULGADORA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
CNPJ/MF: 14.688.220/0017-21     
CONSELHEIRO RELATOR: FERNANDO JOSE LEITE OLIVEIRA
ACÓRDÃO Nº80 /2025.
EMENTA:   OBRIGRAÇAO  ACESSORIA.  EMISSÃO  INDEVIDA  DE  NFSE
ONLINE.  COMPETÊNCIAS  05/2021,  06/2021,  07/2021,  08/2021,
09/2021, 10/2021 e 11/2021.
ART. 17, § 4º DO DECRETO 50.928/2018, DA LEI  6.289/2017. RECURSO
VOLUNTÁRIO  E  RECURSO  DE  OFICIO  CONHECIDOS  E  IMPROVIDOS,
MANTIDA A DECISÃO DE BASE.
Vistos, relatados e discutidos os autos destes processos entre as partes
acima especificadas,
ACORDAM os membros da Primeira Câmara do TARF, em Sessão desta
data  por  UNANIMIDADE,  de  acordo  com  o  voto  do  RELATOR,  em
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CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  VOLUNTÁRIO  E
RECURSO DE OFICIO,
mantendo  a  decisão  de  base.Sala  das  Reuniões,  JOSÉ  ANDRADE  DE
SOUZA, do TARF, São Luís, 19 de dezembro de 2025.
FRANCISCO FLÁVIO FARIAS FILHO
Presidente do TARF
FERNANDO JOSÉ LEITE OLIVEIRA            
Relator
EMERSON LISBOA MENDES   
CLAUDIA GALGANI CARVALHO ALVES
JOÃO MARIA ARAÚJO DOS SANTOS
Funcionou  pela  Procuradoria  Geral  do  Município,  a  Dra.  Viviane  Gomes
de Brito Andrade, junto a este Tribunal.

Publicado por: Thaís Vanessa Costa Da Silva
Código identificador: 896a9036-07a9-437b-9bca-9a4ba23d6d27

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2025 - SAF - SEMFAZ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2025 – SAF/GAB – SEMFAZ

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – por meio da Superintendência

da Área de Fiscalização - SAF no uso de suas competências e atribuições
legais  e  em  conformidade  com  as  disposição  contida  no  inciso  III  do
artigo  198  do  Código  Tributário  Municipal  –  CTM  (Lei  n°  6.289/2017),
considerando os Termos de Início da Ação Fiscal n° 120250092100064.

RESOLVE:

NOTIFICAR  o  sujeito  passivo  BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A.,  Inscrição  Municipal:  65190010,  CNPJ:
07.207.996/0054-61da  lavratura  dos  Autos  de  Infração  N°
220250092100264,  220250092100256,  220250092100254  e
220250092100255,  em  conformidade  com  a  disposição  contida  na
alínea  inciso  VI  do  art.  460  do  CTM,  cujo  inteiro  teor  deverá  ser
consultado  por  intermédio  de  solicitação  via  e-mail  institucional:
desif@semfaz.saoluis.ma.gov.br

IBANEZ CAVALCANTI FERREIRA

Auditor Fiscal de Tributos

Publicado por: Brasilina Pavão Leite
Código identificador: db3242f3-4f8d-4335-b02a-ac0580b94aa5

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SMTT

EXTRATO DO 1 ºTERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 01/2025/SMTT

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES/SMTT

CONTRATADA JARDIPLAN URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO LTDA, CNPJ nº 44.061.083/0001- 02

PROCESSO N° SEI N°16101.035277/2025

FUNDAMENTO LEGAL art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/1993

OBJETO DO TERMO ADITIVO O presente Termo Aditivo tem por objeto a SUPRESSÃO DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO Nº
01/2025, decorrente da readequação dos preços unitários, após análise técnica comparativa com as
tabelas oficiais de referência SICRO/MA DNIT (data-base janeiro/2025),conforme   apurado

no.Processo SEI nº  16101.035277/2025

VIGÊNCIA O presente Termo Aditivo não altera o prazo de vigência do Contrato nº 01/2025, o qual permanece
regido pela cláusula contratual específica e por seus eventuais termos aditivos de prazo já
formalizados até posterior
aditivação

UNIDADE ORÇAMENTARIA 901

DOTAÇÃO 16901.2678202272.152.3.3.90.39.1500000000

ELEMENTO DA DESPESA 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SUB ELEMENTO 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

FICHA 2

VALOR O valor total suprimido corresponde a R$ 1.162.728,36 (um milhão, cento
e sessenta e dois mil, setecentos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos)

DATA DA ASSINATURA 22 de dezembro de 2025

Maurício Abreu Itapary

Secretário Municipal de Trânsito e Transportes/SMTT

Publicado por: Israel Muniz da Silva
Código identificador: 478bf4da-f16e-4d68-8928-97c98ac01970
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT

EXTRATO DE CONTRATO N.1146/2025

CONTRATO N.1146/2025 SECULT
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.31101.003063/2025

OBJETO Contratação do cantor SILFARLEY para apresentação artística no evento VIRADA SÃO LUÍS
2026, no dia 31 de dezembro na Cidade da Virada.

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA –
SECULT

CNJP:
06.307.102/0001-30

SECRETÁRIO MUNICIPAL MAURÍCIO ABREU ITAPARY; Mat. 8804579

CONTRATADA AGAMEMNON PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA

CNPJ: 05.861.843/0001-04

SIGNATÁRIO DAVID PEREIRA NUNES; CPF:039.***.***-60

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL art. 74, II, da Lei Federal 14.133/2021

VALOR GLOBAL R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

DATA DE ASSINATURA 22/12/2025

PRAZO DE VIGÊNCIA 60 dias

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Dotação Orçamentária: Órgão: 31; Unidade Orçamentária: 101; Projeto/atividade:
1339202012.006; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos: 2500000000.

São Luís/MA, 22 de dezembro de 2025.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY

Secretário Municipal Cultura,(em exercício)

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: 399d3eb7-311a-4439-bd09-fe762323c0fc

EXTRATO DE CONTRATO N.812/2025

CONTRATO N. 955/2025/SECULT
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 31101.002924/2025

OBJETO Material Elétrico e Eletroeletrônicos , nas condições estabelecidas no Termo de Referência

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA –
SECULT

CNJP:
06.307.102/0001-30

SECRETÁRIO MUNICIPAL MAURÍCIO ABREU ITAPARY; Mat. 8804579

CONTRATADA REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO
DE MINAS GERAIS LTDA

CNPJ: 65.149.197/0002-51

SIGNATÁRIO Leandro Figueiro de Castro; CPF: 013.***.***-10

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 85, da Lei 14.133/21

VALOR GLOBAL R$ 16.245,00 (dezesseis mil e duzentos e quarenta e cinco reais)

DATA DE ASSINATURA 07.11.2025

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (doze) meses

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Dotação Orçamentária: UNIDADE: 101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
CLASSIFICAÇÃO: 52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; NATUREZA DA DESPESA:
3.3.90.39; PROJETO ATIVIDADE: 0412204032.141 FONTE: 2719000000

São Luís/MA, 22 de dezembro de 2025.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
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Secretário Municipal Cultura, em exercício

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: 7d98ad36-a8e0-45e0-bdad-5586c784722d

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1145/2025

REF.: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 1145/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 31101.003443/2025.

OBJETO O presente instrumento tem por objeto Termo de Colaboração entre os partícipes para
confecção e execução do projeto Réveillon de São Luís 2026.

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT CNJP:
06.307.102/0001-30

SECRETÁRIO MUNICIPAL MAURICIO ABREU ITAPARY

CONTRATADA IMDS – INSTITUTO DE MOVIMENTAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CNPJ: . 07.817.303/0001-40

SIGNATÁRIO ARIOSTO CARVALHO DE OLIVEIRA – CPF:
467.***.***-53

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Decreto Municipal
49.304/2017 e suas alterações, e pela Instrução Normativa – TCE nº 18, de 03 de setembro
de 2008.

VALOR GLOBAL R$ 4.771.610,00 (quatro milhões, setecentos e setenta e um mil, seiscentos e dez reais)

DATA DE ASSINATURA 22/12/2025

PRAZO DE VIGÊNCIA 20 janeiro de 2026

PRAZO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Em até 60 (sessenta) dias após o termino da vigência.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 31101.1339202012.006.3.3.50.41.2500000000

São Luís/MA, 22 de dezembro de 2025.

MAURICIO ABREU ITAPARY

Secretário Municipal de Cultura, em exercício

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: 65aa6ae4-95cf-4e9d-a865-27583c5f4232

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.1146/2025

REF. Processo Administrativo n.º 31101.003063/2025 SECULT

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT.

CONTRATADA:  AGAMEMNON  PRODUCOES  ARTISTICAS  LTDA,
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrito  no  CNPJ
n.05.861.843/0001-04

OBJETO:  Contratação  do  cantor  SILFARLEY  para  apresentação
artística  no  evento  VIRADA  SÃO  LUÍS  2026,  no  dia  31  de
dezembro na Cidade da Virada.

VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Dotação  Orçamentária:  Órgão:  31;
Unidade  Orçamentária:  101;  Projeto/atividade:  1339202012.006;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos:2500000000.

VIGÊNCIA: 60 dias

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, II, da Lei 14.133/21.

São Luís (MA), 22 de dezembro de 2025.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY

Secretário Municipal em exercício de Cultura

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: 33d303df-1388-43fe-ad33-afd45f146e4f

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SETUR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 532/2025

NÚMERO DO PROCESSO: No 20101.000751/2025

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SETUR.

CNPJ (MF) sob o n.° 06.307.102/0001-30

CONTRATADA: Empresa L DE K P PINTO

CNPJ (MF) no 52.177.863/0001-32
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OBJETO:  Contratação  de  serviços  de  treinamento  de  capacitação  em
vendas  e  atendimento  ao  turista,  destinado  aos  vendedores,
ambulantes  e  empreendedores  atuantes  no  Centro  Histórico  de  São
Luís/MA.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, Decreto Municipal no 60.155
de 07 de fevereiro de 2024 e Decreto no 60.156 de 07 de fevereiro de
2024.VALOR: O valor total do contrato é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais).

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  A  contratação  será  atendida  pela  seguinte
dotação: - 20.101 – Secretaria Municipal de Turismo 

– Projeto Atividade: 2369502012.009 – Fomentar e difundir ao Turismo

– Natureza de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

– Ficha: 397

– Fonte de Recurso: 100

VIGÊNCIA:  O  prazo  será  de  12  meses,  podendo  ser  rescindido:  -  por
acordo  entre  as  partes;  -  unilateralmente  pela  Administração,  nas
hipóteses legais.

 São Luís, 22 de dezembro de 2025.

Elinalva da Silva Holanda

Chefe da Assessoria Jurídica

Publicado por: Mara Christina Fernandes Anchieta
Código identificador: 30f70bee-8e07-438f-b306-5e5801fc7831

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP

PORTARIA Nº 095/2025-SEMOSP, DATADA DE 19/12/2025
O SECRETÁRIO MUNICIAPL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Lei Federal nº 14.133/2021 e
CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  076/2025  –  SEMOSP,  que  instituiu  a  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  –  EPC,  no  âmbito  do
Processo Administrativo nº 12101.005587/2025;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a equipe técnica para assegurar maior eficiência no planejamento e desenvolvimento dos projetos
vinculados à contratação,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Fica  incluído  na  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  –  EPC,  instituída  pela  Portaria  nº  076/2025  –  SEMOSP,  no  âmbito  do
Processo Administrativo nº 12101.005587/2025, o seguinte servidor:

ATO SERVIDOR MATRÍCULA

Desenvolvimento dos Projetos Wallyson Gabriel Bastos Conceição – Assessor Técnico de Assuntos Especiais 51258

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 76/2025 – SEMOSP.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

David Col Debella
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Publicado por: Marcos Antonio Mendes de Sousa
Código identificador: 4f6242a2-e0c3-4f48-8cda-d88e48114289

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E HABITAÇÃO - SEMURH

EDITAL DE SORTEIO DE PERMISSÃO Nº 002/2025 –
SEMURH/BLITZ URBANA

Comércio Legal – Cidade da Virada 2026

A  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  por  meio  da  Blitz  Urbana,  unidade
operacional  da  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo  e  Habitação
(SEMURH),  torna  público  o  presente  Edital  de  Sorteio  de
Permissão  para  participação  dos  empreendedores  já  cadastrados  no
sistema Comércio Legal nos eventos comemorativos do Ano Novo de
São  Luís,  denominado  Cidade  da  Virada  2026,  a  ser  realizado  nos
dias  27, 28, 30 e 31  de dezembro de 2025,  conforme as condições e
normas estabelecidas a seguir.

1. DO OBJETO

1.1. O presente edital tem por objeto o sorteio de vagas entre os
empreendedores  já  cadastrados  no  sistema  Comércio  Legal,  para
exercício de atividades de comércio durante o evento comemorativo da
Cidade da Virada 2026.

1.2. O cadastro existente garante apenas o direito de participação
no sorteio, não assegurando, por si só, a vaga no evento.

1.3. Serão disponibilizadas as seguintes vagas (com a indicação do
quantitativo de cadastrados na base permanente):

· 180 vagas para bebidas – 667 cadastrados;

· 30 vagas para drinks – 173 cadastrados;

· 15 vagas para food trucks (trailers) – 25 cadastrados;

·  15 vagas para food carts (carrinhos de cachorro-quente e similares) –
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47 cadastrados;

· 10 vagas para pipoca, churros e afins – 10 cadastrados;

· 10 vagas para brinquedos, adereços, balões e afins – 20 cadastrados.

1.4.  O  evento  será  gratuito  e  aberto  ao  público,  e  não  haverá
cobrança  de  taxas  para  os  comerciantes  cadastrados  contemplados
no sorteio.

1.5.  É  proibida  a  comercialização  de  bebidas  alcoólicas,  não
alcoólicas  e  similares  em garrafas,  recipientes  e  vasilhames de
vidro  durante  os  eventos  da  Cidade  da  Virada  2026,  nos  termos  da
regulamentação municipal vigente.

1.6. As vagas sorteadas são pessoais e intransferíveis.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1.  Poderão  participar  exclusivamente  os  empreendedores  já
cadastrados  no  sistema  Comércio  Legal  (cadastro  permanente
formado nos eventos oficiais anteriores).

2.2. Não serão aceitas novas inscrições para este edital.

2.3. A partir do dia 02 de janeiro de 2026 inicia as novas inscrições para
quem quiser participar dos eventos da Prefeitura de São Luís no ano de
2026.

3. DO SORTEIO E DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO

3.1.  O sorteio  será  realizado em 23 de dezembro de 2025,  às 10h,
no  auditório  da  Blitz  Urbana,  com  transmissão  ao  vivo  pelos  canais
oficiais da Prefeitura.

3.2.  A  ordem  definida  no  sorteio  corresponderá  à  ordem  de
prioridade para credenciamento e para chamadas de suplentes.

3.3.  O  resultado  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município
(DOM)  e  na  página  do  Comércio  Legal  no  site  da  Prefeitura  -
https://www.saoluis.ma.gov.br/comerciolegal.

4. DA ENTREGA DAS CREDENCIAIS E DAS LISTAS

4.1. A entrega das credenciais ocorrerá em 26 de dezembro de 2025,
das 8h00 às 19h00, na sede da Blitz Urbana.

4.2.  O  não  comparecimento  do  sorteado  no  prazo
estipulado  implicará  desclassificação  automática,  sendo
convocados  os  cadastrados  subsequentes,  rigorosamente  na  ordem do
sorteio.

4.3. Em 29 de dezembro de 2025 será publicada:

I – a lista dos desclassificados por não comparecimento;

II – a lista dos credenciados oriundos da lista de espera.

5. VAGAS E REGRAS ESPECÍFICAS

5.1.  Entrada  de  materiais:  permitida  entre  8h  e  16h;  após  esse
horário, apenas no dia subsequente.

5.2.  Venda  de  Bebidas  nas  Estruturas  do  Comércio  Legal  (180
vagas)

·  É  expressamente  proibida  a  comercialização  em
recipientes/vasilhames  de  vidro;  o  descumprimento  acarretará
apreensão do material e cassação da permissão.

· O comerciante levará apenas caixa(s) de isopor com bebidas e gelo.

·  Na  hipótese  de  mais  de  uma  caixa,  devem  ficar  empilhadas  (uma
sobre  a  outra),  vedadas  caixas  superiores  a  200  L  e  limitadas  a  02
unidades.

· O transporte das mercadorias até as estruturas terá apoio logístico da
Blitz Urbana (carrinhos/viaturas).

· A ordem do sorteio define a posição no mapa do evento.

5.3. Venda de Drinks (30 vagas)

·  É  autorizado  o  uso  de  vidro  apenas  para  manipulação  interna,  sem
exposição  ao  público  e  vedada  a  comercialização  em  recipientes  de
vidro (sob pena de apreensão e cassação da permissão).

·  Posicionamento  nas  extremidades  do  evento,  conforme  mapa  do
evento.

· A ordem do sorteio define a posição no mapa do evento.

·  Vedada  a  fixação  de  placas  aéreas  ou  qualquer  estrutura  que
comprometa a visibilidade.

· Vedada a utilização de mesas e cadeiras.

·  Não  será  permitida  a  utilização  de  estruturas  com  dimensões
superiores a 2,50 metros de comprimento.

5.4. Food Trucks (15 vagas) e Food Carts (15 vagas)

· Os Food Trucks e Food Carts devem ser posicionados até o dia 26 de
dezembro de 2025, entre 17h e 20h, a fim de facilitar a logística do
evento e dos comerciantes legais.

·  Posicionamento  conforme  mapa  do  evento  e  orientação  da
Coordenação de Comércio Informal.

5.5. Vendedores Volantes

· Pipoca/churros e afins (10 vagas): proibido o uso de botijão de gás.

·  Brinquedos/adereços  e  afins  (10  vagas):  proibida  a  montagem  de
estruturas fixas.

6. DAS OBRIGAÇÕES DOS SORTEADOS

6.1.  Retirar  a  credencial  no  prazo  definido  (26/10/2025,  das  8h00
às 19h00) no auditório da Blitz Urbana.

6.2.  Respeitar  o  posicionamento  definido  no  sorteio  e  as  normas  do
evento.

6.3.  Não  montar  barracas,  tendas,  placas  aéreas  ou  quaisquer
estruturas que prejudiquem a visibilidade/circulação.

6.4. Utilizar exclusivamente os materiais autorizados neste edital.

6.5. Cumprir os horários de entrada e permanência.

6.6. A ordem de entrada seguirá a mesma ordem do sorteio.

7. DAS SANÇÕES POR NÃO COMPARECIMENTO

7.1.  O  participante  sorteado  que  não  comparecer  para
credenciamento será:

I – desativado do Cadastro do Comércio Legal;

II  –  impedido  de  participar  deste  e  de  outros  sorteios  no  mesmo
ano (2025);

III  –  poderá  solicitar  habilitação  somente  no  ano  seguinte,
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conforme edital específico de novos cadastros.

7.2.  As  mesmas  sanções  aplicam-se  aos  convocados  da  lista  de
reserva que não comparecerem.

8. DA JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA

8.1.  O  participante  pré-selecionado  que  não  puder
comparecer  poderá  apresentar  justificativa  escrita  presencial  na
Blitz  Urbana (ou  por  meio  de  procurador  com procuração  simples),  em
horário comercial.

8.2.  A  justificativa  aceita  pela  Coordenação  do  Comércio  Informal
evitará  a  desativação  do  cadastro,  sem assegurar participação no
evento corrente.

8.3.  O  prazo  para  apresentação  de  justificativa  encerra-se  em
05/01/2026;  justificativas  aceitas  não  alteram  os  resultados  do
evento, servindo apenas para evitar sanções futuras.

9. DAS PENALIDADES

9.1.  O  descumprimento  das  normas  deste  edital  implicará  cassação
da  permissão,  com  remoção  compulsória  dos  materiais  pela  Blitz
Urbana  e  Guarda  Municipal,  no  exercício  do  poder  de  polícia
administrativa.

9.2.  Materiais  apreendidos  poderão  ser  retirados  no  primeiro  dia
útil subsequente à apreensão, na sede da Blitz Urbana, pelo prazo de
60  (sessenta)  dias;  após  esse  prazo,  serão  destinados  à
doação para instituições sem fins lucrativos.

10. INFORMAÇÕES E CONSULTAS

10.1.  A  página  do  Comércio  Legal  -
https://www.saoluis.ma.gov.br/comerciolegal  -,  no  Site  da  Prefeitura
de São Luís, disponibilizará:

I – a lista dos participantes habilitados e sem sanção;

II – informações sobre este e outros eventos;

III – resultados de sorteios, convocações e listas atualizadas.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1.  O  mapa  do  evento  com  a  distribuição  das  posições  estará
disponível no site oficial da Prefeitura e na sede da Blitz Urbana.

11.2.  Casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Coordenação  de
Comércio  Informal  da  Blitz  Urbana,  responsável  por  acompanhar
os  trabalhos  e  organizar  todo  o  procedimento  do  presente
edital.

São Luís/MA, 22 de dezembro de 2025.

João Victor Cunha Duarte

Diretor da Blitz Urbana / Secretário Adjunto de Fiscalização

Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação (SEMURH

Publicado por: Francineide Silva Garcês
Código identificador: 2a405562-d3fa-44b5-a22e-63dc1e842b57

SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
SEMCAS

PORTARIA N.º 324/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 – SEMCAS

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  CRIANÇA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
(SEMCAS), no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de
junho de 1993;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  4°,  III,  XVI  do  Decreto  nº
56.808/2020 que dispõe o Regimento Interno da Secretaria Municipal da
Criança e Assistencial Social;

RESOLVE:

Art.  1º.  O  Art.  1º.  da  PORTARIA  N.º  306/2025,  DE  28  DE
NOVEMBRO  DE  2025  –  SEMCAS,  que  designa  os  responsáveis  pela
fiscalização  do  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  N°
42/2024/SEMCAS,  referente  ao  Processo  Administrativo  nº
25101.009823/2025/SEMCAS, passa a vigorar com a seguinte alteração
quanto à suplência:

“Art.  1º.  ...................................................................................  e  JOSÉ
DAMIÃO  TEIXEIRA  SOARES,  Coordenador  de  Recursos  Humanos,
matrícula n° 63210, como Suplente de Gestor Fiscal....”. (NR)

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições e designações
contidas  na  PORTARIA  N.º  306/2025,  DE  28  DE  NOVEMBRO  DE  2025  –
SEMCAS.

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

TAMARA ARAÚJO DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Ellen Crysthie Castro Veloso
Código identificador: 3478653a-b231-451c-bd0e-dd9dafdacc87

PORTARIA N.º 325/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 – SEMCAS

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  CRIANÇA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
(SEMCAS), no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de
junho de 1993;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  4°,  III,  XVI  do  Decreto  nº
56.808/2020 que dispõe o Regimento Interno da Secretaria Municipal da
Criança e Assistencial Social;

RESOLVE:

Art.  1º.  O  Art.  1º.  da  PORTARIA  N.º  312/2025,  DE  02  DE
DEZEMBRO  DE  2025  –  SEMCAS,  que  designa  os  responsáveis  pela
fiscalização  do  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  N°
43/2024/SEMCAS,  referente  ao  Processo  Administrativo  nº
25101.010181/2025/SEMCAS, passa a vigorar com a seguinte alteração
quanto à suplência:

“Art.  1º.....................................................................................  e  JOSÉ
DAMIÃO  TEIXEIRA  SOARES,  Coordenador  de  Recursos  Humanos,
matrícula n° 63210, como Suplente de Gestor Fiscal....”. (NR)

Art. 2º.  Permanecem inalteradas as demais disposições e designações
contidas  na  PORTARIA  N.º  312/2025,  DE  02  DE  DEZEMBRO  DE  2025  –
SEMCAS.

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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TAMARA ARAÚJO DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Ellen Crysthie Castro Veloso
Código identificador: cd5efa1f-ec46-4e15-91f3-c978ba0fabcc

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 653/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.101/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.010499/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.***.***-00,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.101/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  Registro  de  Preços  a  serem  consignados  em  ata  para,  eventual  e  futura,  contratação  de
empresa para o fornecimento de medicamentos injetáveis utilizados a nível hospitalar, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal  de  Saúde  de  São  Luís  -  MA,  especificados  nos  itens  30  e  118  do  Anexo  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico  -  SRP  n.º  90.101/2025/CPL/PMSL  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2.    DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: ABC FARMACÊUTICO LTDA

CNPJ Nº: 52.967.925/0001-00 PORTE: EPP

TELEFONE: (27) 98843-6718 E-MAIL: licitacao@abcfarmaceutico.com.br

ENDEREÇO: Rua Angelo Borgo, Nº 742, Bairro Brisamar, CEP: 29.109-185, Vila Velha - ES

VALOR TOTAL: R$ 59.046,00 (cinquenta e nove mil e quarenta e seis reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Luiz Eduardo dos Santos Araujo

RG Nº: 0742****-2 IFP RJ CPF: 885.***.***-15

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

30
CIANOCOBALAMINA 0,5MG/ML (1000MCG/2ML) 2ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca: VASCONCELOS
Fabricante: VASCONCELOS

AMPOLA 2.400 3,79 9.096,00

COTA RESERVADA

118
ROCURÔNIO, BROMETO 10MG/ML 5ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL
Marca: VOLPHARMA
Fabricante: VOLPHARMA

FRASCO/
AMPOLA 4.500 11,10 49.950,00

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)
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3.1.   O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2.   A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e

4.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.   A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.    O  órgão  gerenciador  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.

4.3.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6.   Dos limites para as adesões.

4.6.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo  médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7.   Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.    DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento
da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2.   Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.    A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
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14.133, de 2021.

5.3.1.O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4.   Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1.    Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2.    Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.    O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.    Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.   Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9.   O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10.   Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11.   A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12.    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.    Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.    Convocar  os  licitantes  que  mantiveram sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem de  classificação,  sem prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.   DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.    DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.    Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.    DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.    As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2.De órgão participante para órgão não participante.

8.3.   O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.    Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  participante  para  órgão  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.   Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6.   Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7.   Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
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compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.   O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.   Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.   Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1., 9.1.2. e 9.1.4  será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.    O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5.A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1.Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações

10.    DAS PENALIDADES

10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.    As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.     O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem 9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.    DAS CONDIÇÕES GERAIS
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.    No caso de adjudicação por preço global  de grupo de itens,  só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

Luiz Eduardo dos Santos Araujo

ABC FARMACÊUTICO LTDA

Publicado por: Rosana Carvalho Reis
Código identificador: 42df49e1-aecd-4e23-a78f-6bc96bafe7b7

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 657/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.101/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.010499/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.***.***-00,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.101/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO

1.1.    A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  Registro  de  Preços  a  serem  consignados  em  ata  para,  eventual  e  futura,  contratação  de
empresa para o fornecimento de medicamentos injetáveis utilizados a nível hospitalar, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de São Luís - MA, especificado no item 70 do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP
n.º 90.101/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.    DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.    O  beneficiário,  os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  de  preços  da
beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA

CNPJ Nº: 19.570.720/0007-06 PORTE: DEMAIS

TELEFONE: (31) 3408-1824 / 3258-4840 E-MAIL: licitacoes@hipolabor.com.br

ENDEREÇO: Avenida das Industrias, Nº 263, Distrito Industrial, CEP: 39.404-621, Montes Claros -MG

VALOR TOTAL: R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Gustavo Neves de Magalhães

RG Nº: MG – 10.74*-***SSSP/MG CPF: 053.***.***-42

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO
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70
HEPARINA SÓDICA 5000 UI/0,25ML SUBCUTÂNEA
SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca: HIPOLABOR
Fabricante: HIPOLABOR FARMACEUTICA

AMPOLA 90.000 7,00 630.000,00

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3.1.   O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2.   A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e

4.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.   A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.    O  órgão  gerenciador  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.

4.3.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.    O órgão ou a  entidade poderá aderir  a  item da ata  de registro  de preços  da qual  seja  integrante,  na qualidade de não participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6.   Dos limites para as adesões.

4.6.1.   As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.    O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.   Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.    A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7.   Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.    DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.    O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.    Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
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respectivos.

5.2.   Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.    A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1.   O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4.   Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.   Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.   Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.   Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.    O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.    Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.   Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9.   O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10.    Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11.    A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12.    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.    Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.    Convocar  os  licitantes  que  mantiveram sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem de  classificação,  sem prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14.    A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.    DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.    Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
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2021;

6.1.2.    Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.   Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.    DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.    Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.   Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.   Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.   Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.    Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.   Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.    Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo
órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
subitem 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.    Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do
subitem 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.   Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e
no subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.    DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.    As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.   De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2.   De órgão participante para órgão não participante.

8.3.   O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.    Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  participante  para  órgão  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.   Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
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informados.

8.6.   Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7.   Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.   O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.   Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.   Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.   Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1., 9.1.2. e 9.1.4  será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.    O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.   Por razão de interesse público;

9.4.2.   A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5.   A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1.   Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.   Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.   Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.   Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.   Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10.    DAS PENALIDADES

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.    As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
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2023).

10.3.     O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem 9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.    DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.     As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.    No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

Gustavo Neves de Magalhães

HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA

Publicado por: Rosana Carvalho Reis
Código identificador: 9529f89e-22f3-4595-b609-745d86385d87

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 658/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.101/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.010499/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.***.***-00,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.101/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO

1.1.     A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  Registro  de  Preços  a  serem  consignados  em  ata  para,  eventual  e  futura,  contratação  de
empresa para o fornecimento de medicamentos injetáveis utilizados a nível hospitalar, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de São Luís - MA,  especificados nos itens 79, 102 e 103  do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão
Eletrônico  -  SRP  n.º  90.101/2025/CPL/PMSL  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2.    DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.     O  beneficiário,  os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  de  preços  da
beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: EXOMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ Nº: 12.882.932/0002-94 PORTE: DEMAIS

TELEFONE: (81) 99609-4677 E-MAIL: licitacaocontrato@exomed.com.br

ENDEREÇO: Rua das Maças, Nº 402, Arruda, CEP: 52.120-320, Recife - PE

VALOR TOTAL: R$ 756.900,00 (setecentos e cinquenta e seis mil e novecentos reais)
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REPRESENTANTE LEGAL: Erick Gomes Vieira de Melo

RG Nº: 7.692.*** – SDS/PE CPF: 059.***.***-02

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT
VALOR
UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

79
IMUNOGLOBULINA HUMANA ENDOVENOSA 5G DE 50 A
100ML (5G/50ML OU 5G/100ML), SOLUÇÃO INJETÁVEL.
Marca: GRIFOLS
Fabricante: GRIFOLS

FRASCO 360 1.800,00 648.000,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

102
NOREPINEFRINA HEMITARTARATO 2MG/ML (1MG/ML DE
NOREPINEFRINA) 4ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca: HYPOFARMA
Fabricante: HYPOFARMA

FRASCO/
AMPOLA 82.500 0,99 81.675,00

COTA RESERVADA

103
NOREPINEFRINA HEMITARTARATO 2MG/ML (1MG/ML DE
NOREPINEFRINA) 4ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca: HYPOFARMA
Fabricante: HYPOFARMA

FRASCO/
AMPOLA 27.500 0,99 27.225,00

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3.1.    O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2.    A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.     Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.    Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3.   Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.    A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3.    Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.     O órgão ou a entidade poderá aderir  a item da ata de registro de preços da qual  seja integrante,  na qualidade de não participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6.    Dos limites para as adesões.

4.6.1.   As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.    O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.   Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
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municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.    A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7.    Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.    É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.    DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.    O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.    Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2.    Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.     A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1.   O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4.    Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.    Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.   Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.   Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1.   Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2.   Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.     O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.     Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8.    A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.   Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2.   Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9.    O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10.    Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11.   A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.
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5.12.    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.    Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14.     A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.    DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.    Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.    Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.    Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.   Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.1.3.1.   No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2.   No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.    DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.   Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.   Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.   Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.    Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.   Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.    Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo
órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
subitem 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.    Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do
subitem 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.   Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e
no subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6.   O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.    DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.     As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.    O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.   De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2.   De órgão participante para órgão não participante.

8.3.    O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.     Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  participante  para  órgão  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.    Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6.    Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7.    Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da  compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.   Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.   Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.   Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.    Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1., 9.1.2. e 9.1.4 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.   Por razão de interesse público;

9.4.2.   A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5.    A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1.   Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.   Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.   Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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9.5.4.   Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.   Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1.    No  caso  de  cancelamento  da  ata  ou  do  registro  do  preço  por  iniciativa  da  Administração  Pública  Municipal,  será  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.

9.5.5.2.    O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10.    DAS PENALIDADES

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.     As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.     É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.      O  órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao  órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no subitem 9.1,  dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.    DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.      As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.     No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

Erick Gomes Vieira de Melo

EXOMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

Publicado por: Rosana Carvalho Reis
Código identificador: 01ab11f1-84af-42d7-aa1f-33f289699d57

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 661/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.101/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.010499/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.***.***-00,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.101/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO
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1.1.A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços a serem consignados em ata para, eventual e futura, contratação de empresa
para  o  fornecimento  de  medicamentos  injetáveis  utilizados  a  nível  hospitalar,  para  atender  às  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Saúde de São Luís - MA, especificado no item 117 do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP
n.º 90.101/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.    DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.    O  beneficiário,  os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  de  preços  da
beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ Nº: 34.707.920/0001-66 PORTE: DEMAIS

TELEFONE: (71) 3211-7598 / 99171-0257 E-MAIL: licitacao@grupoonmed.com

ENDEREÇO: Rua Luxemburgo, S/Nº, Galpão 02, Granja Rurais, Presidente Vargas. CEP: 41230-130, Salvador - BA

VALOR TOTAL: R$ 143.100,00 (cento e quarenta e três mil e cem reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Maria Yone Mendes Gomes Ramos

RG Nº: 66.659.***-* SSP/SP CPF: 563.***.***-15

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

117
ROCURÔNIO, BROMETO 10MG/ML 5ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL
Marca: VOLPHARMA
Fabricante: GLAND

FRASCO/
AMPOLA 13.500 10,60 143.100,00

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3.1.   O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – M

3.2.   A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de SRP poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e

4.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.   A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6.   Dos limites para as adesões.

4.6.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.6.2.    O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7.   Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.    DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.    O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.    Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2.   Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.    A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1.   O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4.   Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.   Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.   Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.   Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.    O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.    Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.   Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2.   Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9.   O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10.    Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.10.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11.    A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12.    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.    Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14.    A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.    DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.    Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.    Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.   Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.    DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.    Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.   Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.   Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.    Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.   Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.    Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo
órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
subitem 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.
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7.2.4.    Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do
subitem 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.   Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e
no subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.    DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.    As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.   De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2.   De órgão participante para órgão não participante.

8.3.   O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.    Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  participante  para  órgão  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.   Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6.   Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7.   Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.   O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.   Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.   Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1., 9.1.2. e 9.1.4  será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.    O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.Por razão de interesse público;

9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5.   A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
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9.5.1.   Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.   Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.   Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.   Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.   Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10.    DAS PENALIDADES

10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.    As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.     O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem 9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.    DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.     As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.    No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

Maria Yone Mendes Gomes Ramos

ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Publicado por: Rosana Carvalho Reis
Código identificador: 67e44158-bd84-440f-a16e-61fd1424df0b

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 702/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.146/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.013145/2025

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede na Rua Ouriços, lote 11, quadra 09 - Calhau - São Luís/MA, neste ato representada pela Presidente, a
Srª.  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.***.***-00,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  –  SRP  N.º
90.146/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa beneficiária indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação,
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sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e
60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições
a seguir:

1.    DO OBJETO

1.1.    A presente Ata tem como objeto o registro de preços a serem consignados em atapara eventual  e futura,  contratação de empresa para o
fornecimento de próteses não cirúrgicas para atender as necessidades da Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência vinculada à
Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  São  Luís,  especificados  nos  itens  13,  15  e  16  do  Anexo  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico  -  SRP  n.º  XXXX/202X/CPL/PMSL  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2.    DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.    O  beneficiário,  os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  de  preços  da
beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: ROSEMBERG CARRIEL VIANA

CNPJ Nº 03.233.236/0001-66 PORTE: EPP

TELEFONE: . (65) 3321 7396 E-MAIL:novelliortopedica123@hotmail.com

ENDEREÇO: Rua Claudio Manoel da Costa, nº 400, bairro Jardim Independência, Cuiabá –MT – CEP: 78.031-065

VALOR TOTAL: R$ 842.435,00 (oitocentos e quarenta e dois mil e quatrocentos e trinta cinco reais).

REPRESENTANTE LEGAL: ROSEMBERG CARRIEL VIANA

RG Nº: 857.*** SSP-DF CPF: 345.***.***-68

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

13

Prótese endoesquelética passiva para desarticulação do
punho, lado direito, Adulto, laminada em resina
Acrílica, punho em rosca, mão passiva com luva cosmética.
Avaliação da adaptação do coto ao
Encaixe com trinta, sessenta e noventa dias após a entrega
da prótese.
MARCA: ORTOLAB/NOVA/ /ETHNOS/ POLIORDILIPE/O
TTOBOCK

UNIDADE 23 15.895,00 365.585,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

15

Prótese endoesquelética passiva para desarticulação do
punho, lado esquerdo, adulto, laminada em resina acrílica,
punho em rosca, mão passiva com luva cosmética.
Avaliação da adaptação do coto ao
encaixe com trinta, sessenta e noventa dias após a entrega
da prótese.
MARCA: ORTOLAB/NOVA/ ETHNOS/POLIORDILIPE/O
TTOBOCK

UNIDADE 23 15.895,00 365.585,00

COTA RESERVADA

16

Prótese endoesquelética passiva para desarticulação do
punho, lado esquerdo, adulto, laminada em resina acrílica,
punho em rosca, mão passiva com luva cosmética.
Avaliação da adaptação do coto ao
Encaixe com trinta, sessenta e noventa dias após a entrega
da prótese.
MARCA: ORTOLAB/NOVA/ /ETHNOS/POLIORDILIPE/O
TTOBOCK

UNIDADE 7 15.895,00 111.265,00

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.   O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2.   A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1.    Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.   Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.    Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3.   Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.   A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.    O  órgão  gerenciador  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.

4.3.   Após a autorização d órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.    O órgão ou a  entidade poderá aderir  a  item da ata  de registro  de preços  da qual  seja  integrante,  na qualidade de não participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6.   Dos limites para as adesões.

4.6.1.   As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.    O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.    A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7.   Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.    É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.    DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.   A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.    O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.    Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2.   Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.    A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1.   O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4.   Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.   Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.   Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
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proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.   Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1.      Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2.      Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.    O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.    Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.       Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2.   Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9.   O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10.    Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1.   O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11.    A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12.    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.    Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.    Convocar  os  licitantes  que  mantiveram sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem de  classificação,  sem prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14.    A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.    DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.   Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.    Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.    Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.   Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.    DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.    Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1.   Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.   Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.   Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.    Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.   Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.    Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo
órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
subitem 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.    Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do
subitem 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.   Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e
no subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.    DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.    As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.   De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2.   De órgão participante para órgão não participante.

8.3.   O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.    Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  participante  para  órgão  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.   Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6.   Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7.   Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.   O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.   Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2.   Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.   Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1., 9.1.2. e 9.1.4  será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.    O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.   Por razão de interesse público;

9.4.2.   A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5.   A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1.   Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.   Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.   Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.   Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.   Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10.    DAS PENALIDADES

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.    As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.     O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem 9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.    DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.     As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.    No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.
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Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

ROSEMBERG CARRIEL VIANA

ROSEMBERG CARRIEL VIANA - ME

Publicado por: Elany Danyelle Correia de Oliveira dos Santos Jacintho
Código identificador: 8f47c182-d08a-48e7-b40c-ebfa332de79d

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 703/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.104/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.009082/2024.

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede Avenida dos Holandeses, Nº 1, Quadra 36, Lote 1 a 14, Shopping do Automóvel Holandeses, loja 97,
Calhau-  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sra.  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.***.***-00,
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.104/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR
OS PREÇOS da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de
1º de abril de 2021 e dos Decretos Municipais n.º 60.155/2024 e 60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais
normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO

1.1.    A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  Registro  de  Preços  para  o  fornecimento  de  aparelhos  e  materiais  médico-hospitalares  destinados  às
unidades de saúde vinculadas à SEMUS, especificados no item 01 do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP
n.º 90.104/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.    DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.    O  beneficiário,  os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  de  preços  da
beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: AVF COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ Nº 28.900.846/0001-05 PORTE: ME

TELEFONE: (31) 3024-1731, (31) 99446-0679 E-MAIL:higoremanuel@avfsolucoes.com.br

ENDEREÇO: Rua Areia, nº 220, Sala A, Vitória. Cep: 30180-910. Belo Horizonte/MG

VALOR TOTAL: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais)

REPRESENTANTE LEGAL: HIGOR EMANUEL GALDINO DA SILVA ALVARENGA

RG Nº: 45.997.***-* SSP/SP CPF: 375.***.***-60

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME E EPP

01

APARELHO BARBEAR, com as características mínimas:
descartável, lâmina aço inox. Quantidade mínima lâmina: 2
UN. Material do cabo: plástico. Características adicionais:
com fita lubrificante.
MARCA: HAI BRASIL
FABRICANTE: HAI BRASIL

UND 60.000 0,61 36.600,00

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.   O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.
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3.2.   A Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.    Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.    Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.   A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6.   Dos limites para as adesões.

4.6.1.   As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.    O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7.   Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.    DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.    O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.    Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2.   Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.    A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1.   O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4.   Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.5.   Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.    O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.    Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.   Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2.   Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9.   O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10.    Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11.    A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12.    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.    Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.    Convocar  os  licitantes  que  mantiveram sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem de  classificação,  sem prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14.    A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.    DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.   Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.    Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.    Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.   Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.    DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1.    Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.   Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.   Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.   Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.    Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.   Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.    Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo
órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
subitem 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.    Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do
subitem 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.   Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e
no subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.    DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.    As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.   De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2.   De órgão participante para órgão não participante.

8.3.   O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.    Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  participante  para  órgão  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.   Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6.   Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7.   Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.   O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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9.1.1.   Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.   Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.   Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1., 9.1.2. e 9.1.4  será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.    O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.   Por razão de interesse público;

9.4.2.   A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5.   A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1.   Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.   Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.   Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.   Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.   Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10.    DAS PENALIDADES

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.    As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.     O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem 9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.    DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.     As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.    No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

Higor Emanuel Galdino da Silva Alvarenga

AVF COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA

Publicado por: Rosana Carvalho Reis
Código identificador: a8226def-0fab-47de-9563-b474425a3f77

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 704/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.104/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.009082/2024.

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede Avenida dos Holandeses, Nº 1, Quadra 36, Lote 1 a 14, Shopping do Automóvel Holandeses, loja 97,
Calhau-  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sra.  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.***.***-00,
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.104/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR
OS PREÇOS da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de
1º de abril de 2021 e dos Decretos Municipais n.º 60.155/2024 e 60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais
normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1.     DO OBJETO

1.1.     A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  Registro  de  Preços  para  o  fornecimento  de  aparelhos  e  materiais  médico-hospitalares  destinados  às
unidades de saúde vinculadas à SEMUS, especificados no item 05 do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP
n.º 90.104/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.     DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.    O  beneficiário,  os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  de  preços  da
beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: ESFERA MASTER COMERCIAL LTDA – EPP

CNPJ Nº 26.527.362/0001-29 PORTE: EPP

TELEFONE: (11) 4303-5688/ (11) 4303-5692/5693 E-MAIL: licitacao1@esferamaster.com.br ou
licitacao2@esferamaster.com.br

ENDEREÇO: Estr. Dr. Cícero Borges de Morais, 1630, Vila Universal. CEP: 06407-000. Barueri/SP.

VALOR TOTAL: R$ 16.987,50 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

REPRESENTANTE LEGAL: VANESSA DE MELLO INFANTINI FONSECA

RG Nº: 17.430.***-* SSP/SP CPF: 272.***.***-67

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA RESERVADA
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05

APARELHO PARA MEDIR PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL DE
BRAÇO, com as características mínimas: tamanho adulto,
circunferência da braçadeira de 22 cm a 43 cm
aproximadamente. Medidor de pressão sistólica, diastólica e
frequência cardíaca, com insuflação e desinsuflação
automáticas. Visor grande de fácil visualização, LCD. Com
indicador de erro de movimento. Alimentação por pilhas.
Dimensões aproximadas do produto 10,8 x 12 x 6,8cm (A x L x
P). Deve acompanhar estojo de armazenamento. Deve ser
verificado e aprovado pelo INMETRO. Deve possuir Registro na
ANVISA.
MARCA: G-TECH
FABRICANTE: G-TECH

UND 125 135,90 16.987,50

3.     ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.    O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2.     A Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4.     DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.     Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.    Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.     Demonstração de que os  valores  registrados  estão compatíveis  com os  valores  praticados  pelo  mercado na forma do art.  23  da Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3.    Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.    A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.     O  órgão  gerenciador  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.

4.3.    Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.    O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.    O órgão ou a  entidade poderá aderir  a  item da ata  de registro  de preços  da qual  seja  integrante,  na qualidade de não participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6.    Dos limites para as adesões.

4.6.1.    As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.      A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7.     Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.      É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.     DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1.     O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.     Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2.    Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.     A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1.    O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4.    Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.    Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.    Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.    Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1.    Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2.    Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.    Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.      O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.     Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8.     A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.    Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2.   Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9.    O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10.      Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.     DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1.    Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.     Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.     Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.    Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2.    No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.     DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.     Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.     Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.     Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.     Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.    Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.      Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,  o pedido será indeferido pelo
órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
subitem 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.     Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.     Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do
subitem 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e
no subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.    O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre
a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da  Lei  nº
14.133, de 2021.

8.     DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.     As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.    O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.    De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2.    De órgão participante para órgão não participante.

8.3.      O  órgão  gerenciador  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
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remanejamento.

8.4.      Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  participante  para  órgão  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.      Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6.    Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7.    Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da  compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9.     DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.     O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.    Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4.    Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.     Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do caput  do  art.  156 da Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1., 9.1.2. e 9.1.4 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.      O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.    Por razão de interesse público;

9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5.    A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.    Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.    Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.    Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1.     No  caso  de  cancelamento  da  ata  ou  do  registro  do  preço  por  iniciativa  da  Administração  Pública  Municipal,  será  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.

9.5.5.2.    O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10.     DAS PENALIDADES

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
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10.1.1.       As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.       É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de
preço  (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos
órgãos ou entidade participante,  caso no qual  caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.  8º,  inc.  IX,  do Decreto nº
11.462, de 2023).

10.3.       O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 9.1,  dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.    DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.     As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.    No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

Vanessa de Mello Infantini Fonseca

ESFERA MASTER COMERCIAL LTDA - EPP

Publicado por: Rosana Carvalho Reis
Código identificador: cb455f01-3644-4959-90c3-51756b336aaa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 706/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.104/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.009082/2024.

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede Avenida dos Holandeses, Nº 1, Quadra 36, Lote 1 a 14, Shopping do Automóvel Holandeses, loja 97,
Calhau-  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sra.  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.***.***-00,
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.104/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR
OS PREÇOS da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de
1º de abril de 2021 e dos Decretos Municipais n.º 60.155/2024 e 60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais
normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO

1.1.     A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  Registro  de  Preços  para  o  fornecimento  de  aparelhos  e  materiais  médico-hospitalares  destinados  às
unidades de saúde vinculadas à SEMUS, especificados nos itens 15 e 16 do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico -
SRP n.º 90.104/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.    DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.     O  beneficiário,  os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  de  preços  da
beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: LV DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ Nº 26.972.852/0001-34 PORTE: ME

TELEFONE: (98) 9 8271 6814/98 3304 9187 E-MAIL: vmed.contato@gmail.com
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ENDEREÇO: Rua Duque Bacelar, 31, Lote 11 – Quintas do Calhau. CEP: 65.072-023. São Luís/MA.

VALOR TOTAL: R$ 24. 890,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e noventa reais)

REPRESENTANTE LEGAL: FERNANDO HENRIQUE ALVES E SILVA

RG Nº: 18534232**** CPF: 032.***.***-09

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME E EPP

15

VÁLVULA DA PÊRA PARA APARELHO DE PRESSÃO
ARTERIAL: Válvula de Deflação para Esfigmomanômetro
Metal cromado.
MARCA: ACCUMED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES
LTDA
FABRICANTE: ACCUMED PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA

UND 100 8,90 890,00

COTA EXCLUSIVA ME E EPP

16

ESTETOSCÓPIO DUPLO ADULTO/INFANTIL, com as
características mínimas: auscultador duplo, composto por um
lado adulto e outro pediátrico, olivas macias e substituíveis,
diafragma em fibra; Haste em alumínio, montada em tubo em
“Y”, sem emendas; Olivas antialérgicas de borracha e/ou
silicone maleáveis e anatômicas, com alta sensibilidade
acústica; Acompanha: Diafragma e olivas sobressalentes.
MARCA: ACCUMED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES
LTDA
FABRICANTE: ACCUMED PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA

UND 1000 24,00 24.000,00

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.    O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2.    A Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.     Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.   Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.    Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3.    Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.    O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.     O órgão ou a entidade poderá aderir  a item da ata de registro de preços da qual  seja integrante,  na qualidade de não participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6.    Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.6.2.O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7.    Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.   DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento
da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.     A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1.O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4.    Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.   Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.   Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1.    Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2.   Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.     O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.     Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8.    A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.   Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9.    O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10.    Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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5.11.    A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12.    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.    Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.     Convocar  os  licitantes que mantiveram sua proposta original  para negociação,  na ordem de classificação,  sem prejuízo à  tentativa de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14.    A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.    DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.    Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1.   No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2.   No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.    DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.   Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.   Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.    Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.   Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.    Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo
órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
subitem 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.    Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do
subitem 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5.   Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e
no subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.    DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.     As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.    O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.   De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2.   De órgão participante para órgão não participante.

8.3.    O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.     Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  participante  para  órgão  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.    Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6.    Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7.    Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da  compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.   Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.   Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.   Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.    Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1., 9.1.2. e 9.1.4 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.     O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.Por razão de interesse público;

9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5.    A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1.Pelo decurso do prazo de vigência;
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9.5.2.Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.   Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.   Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10.    DAS PENALIDADES

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.     As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.      O  órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao  órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no subitem 9.1,  dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.    DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.      As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.    No caso de adjudicação por preço global  de grupo de itens,  só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

Fernando Henrique Alves e Silva

LV DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA

Publicado por: Rosana Carvalho Reis
Código identificador: 2d99d88a-a9d8-446b-98ec-49b169473587

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 707/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.104/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.009082/2024.

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede Avenida dos Holandeses, Nº 1, Quadra 36, Lote 1 a 14, Shopping do Automóvel Holandeses, loja 97,
Calhau-  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sra.  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.***.***00,
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.104/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR
OS PREÇOS da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de
1º de abril de 2021 e dos Decretos Municipais n.º 60.155/2024 e 60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais

SÃO LUÍS/MA * SEGUNDA * 22 DE DEZEMBRO DE 2025  ANO XLV * N.º 307 * ISSN 2764-8958

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br 86 / 132 Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme Instrução Normativa N.º 70/2021 do TCE/MA.



normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO

1.1.    A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  Registro  de  Preços  para  o  fornecimento  de  aparelhos  e  materiais  médico-hospitalares  destinados  às
unidades de saúde vinculadas à SEMUS, especificados no item 18 do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP
n.º 90.104/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.    DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.    O  beneficiário,  os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  de  preços  da
beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ Nº 54.322.844/0001-88 PORTE: EPP

TELEFONE: (47) 3430-0788/(47) 98808-6791 E-MAIL: itapemedadm@gmail.com

ENDEREÇO: Rua 434, 1603 Casa 01, Morretes. CEP: 88.220-000. Itapema - SC

VALOR TOTAL: R$ 24.650,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais)

REPRESENTANTE LEGAL: RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG

RG Nº: 807053**** CPF: 957.***.***-00

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME E EPP

18

OFTALMOSCÓPIO, com as características mínimas:
iluminação em LED; Borracha de proteção evita riscar a lente
dos óculos. Cabo ergonômico, antiderrapante, em aço
inoxidável Funcionamento com pilhas alcalinas; O material
deverá ser novo, entregue na embalagem do fabricante e
com todos os acessórios originais; Garantia mínima de 12
meses.
MARCA: GOWLLANDS
FABRICANTE: GOWLLANDS

UND 50 493,00 24.650,00

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.   O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2.   A Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.    Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.
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4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6.   Dos limites para as adesões.

4.6.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7.   Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.    DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento
da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2.   Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.    A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1.O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4.   Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.   Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1.    Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2.    Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.    O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.    Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.    Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
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registro de preços.

5.10.    Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11.    A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12.    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.   Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.    DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.    DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
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9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.   Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e
no subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.    DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.    As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2.De órgão participante para órgão não participante.

8.3.   O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.    Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  participante  para  órgão  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.   Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6.   Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7.   Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.   O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.   Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.   Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.   Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1., 9.1.2. e 9.1.4  será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.    O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.   Por razão de interesse público;

9.4.2.   A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5.   A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1.   Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.   Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.   Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.   Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.   Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10.    DAS PENALIDADES

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.    As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.     O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem 9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.    DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.     As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.    No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

Rodrigo Goulart Luchtemberg

ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Publicado por: Rosana Carvalho Reis
Código identificador: a33e342d-76d0-4ca4-b975-fee1e56b3ad1

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 708/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.104/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.009082/2024.

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
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06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede Avenida dos Holandeses, Nº 1, Quadra 36, Lote 1 a 14, Shopping do Automóvel Holandeses, loja 97,
Calhau-  São  Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sra.  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.***.***-00,
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.104/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR
OS PREÇOS da  empresa  beneficiária  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de
1º de abril de 2021 e dos Decretos Municipais n.º 60.155/2024 e 60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais
normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  Registro  de  Preços  para  o  fornecimento  de  aparelhos  e  materiais  médico-hospitalares  destinados  às
unidades de saúde vinculadas à SEMUS, especificados no item 19 do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP
n.º 90.104/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.    DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: UDILIFE COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ Nº 34.061.908/0001-27 PORTE: ME

TELEFONE: (49) 99132-9784 E-MAIL: licita@udilife.com.br

ENDEREÇO: Avenida Itália, Nº; 60, SEM, Tibery. CEP: 38405-056. Uberlândia/ MG

VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 (onze mil reais)

REPRESENTANTE LEGAL: WALISNEY DE FREITAS SILVA

RG Nº: 6245*** SSP/MG CPF: 932.***.***.53

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME E EPP

19

OTOSCÓPIO, com as características mínimas: Iluminação
branca, de LED; Lente giratória; Cabo ergonômico,
antiderrapante, em aço inoxidável; Funcionamento com pilhas
alcalinas; Deverá acompanhar um jogo de, no mínimo, 4
(quatro) espéculos auriculares e bolsa para acondicionamento;
O material deverá ser novo, entregue na embalagem do
fabricante e com todos os acessórios originais; Garantia
mínima de 12 meses; Deve possuir registro na ANVISA.
MARCA: DAD & SONS SURGICAL
FABRICANTE: DAD & SONS SURGICAL

UND 50 220,00 11.000,00

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.    O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2.   A Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.    Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.
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4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.    O órgão ou a  entidade poderá aderir  a  item da ata  de registro  de preços  da qual  seja  integrante,  na qualidade de não participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6.    Dos limites para as adesões.

4.6.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7.    Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.    É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.    DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento
da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2.    Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.     A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1.O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4.    Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.    Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1.    Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2.    Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.     O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.     Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8.    A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
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necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.   Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9.    O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10.    Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11.    A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12.    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.    Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14.    A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.    DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.   Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2.   No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.    DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
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supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.    Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo
órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
subitem 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.    DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.     As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.    O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2.De órgão participante para órgão não participante.

8.3.    O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.     Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  participante  para  órgão  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.    Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6.    Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7.    Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da  compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.    Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1., 9.1.2. e 9.1.4 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4.     O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5.A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1.Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1.No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10.    DAS PENALIDADES

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.     As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.    DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.    As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

Walisney de Freitas Silva

UDILIFE COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Publicado por: Rosana Carvalho Reis
Código identificador: 62864db0-2457-4197-a4cb-3153a2ef5e92

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 709/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.107/2025/CPL/PMSL
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Processo Administrativo SEI nº 11109.000107/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.***.***-00,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.107/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO

1.1.    A  presente  Ata  tem  como  objeto  é  o  Registro  de  preços  a  serem  consignados  em  ata  para  eventual  e  futura  contratação  de
empresa para o fornecimento de medicamentos para atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde vinculadas a Secretaria
Municipal de Saúde de São Luís/MA.,  especificados no  item 7 do Apêndice I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico -
SRP n.º 90.107/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.    DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.    O  beneficiário,  os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  de  preços  da
beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: R2 MEDCAL DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ Nº 40.814.479/0001-14 PORTE: ME

TELEFONE:(85) 99275-7694 E-MAIL: r2medcaladm@gmail.com

ENDEREÇO: Rua Tristão Gonçalves n° 446, centro, CEP: 63.100-100, Crato/CE

VALOR TOTAL: R$ 38.520,00 (trinta e oito mil quinhentos e vinte reais).

REPRESENTANTE LEGAL: Alan Brendo De Avila Do Nascimento

RG Nº: 2004007***** CPF: 057.***.***-41

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT
VALOR
UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME E EPP

7
LORATADINA 1 MG/ML
100ML XAROPE
Marca: PRATI

FRASCO 18.000 2,14 38.520,00

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.   O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2.   A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.    Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.   Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.    Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3.   Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.   A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
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4.2.1.    O  órgão  gerenciador  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.

4.3.   Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.    O órgão ou a  entidade poderá aderir  a  item da ata  de registro  de preços  da qual  seja  integrante,  na qualidade de não participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6.   Dos limites para as adesões.

4.6.1.   As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.    O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.       Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.    A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7.   Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.    É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.    DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.   A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.    O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.    Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2.   Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.    A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1.   O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4.   Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.   Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.   Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.   Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1.      Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2.      Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.    O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
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atendimento pelo signatário da ata.

5.7.    Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.       Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2.   Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9.   O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10.    Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1.   O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11.    A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12.    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.    Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.    Convocar  os  licitantes  que  mantiveram sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem de  classificação,  sem prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14.    A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.    DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.   Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.    Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.    Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.   Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.    DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.    Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.   Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.   Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.   Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.    Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
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decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.   Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.    Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo
órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
subitem 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.    Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do
subitem 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.   Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e
no subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.    DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.    As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.   De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2.   De órgão participante para órgão não participante.

8.3.   O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.    Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  participante  para  órgão  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.   Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6.   Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7.   Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.   O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.   Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.   Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.   Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.
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9.2.   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1., 9.1.2. e 9.1.4  será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.    O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.   Por razão de interesse público;

9.4.2.   A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5.   A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1.   Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.   Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.   Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.   Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.   Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10.    DAS PENALIDADES

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.    As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.     O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem 9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.    DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.     As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.    No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

Alan Brendo De Avila Do Nascimento

R2 MEDCAL DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Publicado por: Elany Danyelle Correia de Oliveira dos Santos Jacintho
Código identificador: 2998c7c3-4fff-42d2-92be-9ac303925ddf
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 715/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.116/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.021129/2025

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.***.***-00,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.116/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    DO OBJETO

1.1  A presente Ata tem como objeto a contratação de empresa especializada na locação de sistema de geração de gases medicinais,
incluindo  instalação,  manutenção  preventiva  e  corretiva,  composto  por  usina  de  oxigênio  tipo  PSA,  central  de  ar  comprimido
medicinal  e  central  de vácuo,  destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal  de Saúde –  SEMUS,  especificados  nos
itens 1 e 2 do Lote Único  do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP n.º 90.116/2025/CPL/PMSL que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.    DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.    O  beneficiário,  os  preços  registrados,  os  quantitativos  e  as  especificações  do  objeto  da  licitação  referente  a  proposta  de  preços  da
beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ Nº: 23.056.804/0001-08 PORTE: EPP

TELEFONE: (98) 3223-3933- 98546-9690 E-MAIL: comercial@singularpsl.com

ENDEREÇO: Rua Quarenta e Seis, Nº 2, Bairro Bequimão, CEP: 65.062-420, São Luís - MA

VALOR TOTAL: R$ 2.096.400,00 (dois milhões, noventa e seis mil e quatrocentos reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Ynaê Maria Cortez Pereira

RG Nº: 08003***-* DETRAN/RJ CPF: 000.***.***-98

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT DURAÇÃO
MESES

VALOR UNIT
(R$)

VALOR MENSAL
(R$)

VALOR ANUAL
(R$)

LOTE ÚNICO
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1

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE
GASES MEDICINAIS – HSLZ Concentradora de
Oxigênio Medicinal – PSA com capacidade de
vazão de 30,00 m³/h, integrada a um Sistema de
Ar Comprimido Medicinal com capacidade de
geração de 180,00 m³/h, ambos com produção
ininterrupta. O conjunto deve dispor de
monitoramento remoto e local (“on site”) por
telemetria, com controle de informações de
produção, concentração e pureza do oxigênio
(O₂), bem como da saturação do oxigênio
produzido em tempo real. Deve incluir kit de
filtros, secadora por refrigeração e adsorção, e
sistema de alarme com bloqueio automático em
caso de baixa concentração de oxigênio (inferior
a 93%). Deve ainda dispor de back-up com
cilindros dimensionados na configuração 5x5 e
contemplar manutenção preventiva e corretiva
integral do sistema. Central de Ar Comprimido
Medicinal com compressores do tipo parafuso,
sendo um principal e um secundário, com vazão
mínima de 225,00 m³/h, produção ininterrupta,
monitoramento remoto por telemetria, controle
de produção, back-up por cilindros 5x5, sistema
de filtros e alarmes sonoros e visuais, incluindo
manutenção preventiva e corretiva. Central de
Vácuo Clínico composta por um sistema de
suprimento primário e um secundário, com uma
ou mais bombas, garantindo uma vazão mínima
total de 150,00 m³/h. Deve incluir sistema de
filtragem por coalescência e bacteriológico,
reservatório
acumulador e manutenção preventiva e corretiva
inclusas. Todos os sistemas devem estar em
conformidade com a RDC nº 50/2002 da ANVISA,
com a NBR 12.188 da ABNT, e operar com tensão
elétrica de 380V trifásico.
Marca: Propria
Modelo: PSA 30 + SAR 30 + SVC 150

1 12 43.900,00

43.900,00

526.800,00
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2

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE
GASES MEDICINAIS – UMSB, UMC, UMIB,
HZR. Concentradora de Oxigênio Medicinal –
PSA, com capacidade de vazão de 20,00 m³/h,
integrada a um Sistema de Ar Comprimido
Medicinal, com produção ininterrupta. O conjunto
deve dispor de monitoramento remoto e local
(“on site”) por telemetria, com controle de
informações de produção, concentração e pureza
do oxigênio (O₂), além da saturação do oxigênio
produzido em tempo real. Deve incluir kit de
filtros, secadora por refrigeração e adsorção, e
alarme com bloqueio automático da produção em
caso de baixa concentração de oxigênio (inferior
a 93%). O sistema deve contar com back-up por
cilindros na configuração 5x5 e contemplar
manutenção preventiva e corretiva. Central de Ar
Comprimido Medicinal, composta por
compressores do tipo parafuso, sendo um
principal e um secundário, com vazão mínima de
35,00 m³/h, produção ininterrupta,
monitoramento remoto (telemetria), controle de
informações de produção, back-up por cilindros
5x5, sistema de filtros e alarmes sonoros e
visuais, com manutenção preventiva e corretiva
inclusas. Central de Vácuo Clínico, com sistema
de suprimento primário e secundário composto
por uma ou mais bombas, com vazão mínima
total de 50,00 m³/h, sistema de filtragem por
coalescência e bacteriológico, reservatório
acumulador e manutenção preventiva e corretiva
incluída. Todos os sistemas devem estar em
conformidade com a RDC nº 50/2002 da ANVISA,
a NBR 12.188 da ABNT e operar em tensão
elétrica de 380V
trifásico.
Marca: Própria
Fabricante: PSA 20 + SAR 5 + SVC 60

4 12 32.700,00

130.800,00

1.569.600,00

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3.1.   O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2.   A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.    Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.   Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.    Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3.   Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2.   A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.    O  órgão  gerenciador  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.

4.3.   Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.    O órgão ou a  entidade poderá aderir  a  item da ata  de registro  de preços  da qual  seja  integrante,  na qualidade de não participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.
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4.6.   Dos limites para as adesões.

4.6.1.   As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.    O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.   Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.    A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7.   Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.    É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.    DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.   A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.    O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.    Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2.   Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.    A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1.   O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4.   Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.   Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.   Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.   Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1.      Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2.      Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.    O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.    Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.      Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2.   Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9.   O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
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registro de preços.

5.10.    Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1.   O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11.    A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12.    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.    Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.    Convocar  os  licitantes  que  mantiveram sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem de  classificação,  sem prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14.    A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.    DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.   Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.    Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.    Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.   Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.    DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.    Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.   Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.   Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.   Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.    Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.   Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.    Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo
órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
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subitem 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.    Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do
subitem 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.   Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e
no subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.    DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.    As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.   O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.   De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2.   De órgão participante para órgão não participante.

8.3.   O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.    Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  participante  para  órgão  não  participante,  serão  observados  os  limites  previstos  no  art.  32  do
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5.   Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6.   Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7.   Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9.    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.   O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.   Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.   Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.   Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1., 9.1.2. e 9.1.4  será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.    O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.   Por razão de interesse público;

9.4.2.   A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5.   A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1.   Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.   Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.   Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.   Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.   Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10.    DAS PENALIDADES

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.    As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.     O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem 9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.    DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.     As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.    No caso de adjudicação por preço global  de grupo de itens,  só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

Ynaê Maria Cortez Pereira

SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: c111ec9c-9e16-4a52-85c5-d261b7521451

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 694/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 694/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.129/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.010392/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS
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Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede na Rua Ouriços, lote 11, quadra 09 - Calhau - São Luís/MA, neste ato representada pela Presidente, a
Srª.  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.***.***-00,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  –  SRP  N.º
90.129/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa beneficiária indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação,
sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e
60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições
a seguir:

1        DA ALTERAÇÃO

1.1       No item 2.1 para fins de retificação no valor total da ata, conforme segue:

1.2       No item 2.1 para fins de retificação no quantitativo do item 23 da ata, conforme segue:

1.3       No item 2.1 para fins de inclusão dos itens 22 e 47 na ata, conforme segue:

1.3.1        Onde se lê:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: RGN INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

CNPJ Nº 22.654.814/0001-82 PORTE: EPP

TELEFONE: (17) 3304-7701 / (17) 99124-4098 E-MAIL:vendas3@rhoss.com.br

ENDEREÇO: Rua Pascoal Bevilacqua, 3885 - Jardim Alto Rio Preto CEP 15020-280 - São José do Rio Preto/SP

VALOR TOTAL: R$ 271.822,70 (duzentos e setenta e um mil, oitocentos e vinte e dois reais e setenta centavos).

REPRESENTANTE LEGAL: Raphael Gonçalves Nicésio

RG Nº: 43.474.***.* CPF: 369.***.***-63

 -

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME E EPP
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23

CAIXA DE CIRÚRGIA DE MÃO Contendo
• Cuba redonda média. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Cabo de bisturi n.3. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Cabo de bisturi n.4. em aço inox. 01 peça por caixa.
• PinÇa de dissecação anatômica dente de rato 13 cm. em aço inox. 01
peça por caixa.
• Pinça de dissecação anatômica 13 cm Adson. em aço inox. 01 peça por
caixa.
• Pinça Adson com dente. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Tesoura de Metzenbaum reta 15 cm. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Tesoura de Metzenbaum curva 15 cm. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Tesoura de Iris reta 10,5 cm. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Pinças Kelly reta 14 cm. em aço inox. 02 peças por caixa.
• Pinças Kelly curva 14 cm. em aço inox. 02 peças por caixa.
• Pinças Hasteld mosquito reta. em aço inox. 02 peças por caixa.
• Pinças Hasteld mosquito curva. em aço inox. 04 peças por caixa.
• Pinças Allis 15 cm. em aço inox. 03 peças por caixa.
• Afastador Farabeuf 6mm. em aço inox. 01 par por caixa.
• Afastador Sen_Muller. em aço inox. 02 peça por caixa.
• Afastador Alm 4x4 agudo. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Gancho de Gilkies rombo. em aço inox. 02 peça por caixa.
• Pinças backaus. em aço inox. 04 peça por caixa.
• Pinças Cheron. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Pinças mister 16 cm. em aço inox. 02 peça por caixa.
• Porta agulhas 14 cm. em aço inox. 02 peça por caixa.
• Pinças Kocher reta 14 cm. em aço inox. 04 peça por caixa.
• Tentacânula. em aço inox. 01 peça por caixa.
Caixa cirúrgica perfurada, em aço inox. 01 peça, que seja compatível para
guardar
instrumentais listados, nas seguintes dimensões aproximadas: 30 x 15 x 5
cm.
Certificações: Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de
Qualidade, Normas da ABNT
MARCA/MODELO: FAMI / GOLGRAN - AD

UND 2 1.807,90 7.231,60

1.3.2. Leia-se:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: RGN INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

CNPJ Nº 22.654.814/0001-82 PORTE: EPP

TELEFONE: (17) 3304-7701 / (17) 99124-4098 E-MAIL:vendas3@rhoss.com.br

ENDEREÇO: Rua Pascoal Bevilacqua, 3885 - Jardim Alto Rio Preto CEP 15020-280 - São José do Rio Preto/SP

VALOR TOTAL: R$ 285.904,70 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e quatro reais e setenta centavos).

REPRESENTANTE LEGAL: Raphael Gonçalves Nicésio

RG Nº: 43.474.138-3 CPF: 369.652.528-63

1.3.3 – Leia-se

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME E EPP
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CAIXA DE CIRÚRGIA DE MÃO Contendo
• Cuba redonda média. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Cabo de bisturi n.3. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Cabo de bisturi n.4. em aço inox. 01 peça por caixa.
• PinÇa de dissecação anatômica dente de rato 13 cm. em aço inox. 01
peça por caixa.
• Pinça de dissecação anatômica 13 cm Adson. em aço inox. 01 peça por
caixa.
• Pinça Adson com dente. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Tesoura de Metzenbaum reta 15 cm. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Tesoura de Metzenbaum curva 15 cm. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Tesoura de Iris reta 10,5 cm. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Pinças Kelly reta 14 cm. em aço inox. 02 peças por caixa.
• Pinças Kelly curva 14 cm. em aço inox. 02 peças por caixa.
• Pinças Hasteld mosquito reta. em aço inox. 02 peças por caixa.
• Pinças Hasteld mosquito curva. em aço inox. 04 peças por caixa.
• Pinças Allis 15 cm. em aço inox. 03 peças por caixa.
• Afastador Farabeuf 6mm. em aço inox. 01 par por caixa.
• Afastador Sen_Muller. em aço inox. 02 peça por caixa.
• Afastador Alm 4x4 agudo. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Gancho de Gilkies rombo. em aço inox. 02 peça por caixa.
• Pinças backaus. em aço inox. 04 peça por caixa.
• Pinças Cheron. em aço inox. 01 peça por caixa.
• Pinças mister 16 cm. em aço inox. 02 peça por caixa.
• Porta agulhas 14 cm. em aço inox. 02 peça por caixa.
• Pinças Kocher reta 14 cm. em aço inox. 04 peça por caixa.
• Tentacânula. em aço inox. 01 peça por caixa.
Caixa cirúrgica perfurada, em aço inox. 01 peça, que seja compatível para
guardar
instrumentais listados, nas seguintes dimensões aproximadas: 30 x 15 x 5
cm.
Certificações: Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de
Qualidade, Normas da ABNT
MARCA/MODELO: FAMI / GOLGRAN - AD

UND 4 1.807,90 7.231,60

1.3.4 – Leia-se

COTA EXCLUSIVA ME E EPP

22

CAIXA CIRURGICA PARA DISSECÇÃO DE VEIA
FLEBOTOMIA, CONTENDO:
480554 UND 20 R$ 560,68 R$ 11.213,60
• Afastador FARABEUF 10cm, em aço inox. 01
par por caixa.
• Pinça HALSTED mosquito reta 12cm, em aço
inox. 02 peças por caixa.
• Pinça HALSTED mosquito curva 12cm, em aço
inox. 02 peças por caixa.
• Pinça PEAN REFORÇADA 16cm, em aço inox.
01 peça por caixa.
• Pinça dissecção ADSON com dente, em aço
inox. 01 peça por caixa.
• Pinça dissecção ADSON sem dente, em aço
inox. 01 peça por caixa.
• Porta agulhas MAYO HEGAR serrilha 14cm,
em aço inox. 01 peça por caixa.
Tesoura METZENBAUM curva 16cm delicada,
em aço inox. 01 peça por caixa.
• Tesoura IRIS ponta fina reta 10,5cm, em aço
inox. 01 peça por caixa.
• Caixa cirúrgica perfurada, em aço inox. 01
peça, que seja compatível para guardar
instrumentais listados, nas seguintes
dimensões aproximadas: 20 x 10 x 5 cm.
• Certificações: Fabricado de acordo com
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas
da ABNT.
MARCA/MODELO: GOLGRAN / AD

UND 20 419,10 8.382,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP
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ELETRODO TIPO FACA RETA CURTA, com as características mínimas:
Eletrodo Tipo Faca Reta Curta, Comprimento 75 Mm Compativel Com Caneta
Monopolar De Bisturi Elétrico,
Autoclavável.
MARCA/MODELO: SC/EF07-140

UND 200 28,50 5.700,00

2. DA RATIFICAÇÃO

2.1.  Ficam  ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  estabelecidas  na  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  694/2025,  publicada  em
18/12/2025, não alteradas ou substituídas por este instrumento.

Silvana Carla Costa dos Santos

Presidente da CPL

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: 2b8e6ade-eb43-4002-b07b-bfca6f934119

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO - FUMPH

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 51/2025-FUMPH

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica nº 51/2025-FUMPH. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 21202.000464/2025. OBJETO: Aquisição de Aeronaves,
Aparelhos e Utensílios Domésticos e Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto. VALOR:  R$ 40.649,80 (quarenta mil,  seiscentos e quarenta e nove
reais e oitenta centavos). DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19/12/2025. PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: Rafael Arrelaro.

ITEM DESCRIÇÃO VENCEDORA QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA
(ARP) COM VOO EM PRIMEIRA
PESSOA (FPV)

LICITA CERTA LTDA 1 R$ 8.987,00 R$ 8.987,00

CNPJ
63.045.881/0001-87

2 AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA
(ARP) DE CÂMERA DE MÉDIO PORTE

LICITA CERTA LTDA 1 R$ 13.064,00 R$ 13.064,00

CNPJ
63.045.881/0001-87

3 ASPIRADOR PÓ / ÁGUA - INDUSTRIAL
POTÊNCIA MOTOR: ATÉ 1.600 CV

2VW COMÉRCIO, FORMAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO LTDA

1 R$ 339,80 R$ 339,80

CNPJ
59.452.167/0001-36

4 ASPIRADOR PÓ/LÍQUIDO MATERIAL:
PLÁSTICO ALTA RESISTÊNCIA
(PORTÁTIL)

SUPER LICITE LICITAÇÕES
LTDA

1 R$ 930,00 R$ 930,00

CNPJ
33.275.120/0001-50

5 REFRIGERADOR DOMÉSTICO
CAPACIDADE: ATÉ 410 L, VOLTAGEM:
110/220 V

CROMA TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA

1 R$ 3.219,73 R$ 3.219,73

CNPJ
35.828.826/0001-28

6 FORNO MICROONDAS MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: ATÉ
35 L

SOUL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

2 R$ 745,00 R$ 1.490,00

CNPJ
51.659.136/0001-49

7 CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL TIPO
FOCO: ULTRASSÔNICO, TIPO VISOR:
LCD, TIPO EFEITOS VISUAIS: COM
ESTABILIZAÇÃO DE IMAGEM,
RESOLUÇÃO MÁXIMA: VÍDEO: 8K
29.97FPS, 4K 120 FPS, INTERFACE:
WI-FI E BLUETOOTH, TIPO MEMÓRIA:
CARTÃO SD

THIAGO BRITO GARCIA LTDA 1 R$ 12.619,27 R$ 12.619,27

CNPJ
63.318.076/0001-80
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TOTAL R$ 40.649,80
Publicado por: Israel Fernando Silva Sousa

Código identificador: 5090a772-a8fe-46e5-bf13-6eba3eeaf52e

PORTARIA Nº 62, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa  fiscal  titular  e  suplente  de  contrato  da  Fundação  Municipal  de
Patrimônio Histórico (FUMPH).

A  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  DE  PATRIMÔNIO
HISTÓRICO – FUMPH, no uso de atribuições e competência que lhe são
conferidas pela Lei  nº 4.493, de 08 de julho de 2005, alterada pela Lei
nº 4.859, de 04 de setembro de 2007, e atendendo ao disposto nos arts.
104, III, e 117 da Lei nº 14.133/2021,

Considerando  a  contratação  de  empresa  especializada  nos  serviços
contínuos de vigilância patrimonial armada e desarmada com regime de
dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  para  proteger  o  Palacete  da  Rua
Formosa,  nº  46  -  futuro  Museu  do  Azulejo,  junto  à  empresa  Polo
Segurança Especializada LTDA,  pessoa jurídica  de direito  privado,  CNPJ
Nº  02.650.833/0001-76,  contratação  decorrente  de  Registro  de  Preços
para  contratação  de  serviço  dessa  natureza,  realizado  pela  Central
Permanente de Licitações (CPL), conforme Ata de Registro de Preços nº
708/2025, Pregão Eletrônico nº 90.150/2025, que consta do processo nº
11109.000669/2025,

RESOLVE

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para,  em
observância  à  legislação  vigente,  atuarem  como  gestor  e  fiscais  do
contrato a ser celebrado, com o dever de acompanhar, fiscalizar, atestar
notas  fiscais  e  receber  provisoriamente  o  objeto  referente  à  a
contratação  de  empresa  especializada  nos  serviços  contínuos  de
vigilância  patrimonial  armada  e  desarmada  com  regime  de  dedicação
exclusiva de mão de obra, para proteger o Palacete da Rua Formosa, nº
46  -  futuro  Museu  do  Azulejo,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas no instrumento contratual:

I  –  Fiscal  Titular:  ISRAEL  FERNANDO  SILVA  SOUSA,  Analista
Técnico, Matrícula nº 45135.

II  –  Fiscal  Suplente:  JOSÉ  VITOR  MURAD  DA  COSTA,  Diretor  de
Administração e Planejamento, Matrícula nº 35929

Art. 2º As atividades de fiscalização da execução do contrato, desde a
sua concepção até a  sua finalização,  deverão ser  executadas por  meio
do acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução
do  objeto  nos  moldes  contratados  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a
quantidade,  a  qualidade,  o  tempo  e  o  modo  da  prestação  ou  da
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos
no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela
administração;  assim  como  o  acompanhamento  dos  aspectos
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais
e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se
refere  a  revisões,  a  reajustes,  a  repactuações  e  a  providências
tempestivas nas hipóteses de inadimplemento.

Art. 3º Caberá ao fiscal e, nos seus afastamentos e seus impedimentos
legais, ao suplente, em especial:

I  –  Acompanhar  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam  cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato,  de modo a assegurar  os
melhores resultados para a Administração;

II  –  Anotar  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do

que  for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos
observados;

III  –  Emitir  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando  prazo  para  a  correção,  quando  identificar  qualquer
inexatidão ou irregularidade;

IV – Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, sempre que:

a)  a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que
ultrapassem sua competência;

b)  ocorram  eventuais  descumprimentos  das  obrigações  contratuais,
para que o gestor adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso;

c) haja ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas ou nos parâmetros estabelecidos; e

d)  se  aproximar  a  data  de  término  do  contrato  sob  sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual; e

V  –  Além  do  disposto  acima,  a  fiscalização  contratual  obedecerá  às
seguintes rotinas:

a) Execução, acompanhamento e monitoramento;

b) Coleta de evidências: fotos, registros.

c) Análise e avaliação.

Art. 4º Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar
o fiscal  de contrato de que trata esta Portaria,  deverão ser observadas
as seguintes regras:

I – a contratada assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade
e  pela  precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer  atribuição
própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

II  –  a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal
do  contrato,  nos  limites  das  informações  recebidas  do  terceiro
contratado.

Art. 5º O fiscal será auxiliado pelas áreas administrativa, orçamentária
e  financeira  e  de  assessoramento  jurídico  da  FUMPH,  assim  como  de
controle interno do Município de São Luís, para dirimir dúvidas ou a fim
de subsidiar sua decisão, prevenindo riscos na execução do contrato.

Art. 6º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ARRELARO
Presidente em exercício

Publicado por: Israel Fernando Silva Sousa
Código identificador: 113ace58-dd23-430c-ab83-50da9dfe159d

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO -
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IPAM

PORTARIA Nº 493, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2023.04.25356P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de  Contribuição,  a  Servidora  ADEMILDE  DA  CONCEIÇÃO  SILVA,
matrícula  nº  118350-1,  no  cargo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  Classe  I,
Nível  VI,  Padrão  “J”,  lotada  no  Hospital  Municipal  Djalma  Marques  -
HMDM,  com proventos integrais e paridade,  com fulcro no art. 3°,
I, II, III e parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c art.7º da E.C. nº
41/2003, c/c art. 207, I, alínea “c” da Lei nº 4.615/06, compostos
do vencimento-base integral e do Adicional por Tempo de Serviço
(Anuênio),  no  percentual  de  35%  (Trinta  e  cinco  por  cento),
conforme  art.  105,  §3º  da  Lei  Municipal  nº  4.615/06  e  art.  34,
§2º,  III,  “a”  da  Lei  Orgânica  c/c  art.  15,  I,  “a”  da  Lei  Municipal
4.395/04  c/c  o  art.  8º,  §8º  da  Lei  Federal  173/20  (Lei
Complementar nº 191/22),  submetidos ao art. 40 (redação dada
pela EC nº 41/03), § 2º (redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 2.049,30 (Dois mil,
quarenta e nove reais e trinta centavos), conforme discriminado a
seguir:

I. Vencimento: R$ 1.518,00

II. Anuênio: R$ 531,30

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 47561e85-b08c-479d-8e6d-bb8e258f45c4

PORTARIA Nº 494, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.02.28156P.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade, à
Servidora  MARIA  DO  CARMO  MENDES  GONÇALVES,  Matrícula  nº
486180-1, Técnico Municipal Nível Médio Enfermagem, Classe I, Nível VII
Padrão  “E”,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  -  SEMUS,  nos

termos do art. 40, § 1º (redação dada pela EC nº 41/2003), inciso
III, alínea “b” (redação dada pela EC nº 20/98) da CF/1988 e art.
34, § 2º, III, alínea “b” da Lei Orgânica do Município de São Luís
- MA, c/c o art. 4º, § 9º e com o art. 10, § 7º, (ambos) da E.C. nº.
103/2019, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, sem
paridade,  calculados conforme a média aritmética de que trata o art.
1º da Lei  Federal  nº 10.887/2004 c/c os §§  3º e 17 do artigo 40
da  CF/1988  (redação  dada  pela  EC  nº  41/2003)  e  reajustados  de
acordo com o art. 15 da Lei Federal nº 10.887/2004 (redação dada
pela  Lei  Federal  nº  11.784/2008),  submetidos  ao  limite  do  §  2º
do art. 40 da CF/88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 934,24 (Novecentos
e trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos).

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 40, §8º (redação dada pela EC nº 41/03) c/c art. 15 da Lei
Federal nº 10.887/2004 (redação dada pela Lei Federal nº 11.784/2008).

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município  

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 23c8d972-0d07-4af7-a43b-fe65205f8a5a

PORTARIA Nº 495, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.03.28259P.

RESOLVE:

Art.1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  por  Invalidez,  ao
Servidor  ANTONIO  CARLOS  DE  MELO  CORRÊA,  Matrícula  nº
554616-1,  no  cargo  de  Professor  Nível  Superior  4,  PNS-C,  lotado  na
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, com fundamento no art. 40,
§ 1º, I, da CF/1988 (redação dada pela EC nº 103/2019) c/c o art.
207,  I,  “a”  e  213  da  Lei  Municipal  nº  4.615/2006,  sendo  seus
proventos correspondentes ao valor integral da média, sem paridade,
apurado na forma do art.  1º da Lei  Federal  nº 10.887/2004, c/c
art. 15, I, alínea “c” da Lei Municipal nº 4.395/04, art. 34, §2º, I
da  Lei  Orgânica  do  Município  e  art.  186,  §  1º  da  Lei  Federal
8.112/90,  em observância  à  norma fixada no §  2º  do art.  40  da
CF/1988 (redigido pela EC nº. 20/1998).

Art.2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 3.755,41 (Três mil,
setecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e um centavos).

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 40, §8º (redação dada pela EC nº 41/03) c/c art. 15 da Lei
Federal nº 10.887/2004 (redação dada pela Lei Federal nº 11.784/2008).

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município  

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 014ca0a0-e2cb-49d1-b8ef-49a7f8d81ebe

PORTARIA Nº 496, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28267P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de Contribuição, à Servidora MARIA DAS NEVES ESTRÊLA DA COSTA
LEITE, Matrícula nº 51485-1, Professor Nível Superior 4, PNS – G, lotada
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, com fundamento no Art.
40,  §  1º  (redação  dada  pela  EC  nº  41/2003),  III,  alínea  “a”
(redação dada pela EC nº 20/1998) da Constituição Federal/1988
c/c  o  art.  4º,  §  9º  e  com  o  art.  10,  §  7º,  (ambos)  da  E.C.  nº.
103/2019,  sendo seus proventos  correspondentes  ao valor  integral  da
média,  sem  paridade,  apurado  na  forma  do  art.  40,  §§  3º  e  7º
(redação dada pela EC nº 41/2003) da Constituição Federal/1988
c/c  art.  1º  da  Lei  Federal  nº  10.887/2004,  com  reajuste  na  forma
prescrita pelo art. 15 da Lei Federal nº 10.887/2004 (alterada pela
Lei Federal nº. 11.784/2008) e observância à norma fixada no §
2º do art. 40 da CF/1988 (redigido pela EC nº. 20/1998).

Art.  2º.  Os  Proventos  equivalerão  ao  valor  de  R$  4.238,90  (Quatro
mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa centavos).

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 40, §8º (redação dada pela EC nº 41/03) c/c art. 15 da Lei
Federal nº 10.887/2004 (redação dada pela Lei Federal nº 11.784/2008).

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município  

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 37e8640f-51d7-4205-8abe-1909084ff1a2

PORTARIA Nº 497, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2021.04.21222P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de  Contribuição,  a  Servidora  JACQUENILDES  SILVA  CHAMPOUDRY
FIGUEIREDO,  matrícula  nº  135000-1,  no  cargo  de  Agente
Administrativo,  Classe  III,  Nível  VIII,  Padrão  “J”,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Urbanismo  e  Habitação  -  SEMURH,  com  proventos
integrais  e  paridade,  com  fulcro  no  art.  3°,  I,  II,  III  e  parágrafo
único  da  E.C.  n°  47/2005  c/c  art.7º  da  E.C.  nº  41/2003,  c/c  art.
207,  I,  alínea  “c”  da  Lei  nº  4.615/06,  compostos  do  vencimento-
base  integral,  do  Adicional  por  Tempo de  Serviço  (Anuênio),  no
percentual de 35% (Trinta e cinco por cento), conforme art. 105,
§3º  da  Lei  Municipal  nº  4.615/06  e  art.  34,  §2º,  III,  “a”  da  Lei
Orgânica  c/c  art.  15,  I,  “a”  da  Lei  Municipal  4.395/04  c/c  o  art.
8º,  §8º  da  Lei  Federal  173/20  (Lei  Complementar  nº  191/22),
submetidos  ao  art.  40  (redação  dada  pela  EC  nº  41/03),  §  2º
(redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 3.082,67 (Três mil,
oitenta  e  dois  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  conforme
discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 2.283,46

II. Anuênio: R$ 799,21

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 40da8122-4b76-44ba-b5eb-ae8ea155576e

PORTARIA Nº 498, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28333P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de Contribuição, ao Servidor RAIMUNDO CARLOS SILVA GOIABEIRA,
matrícula  nº  80187-1,  no  cargo  de  Agente  Administrativo,  Classe  III,
Nível  VIII,  Padrão  “J”,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Trânsito  e
Transportes - SMTT, com proventos integrais e paridade, com fulcro
no art. 3°, I, II, III e parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c art.7º
da E.C. nº 41/2003, c/c art. 207, I, alínea “c” da Lei nº 4.615/06,
compostos do vencimento-base integral e do Adicional por Tempo
de  Serviço  (Anuênio),  no  percentual  de  35%  (Trinta  e  cinco  por
cento),  conforme  art.  105,  §3º  da  Lei  Municipal  nº  4.615/06  e
art.  34,  §2º,  III,  “a”  da  Lei  Orgânica  c/c  art.  15,  I,  “a”  da  Lei
Municipal  4.395/04  c/c  o  art.  8º,  §8º  da  Lei  Federal  173/20  (Lei
Complementar nº 191/22),  submetidos ao art. 40 (redação dada
pela EC nº 41/03), § 2º (redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.
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Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 3.082,67 (Três mil,
oitenta  e  dois  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  conforme
discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 2.283,46

II. Anuênio: R$ 799,21

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: dfcdf746-0cf6-416b-a4de-a0a19c3fc511

PORTARIA Nº 499, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28399P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de  Contribuição,  a  Servidora  ADELAIDE  NICÉAS  OLIVEIRA  REIS,
matrícula  nº  212560-1,  no  cargo  de  Agente  Administrativo,  Classe  I,
Nível  VI,  Padrão “J”,  lotada na Secretaria  Municipal  de Saúde -  SEMUS,
com proventos integrais e paridade, com fulcro no art. 3°, I, II, III
e  parágrafo  único  da  E.C.  n°  47/2005  c/c  art.7º  da  E.C.  nº
41/2003, c/c art. 207, I, alínea “c” da Lei nº 4.615/06, compostos
do vencimento-base integral e do Adicional por Tempo de Serviço
(Anuênio),  no  percentual  de  35%  (Trinta  e  cinco  por  cento),
conforme  art.  105,  §3º  da  Lei  Municipal  nº  4.615/06  e  art.  34,
§2º,  III,  “a”  da  Lei  Orgânica  c/c  art.  15,  I,  “a”  da  Lei  Municipal
4.395/04  c/c  o  art.  8º,  §8º  da  Lei  Federal  173/20  (Lei
Complementar nº 191/22),  submetidos ao art. 40 (redação dada
pela EC nº 41/03), § 2º (redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 2.049,30 (Dois mil,
quarenta e nove reais e trinta centavos), conforme discriminado a
seguir:

I. Vencimento: R$ 1.518,00

II. Anuênio: R$ 531,30

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: cc99023a-6485-4925-9484-e2e8fc93649a

PORTARIA Nº 500, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28270P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de Contribuição, a Servidora ANA ALBERTINA CARDOSO, matrícula nº
168169-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão
“J”,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED,  com
proventos  integrais  e  paridade,  com  fulcro  no  art.  3°,  I,  II,  III  e
parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c art.7º da E.C. nº 41/2003,
c/c  art.  207,  I,  alínea  “c”  da  Lei  nº  4.615/06,  compostos  do
vencimento-base  integral  e  do  Adicional  por  Tempo  de  Serviço
(Anuênio),  no  percentual  de  35%  (Trinta  e  cinco  por  cento),
conforme  art.  105,  §3º  da  Lei  Municipal  nº  4.615/06  e  art.  34,
§2º,  III,  “a”  da  Lei  Orgânica  c/c  art.  15,  I,  “a”  da  Lei  Municipal
4.395/04  c/c  o  art.  8º,  §8º  da  Lei  Federal  173/20  (Lei
Complementar nº 191/22),  submetidos ao art. 40 (redação dada
pela EC nº 41/03), § 2º (redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 2.049,30 (Dois mil,
quarenta e nove reais e trinta centavos), conforme discriminado a
seguir:

I. Vencimento: R$ 1.518,00

II. Anuênio: R$ 531,30

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 2669beb0-a606-4d4e-b84b-f4d56b61d627

PORTARIA Nº 501, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
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maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28290P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de  Contribuição,  a  Servidora  ANAIR  DE  FATIMA  CORDEIRO  DOS
ANJOS,  matrícula  nº  61600-1,  no  cargo  de  Agente  Administrativo,
Classe  III,  Nível  VIII,  Padrão  “J”,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Administração  -  SEMAD,  com  proventos  integrais  e  paridade,  com
fulcro no art. 3°, I, II, III e parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c
art.7º  da  E.C.  nº  41/2003,  c/c  art.  207,  I,  alínea  “c”  da  Lei  nº
4.615/06,  compostos  do  vencimento-base  integral,  do  Adicional
por Tempo de Serviço (Anuênio),  no percentual  de 35% (Trinta e
cinco  por  cento),  conforme  art.  105,  §3º  da  Lei  Municipal  nº
4.615/06 e art. 34, §2º, III, “a” da Lei Orgânica c/c art. 15, I, “a”
da Lei Municipal 4.395/04 c/c o art. 8º, §8º da Lei Federal 173/20
(Lei  Complementar  nº  191/22)  e  mais  Vantagem  Pessoal,
conforme  art.  58,  §  3º  da  Lei  Municipal  4.616/06  e  art.  12  do
Decreto 29.383/06, submetidos ao art. 40 (redação dada pela EC
nº 41/03), § 2º (redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 6.128,67 (Seis mil,
cento e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos), conforme
discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 2.283,46

II. Anuênio: R$ 799,21

III. Vantagem Pessoal – Lei: R$ 3.046,00

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 179e56c1-9ef3-4bb8-a999-74b5833ab500

PORTARIA Nº 502, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28295P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de Contribuição, ao Servidor FABRICIO DA SILVA CAETANO, matrícula
nº  108586-1,  no  cargo  de  Técnico  Municipal  Nível  Médio  Análises
Clínicas,  Classe  I,  Nível  VII,  Padrão  “J”,  lotado  no  Hospital  Municipal
Djalma Marques -  HMDM,  com proventos integrais e paridade,  com
fulcro no art. 3°, I, II, III e parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c
art.7º  da  E.C.  nº  41/2003,  c/c  art.  207,  I,  alínea  “c”  da  Lei  nº

4.615/06, compostos do vencimento-base integral, e Adicional por
Tempo de Serviço (Anuênio), no percentual de 35% (Trinta e cinco
por cento), conforme art. 105, §3º da Lei Municipal nº 4.615/06 e
art.  34,  §2º,  III,  “a”  da  Lei  Orgânica  c/c  art.  15,  I,  “a”  da  Lei
Municipal  4.395/04  c/c  o  art.  8º,  §8º  da  Lei  Federal  173/20  (Lei
Complementar nº 191/22),  submetidos ao art. 40 (redação dada
pela EC nº 41/03), § 2º (redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 2.408,17 (Dois mil,
quatrocentos  e  oito  reais  e  dezessete  centavos),  conforme
discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 1.783,83

II. Anuênio: R$ 624,34

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 24c8ffc0-fc14-43ff-aef5-f5c8513d7f2b

PORTARIA Nº 503, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28318P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de  Contribuição,  ao  Servidor  FLAVIO  DO ESPIRITO SANTO ARAGÃO
PEREIRA, matrícula nº 70972-1, no cargo de Vigia, Nível III  Padrão “J”,
lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED,  com  proventos
integrais  e  paridade,  com  fulcro  no  art.  3°,  I,  II,  III  e  parágrafo
único  da  E.C.  n°  47/2005  c/c  art.7º  da  E.C.  nº  41/2003,  c/c  art.
207,  I,  alínea  “c”  da  Lei  nº  4.615/06,  compostos  do  vencimento-
base integral e do Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio), no
percentual de 35% (Trinta e cinco por cento), conforme art. 105,
§3º  da  Lei  Municipal  nº  4.615/06  e  art.  34,  §2º,  III,  “a”  da  Lei
Orgânica  c/c  art.  15,  I,  “a”  da  Lei  Municipal  4.395/04  c/c  o  art.
8º,  §8º  da  Lei  Federal  173/20  (Lei  Complementar  nº  191/22),
submetidos  ao  art.  40  (redação  dada  pela  EC  nº  41/03),  §  2º
(redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 2.049,30 (Dois mil,
quarenta e nove reais e trinta centavos), conforme discriminado a
seguir:

I. Vencimento: R$ 1.518,00

II. Anuênio: R$ 531,30
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Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: b8792804-d45d-4e72-b2bd-ca1bc2ffb9b9

PORTARIA Nº 504, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28378P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de  Contribuição,  ao  Servidor  HELVECIO  JOSE  NETO,  matrícula  nº
51114-1,  no  cargo  de  Técnico  Municipal  Nível  Superior  Contabilidade,
Classe I, Nível IX, Padrão “J”, lotado na Secretaria Municipal de Governo
-  SEMGOV,  com proventos integrais e paridade,  com fulcro  no art.
3°, I, II, III e parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c art.7º da E.C.
nº  41/2003,  c/c  art.  207,  I,  alínea  “c”  da  Lei  nº  4.615/06,
compostos do vencimento-base integral e do Adicional por Tempo
de  Serviço  (Anuênio),  no  percentual  de  35%  (Trinta  e  cinco  por
cento),  conforme  art.  105,  §3º  da  Lei  Municipal  nº  4.615/06  e
art.  34,  §2º,  III,  “a”  da  Lei  Orgânica  c/c  art.  15,  I,  “a”  da  Lei
Municipal  4.395/04  c/c  o  art.  8º,  §8º  da  Lei  Federal  173/20  (Lei
Complementar nº 191/22),  submetidos ao art. 40 (redação dada
pela EC nº 41/03), § 2º (redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art.  2º.  Os  Proventos  equivalerão  ao  valor  de  R$  4.811,98  (Quatro
mil, oitocentos e onze reais e noventa e oito centavos), conforme
discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 3.564,43

II. Anuênio: R$ 1.247,55

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   
Publicado por: Marilena Tinoco Freire

Código identificador: 00e7090f-3166-4794-906c-3ce6c7dfa1bb

PORTARIA Nº 505, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2024.04.25717P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de Contribuição,  ao Servidor  HILTON SANTOS MARANHÃO,  Matrícula
nº  148559-1,  no  cargo  de  Professor  Nível  Superior  4,  PNS-H,  lotado  na
Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED,  com  proventos  integrais  e
paridade,  nos  termos  do  art.  6°,  I,  II,  III  e  IV  e  art.  7°  da  EC  nº
41/2003 c/c art. 2° da E.C. nº. 47/2005, compostos do vencimento
base  e  do  Adicional  por  Tempo  de  Serviço  (Anuênio),  no
percentual de 21% (Vinte e um por cento),  com fulcro no art. 31, §
2º, da Lei Municipal nº 4.931/2008 c/c art. 205 da Lei Municipal
nº. 4.615/2006 c/c o art. 8º, IX da Lei Complementar Federal n.º
173/2020 e  do  Adicional  por  Titulação  em 10% (Dez  por  cento),
com fundamento nos artigos 30, § 1º e 32, § 2º da Lei Municipal nº
4.931/2008  c/c  art.40,  §  8º  da  CF/88  c/c  art.34,  §  4º  da  Lei
Orgânica  do  Município,  submetidos  ao  §  2°  (com  redação  dada
pela  EC  nº.  20/1998)  do  art.  40  (com redação  dada  pela  EC  nº.
41/2003) da Constituição Federal/1988.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 6.547,63 (Seis mil,
quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e três centavos),
conforme discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 4.998,19

II. Anuênio: R$ 1.049,62

III. Adicional/Titulação Lei 4.931 - Lei: R$ 499,82

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município  

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: a64e1f3f-938f-46da-bd70-e1d5bc3a8dad

PORTARIA Nº 506, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de suas
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atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de maio de 2015 e tendo em vista o que consta no Processo nº 2018.04.15202P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo  de  Contribuição,  ao  Servidor  JORGE ELIAS BRITO VIEIRA,  Matrícula  nº
47962-1, no cargo de Professor Nível Superior, PNS-I, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, com proventos integrais e paridade, nos
termos do art. 6°, I, II, III e IV e art. 7° da EC nº 41/2003 c/c art. 2° da E.C. nº. 47/2005, compostos do vencimento base e do Adicional
por  Tempo  de  Serviço  (Anuênio),  no  percentual  de  21%  (Vinte  e  um  por  cento),  com  fulcro  no  art.  31,  §  2º,  da  Lei  Municipal  nº
4.931/2008 c/c art. 205 da Lei Municipal nº. 4.615/2006 c/c o art. 8º, IX da Lei Complementar Federal n.º 173/2020 e do Adicional
por Titulação em 10% (Dez por cento), com fundamento nos artigos 30, § 1º e 32, § 2º da Lei Municipal nº 4.931/2008 c/c art.40, § 8º
da CF/88 c/c art.34, § 4º da Lei Orgânica do Município, submetidos ao § 2° (com redação dada pela EC nº. 20/1998) do art. 40 (com
redação dada pela EC nº. 41/2003) da Constituição Federal/1988.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 7.682,22 (Sete mil, seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme
discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 5.298,08

II. Anuênio: R$ 1.854,33

III. Adicional/Titulação Lei 4.931 - Lei: R$ 529,81

Art. 3º. A revisão dos proventos definidos no artigo anterior será nos termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município  

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 88e3f41e-cd33-4220-b2a9-9c100e8af059

PORTARIA Nº 507, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28398P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de  Contribuição,  ao  Servidor  JOSÉ  REIS  DE  ASSUNÇÃO  FILHO,
matrícula  nº  140070-1,  no  cargo  de  Agente  Administrativo,  Classe  I,
Nível VI, Padrão “J”, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos -  SEMOSP,  com proventos integrais e paridade,  com fulcro
no art. 3°, I, II, III e parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c art.7º
da  E.C.  nº  41/2003,  compostos  do  vencimento-base  integral  e  do
Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio), no percentual de 35%
(Trinta  e  cinco  por  cento),  conforme  art.  105,  §3º  da  Lei
Municipal nº 4.615/06 e art. 34, §2º, III, “a” da Lei Orgânica c/c
art. 15, I, “a” da Lei Municipal 4.395/04 c/c o art. 8º, §8º da Lei
Federal  173/20  (Lei  Complementar  nº  191/22),  submetidos  ao
art. 40 (redação dada pela EC nº 41/03), § 2º (redigido pela E.C.
nº 20/98) da C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 2.049,30 (Dois mil,
quarenta e nove reais e trinta centavos), conforme discriminado a
seguir:

I. Vencimento: R$ 1.518,00

II. Anuênio: R$ 531,30

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: ed535dfc-17d2-41de-87de-b34f5b73f508

PORTARIA Nº 508, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
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maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2022.04.22511P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de Contribuição, a Servidora MARIA ANTONIETA COSTA CARVALHO,
matrícula  nº  39345-1,  no  cargo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  Classe  II,
Nível  VII,  Padrão  “J”,  lotada  no  Hospital  Municipal  Djalma  Marques  -
HMDM,  com proventos integrais e paridade,  com fulcro no art. 3°,
I, II, III e parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c art.7º da E.C. nº
41/2003, c/c art. 207, I, alínea “c” da Lei nº 4.615/06, compostos
do vencimento-base integral e do Adicional por Tempo de Serviço
(Anuênio),  no  percentual  de  35%  (Trinta  e  cinco  por  cento),
conforme  art.  105,  §3º  da  Lei  Municipal  nº  4.615/06  e  art.  34,
§2º,  III,  “a”  da  Lei  Orgânica  c/c  art.  15,  I,  “a”  da  Lei  Municipal
4.395/04  c/c  o  art.  8º,  §8º  da  Lei  Federal  173/20  (Lei
Complementar nº 191/22),  submetidos ao art. 40 (redação dada
pela EC nº 41/03), § 2º (redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 2.408,17 (Dois mil,
quatrocentos  e  oito  reais  e  dezessete  centavos),  conforme
discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 1.783,83

II. Anuênio: R$ 624,34

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 7a1671f8-9165-4834-96fc-3e38e76f841d

PORTARIA Nº 509, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28069P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de  Contribuição,  a  Servidora  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  SANTOS  E
SANTOS,  Matrícula  nº  54772-1,  no  cargo  de  Professor/Suporte
Pedagógico,  PNS-H,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  -
SEMED,  com proventos  integrais  e  paridade,  nos  termos  do  art.  6°,  I,
II,  III  e  IV  e  art.  7°  da  EC  nº  41/2003  c/c  art.  2°  da  E.C.  nº.
47/2005, compostos do vencimento base e do Adicional por Tempo
de  Serviço  (Anuênio),  no  percentual  de  21%  (Vinte  e  um  por
cento), com fulcro no art. 31, § 2º, da Lei Municipal nº 4.931/2008
c/c  art.  205 da Lei  Municipal  nº.  4.615/2006 c/c  o  art.  8º,  IX da
Lei  Complementar  Federal  n.º  173/2020  e  do  Adicional  por

Titulação  em  10%  (Dez  por  cento),  com  fundamento  nos  artigos
30, § 1º e 32, § 2º da Lei Municipal nº 4.931/2008 c/c art.40, § 8º
da CF/88 c/c art.34, § 4º da Lei Orgânica do Município, submetidos
ao § 2° (com redação dada pela EC nº. 20/1998) do art. 40 (com
redação  dada  pela  EC  nº.  41/2003)  da  Constituição
Federal/1988.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 7.857,17 (Sete mil,
oitocentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  dezessete  centavos),
conforme discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 5.997,84

II.  Anuênio: R$ 1.259,55

III. Adicional/Titulação Lei 4.931 - Lei: R$ 599,78

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município  

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: ff88d131-5f93-4b65-8b63-27d6bab944bf

PORTARIA Nº 511, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2022.04.24595P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de Contribuição, a Servidora MARIA DA GLORIA COSTA, matrícula nº
126114-1,  no  cargo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  Classe  I,  Nível  VI,
Padrão  “J”,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  -  SEMUS,  com
proventos  integrais  e  paridade,  com  fulcro  no  art.  3°,  I,  II,  III  e
parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c art.7º da E.C. nº 41/2003,
c/c  art.  207,  I,  alínea  “c”  da  Lei  nº  4.615/06,  compostos  do
vencimento-base  integral  e  do  Adicional  por  Tempo  de  Serviço
(Anuênio),  no  percentual  de  35%  (Trinta  e  cinco  por  cento),
conforme  art.  105,  §3º  da  Lei  Municipal  nº  4.615/06  e  art.  34,
§2º,  III,  “a”  da  Lei  Orgânica  c/c  art.  15,  I,  “a”  da  Lei  Municipal
4.395/04  c/c  o  art.  8º,  §8º  da  Lei  Federal  173/20  (Lei
Complementar nº 191/22),  submetidos ao art. 40 (redação dada
pela EC nº 41/03), § 2º (redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 2.049,30 (Dois mil,
quarenta e nove reais e trinta centavos), conforme discriminado a
seguir:

I. Vencimento: R$ 1.518,00

II. Anuênio: R$ 531,30

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
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termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: cb753851-0840-4349-b338-0e2c3faaa2af

PORTARIA Nº 512, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2024.04.27959P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de  Contribuição,  à  servidora  MARIA DE FÁTIMA BARROS DA SILVA,
Matrícula  nº  53627-1,  no  cargo  de  Professor  Nível  Superior  4,  PNS-I,
lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED,  com  proventos
integrais e paridade, nos termos do art. 6°, I, II, III e IV e art. 7° da
EC  nº  41/2003  c/c  art.  2°  da  E.C.  nº.  47/2005,  compostos  do
vencimento base e do Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio),
no percentual de 29% (Vinte e um por cento), com fulcro no art. 31,
§ 2º, da Lei Municipal nº 4.931/2008 c/c art. 205 da Lei Municipal
nº. 4.615/2006 c/c o art. 8º, IX da Lei Complementar Federal n.º
173/2020, com fundamento no artigo 32, §  2º da Lei Municipal nº
4.931/2008,  submetidos  ao  §  2°  (com  redação  dada  pela  EC  nº.
20/1998) do art. 40 (com redação dada pela EC nº. 41/2003) da
Constituição Federal/1988.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 6.834,52 (Seis mil,
oitocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos),
conforme discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 5.298,08

II. Anuênio: R$ 1.536,44

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município  

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: e89f80cb-c15b-46cb-87be-ffacac3da26c

PORTARIA Nº 513, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28271P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de Contribuição, a Servidora MARIA DE FATIMA SALES SAMPAIO DE
ARAUJO,  Matrícula  nº  108082-1,  no  cargo  de  Professor  Nível  Superior,
PNS-H,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED,  com
proventos integrais  e  paridade,  nos termos do art.  6°,  I,  II,  III  e IV e
art. 7° da EC nº 41/2003 c/c art. 2° da E.C. nº. 47/2005, compostos
do  vencimento  base  e  do  Adicional  por  Tempo  de  Serviço
(Anuênio), no percentual de 21% (Vinte e um por cento), com fulcro
no  art.  31,  §  2º,  da  Lei  Municipal  nº  4.931/2008  c/c  art.  205  da
Lei  Municipal  nº.  4.615/2006  c/c  o  art.  8º,  IX  da  Lei
Complementar Federal n.º 173/2020 e do Adicional por Titulação
em 10% (Dez  por  cento),  com  fundamento  nos  artigos  30,  §  1º  e
32, § 2º da Lei Municipal nº 4.931/2008 c/c art.40, § 8º da CF/88
c/c art.34,  §  4º da Lei  Orgânica do Município,  submetidos  ao §  2°
(com redação dada pela EC nº. 20/1998) do art. 40 (com redação
dada pela EC nº. 41/2003) da Constituição Federal/1988.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 6.547,63 (Seis mil,
quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e três centavos),
conforme discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 4.998,19

II. Anuênio: R$ 1.049,62

III. Adicional/Titulação Lei 4.931 - Lei: R$ 499,82

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município  

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: ecb40790-ea42-4d99-a6e5-57dace679a48

PORTARIA Nº 514, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2022.04.25075P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
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de Contribuição, a Servidora MARIA LUCIMAR ALMEIDA CONCEIÇÃO
LIMA,  matrícula  nº  111512-1,  no  cargo  de  Agente  Administrativo,
Classe  III,  Nível  VIII,  Padrão  “J”,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Agricultura  Pesca  e  Abastecimento  -  SEMAPA,  com  proventos
integrais  e  paridade,  com  fulcro  no  art.  3°,  I,  II,  III  e  parágrafo
único  da  E.C.  n°  47/2005  c/c  art.7º  da  E.C.  nº  41/2003,  c/c  art.
207,  I,  alínea  “c”  da  Lei  nº  4.615/06,  compostos  do  vencimento-
base integral e do Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio), no
percentual de 35% (Trinta e cinco por cento), conforme art. 105,
§3º  da  Lei  Municipal  nº  4.615/06  e  art.  34,  §2º,  III,  “a”  da  Lei
Orgânica  c/c  art.  15,  I,  “a”  da  Lei  Municipal  4.395/04  c/c  o  art.
8º,  §8º  da  Lei  Federal  173/20  (Lei  Complementar  nº  191/22),
submetidos  ao  art.  40  (redação  dada  pela  EC  nº  41/03),  §  2º
(redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 3.082,67 (Três mil,
oitenta  e  dois  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  conforme
discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 2.283,46

II. Anuênio: R$ 799,21

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: ac62f65a-2564-4753-bbf1-25008c5b452d

PORTARIA Nº 515, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28239P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de Contribuição, à Servidora MARIA DE FATIMA VIANA DE OLIVEIRA,
Matrícula  nº  29601-1,  Professor  Nível  Superior  4,  PNS  –  F,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED,  com  fundamento  no  Art.
40,  §  1º  (redação  dada  pela  EC  nº  41/2003),  III,  alínea  “a”
(redação dada pela EC nº 20/1998) da Constituição Federal/1988
c/c  o  art.  4º,  §  9º  e  com  o  art.  10,  §  7º,  (ambos)  da  E.C.  nº.
103/2019,  sendo seus proventos  correspondentes  ao valor  integral  da
média,  sem  paridade,  apurado  na  forma  do  art.  40,  §§  3º  e  7º
(redação dada pela EC nº 41/2003) da Constituição Federal/1988
c/c  art.  1º  da  Lei  Federal  nº  10.887/2004,  com  reajuste  na  forma
prescrita pelo art. 15 da Lei Federal nº 10.887/2004 (alterada pela
Lei Federal nº. 11.784/2008) e observância à norma fixada no §
2º do art. 40 da CF/1988 (redigido pela EC nº. 20/1998).

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 8.129,74 (Oito mil,

cento e vinte e nove reais e setenta e quatro centavos).

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 40, §8º (redação dada pela EC nº 41/03) c/c art. 15 da Lei
Federal nº 10.887/2004 (redação dada pela Lei Federal nº 11.784/2008).

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município  

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: db1141ee-c375-4b36-aa10-78e973c65932

PORTARIA Nº 516, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28383P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de  Contribuição,  ao  Servidor  MYRON  ROBERVAL  BELO  MILHOMEM,
matrícula  nº  67780-1,  no  cargo  de  Agente  Administrativo,  Classe  III,
Nível  VII,  Padrão  “J”,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Governo  -
SEMGOV,  com  proventos  integrais  e  paridade,  com  fulcro  no  art.
3°, I, II, III e parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c art.7º da E.C.
nº  41/2003,  c/c  art.  207,  I,  alínea  “c”  da  Lei  nº  4.615/06,
compostos do vencimento-base integral, e Adicional por Tempo de
Serviço  (Anuênio),  no  percentual  de  35%  (Trinta  e  cinco  por
cento),  conforme  art.  105,  §3º  da  Lei  Municipal  nº  4.615/06  e
art.  34,  §2º,  III,  “a”  da  Lei  Orgânica  c/c  art.  15,  I,  “a”  da  Lei
Municipal  4.395/04  c/c  o  art.  8º,  §8º  da  Lei  Federal  173/20  (Lei
Complementar nº 191/22),  submetidos ao art. 40 (redação dada
pela EC nº 41/03), § 2º (redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 3.082,67 (Três mil,
oitenta  e  dois  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  conforme
discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 2.283,46

II. Anuênio: R$ 799,21

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes
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Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: bc9555dd-4bb9-43a1-8580-15235b1f74a2

PORTARIA Nº 517, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28288P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de  Contribuição,  ao  Servidor  RAIMUNDO  NONATO  FURTADO
MACHADO, matrícula nº 69532-1,  no cargo de Operador de Máquinas,
Nível  V,  Padrão “J”,  lotada na Secretaria Municipal  de Obras e Serviços
Públicos -  SEMOSP,  com proventos integrais e paridade,  com fulcro
no art. 3°, I, II, III e parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c art.7º
da E.C. nº 41/2003, c/c art. 207, I, alínea “c” da Lei nº 4.615/06,
compostos do vencimento-base integral e do Adicional por Tempo
de  Serviço  (Anuênio),  no  percentual  de  35%  (Trinta  e  cinco  por
cento),  conforme  art.  105,  §3º  da  Lei  Municipal  nº  4.615/06  e
art.  34,  §2º,  III,  “a”  da  Lei  Orgânica  c/c  art.  15,  I,  “a”  da  Lei
Municipal  4.395/04  c/c  o  art.  8º,  §8º  da  Lei  Federal  173/20  (Lei
Complementar  nº  191/22)  e  mais  Vantagem  Residual,
submetidos  ao  art.  40  (redação  dada  pela  EC  nº  41/03),  §  2º
(redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 2.224,30 (Dois mil,
duzentos  e  vinte  e  quatro  reais  e  trinta  centavos),  conforme
discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 1.518,00

II. Anuênio: R$ 531,30

III. Van/Residual/Lei 4616 – Lei: R$ 175,00

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 9c395b59-b663-4d80-9172-d286d78ca012

PORTARIA Nº 518, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de maio de 2015 e tendo em vista o que consta no Processo nº 2025.04.28293P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo  de  Contribuição,  a  Servidora  ROBERNY  MOREIRA  COSTA  PEREIRA,
matrícula nº 177894-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe III,  Nível VIII,  Padrão “J”, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ,
com proventos integrais e paridade, com fulcro no art. 3°, I, II, III e parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c art.7º da E.C. nº 41/2003,
c/c art. 207, I, alínea “c” da Lei nº 4.615/06, compostos do vencimento-base integral e do Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio),
no  percentual  de  31% (Trinta  e  um por  cento),  conforme  art.  105,  §3º  da  Lei  Municipal  nº  4.615/06  e  art.  34,  §2º,  III,  “a”  da  Lei
Orgânica c/c art. 15, I, “a” da Lei Municipal 4.395/04 c/c o art. 8º, §8º da Lei Federal 173/20 (Lei Complementar nº 191/22) e mais
Vantagem Residual, submetidos ao art. 40 (redação dada pela EC nº 41/03), § 2º (redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art.  2º.  Os  Proventos  equivalerão  ao  valor  de  R$  3.098,92  (Três  mil,  noventa  e  oito  reais  e  noventa  e  dois  centavos),  conforme
discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 2.283,46

II. Anuênio: R$ 707,87

III. Van/Residual/Lei 4616 – Lei: R$ 107,59

Art.  3º.  A  revisão dos proventos  definidos no artigo anterior  será  nos termos do art.  7º,  da Emenda Constitucional  nº  41/2003,  c/c  o  parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes
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Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 60787d89-3607-49d2-8821-b87a1717884e

PORTARIA Nº 519, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28181P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de Contribuição, a Servidora ROSANGELA FREIRE COELHO DA SILVA,
matrícula  nº  145649-1,  no  cargo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  Classe  II,
Nível VII,  Padrão “J”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
com proventos integrais e paridade, com fulcro no art. 3°, I, II, III
e  parágrafo  único  da  E.C.  n°  47/2005  c/c  art.  7º  da  E.C.  nº
41/2003,  compostos  do  vencimento-base  integral  e  do  Adicional
por Tempo de Serviço (Anuênio),  no percentual  de 34% (Trinta e
quatro  por  cento),  conforme  art.  105,  §3º  da  Lei  Municipal  nº
4.615/06 e art. 34, §2º, III, “a” da Lei Orgânica c/c art. 15, I, “a”
da Lei Municipal 4.395/04 c/c o art. 8º, §8º da Lei Federal 173/20
(Lei  Complementar  nº  191/22),  submetidos  ao  art.  40  (redação
dada  pela  EC  nº  41/03),  §  2º  (redigido  pela  E.C.  nº  20/98)  da
C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 2.390,33 (Dois mil,
trezentos  e  noventa  reais  e  trinta  e  três  centavos),  conforme
discriminado a seguir:

I.  Vencimento: R$ 1.783,83

II.  Anuênio: R$ 606,50

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 8ba5e340-19da-4d46-86b8-37bbc2572043

PORTARIA Nº 520, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.01.28253P.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória, ao servidor
LUIZ  FERNANDO  SALOMAO  BRITO,  Matrícula  nº  22345-1,  Técnico
Municipal Nível Superior Medicina, Classe I,  Nível IX, Padrão “F”, lotado
na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  -  SEMUS,  nos  termos  do  artigo  40,
§1º  (redação  dada  pela  E.C.  nº  41/2003),  II  (redação  dada  pela
E.C.  nº  88/2015)  da  Constituição  Federal/1988  c/c  art.2º  da  Lei
Federal Complementar nº. 152/2015 c/c art. 4º, § 9º e art. 10, §
7º,  (ambos)  da  E.C.  nº.  103/2019,  com  proventos  proporcionais  ao
tempo  de  contribuição,  calculados  com  base  na  média  remuneratória,
apurado na forma do art. 40, §§ 3º e 17 (redação dada pela EC nº
41/2003)  da  Constituição  Federal/1988,  c/c  artigo  1º  da  Lei
Federal  nº  10.887/2004,  sem  paridade,  com  supedâneo  na
Constituição Federal de 1988. Os proventos deverão ser reajustados
com  base  no  artigo  15  da  Lei  Federal  nº  10.887/2004  (alterada
pela Lei Federal nº. 11.784/2008) e observância à norma fixada
no § 2º do art. 40 da CF/1988 (redigido pela EC nº. 20/1998).

Art.2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 3.385,30 (Três mil,
Trezentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos).

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 40, §8º (redação dada pela EC nº 41/03) c/c art. 15 da Lei
Federal nº 10.887/2004 (redação dada pela Lei Federal nº 11.784/2008).

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município  

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: b882a114-e2f0-4b6a-94ab-807117d2e6ea

PORTARIA Nº 521, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28204P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo
de Contribuição, a Servidora DINAURA MARAMALDO CRUZ, matrícula
nº  94885-1,  no  cargo  de  Técnico  Municipal  Nível  Superior  Farmácia  -
Bioquímica,  Classe  II,  Nível  X,  Padrão  “J”,  lotada  no  Hospital  Municipal
Djalma Marques -  HMDM,  com proventos integrais e paridade,  com
fulcro no art. 3°, I, II, III e parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c
art.7º  da  E.C.  nº  41/2003,  c/c  art.  207,  I,  alínea  “c”  da  Lei  nº
4.615/06,  compostos  do  vencimento-base  integral  e  do  Adicional
por Tempo de Serviço (Anuênio),  no percentual  de 35% (Trinta e
cinco  por  cento),  conforme  art.  105,  §3º  da  Lei  Municipal  nº
4.615/06 e art. 34, §2º, III, “a” da Lei Orgânica c/c art. 15, I, “a”
da Lei Municipal 4.395/04 c/c o art. 8º, §8º da Lei Federal 173/20
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(Lei  Complementar  nº  191/22),  submetidos  ao  art.  40  (redação
dada  pela  EC  nº  41/03),  §  2º  (redigido  pela  E.C.  nº  20/98)  da
C.F./88.

Art. 2º. Os Proventos equivalerão ao valor de R$ 6.787,75 (Seis mil,
setecentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),
conforme discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 5.027,96

II. Anuênio: R$ 1.759,79

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 2eda10e1-ce86-4736-9fa7-76dfe2f2cd3d

PORTARIA Nº 522, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.04.28106P.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de

Contribuição,  ao  Servidor  FRANCISCO  BAIMA  SILVA,  matrícula  nº
25589-1,  no  cargo  de  Técnico  Fiscal  Urbanismo,  Classe  III,  Nível  XIV,
Padrão  “J”,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo  e  Habitação  -
SEMURH, com proventos integrais e paridade, com fulcro no art. 3°, I, II,
III e parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c art.7º da E.C. nº 41/2003, c/c
art. 207, I, alínea “c” da Lei nº 4.615/06, compostos do vencimento-base
integral, do Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio), no percentual de
14% (Quatorze por cento) e do Adicional de Função Tributária, conforme
art.  105,  §3º  da Lei  Municipal  nº  4.615/06 e  art.  34,  §2º,  III,  “a”  da Lei
Orgânica c/c art. 15, I, “a” da Lei Municipal 4.395/04 c/c o art. 8º, §8º da
Lei Federal 173/20 (Lei Complementar nº 191/22), submetidos ao art. 40
(redação dada pela  EC nº  41/03),  §  2º  (redigido  pela  E.C.  nº  20/98)  da
C.F./88.

Art.  2º.  Os  Proventos  equivalerão  ao  valor  de  R$  37.944,45  (Trinta  e
sete  mil,  novecentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e  quarenta  e  cinco
centavos), conforme discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 17.731,05

II. Anuênio: R$ 2.482,35

III. Ad/Func/Trib./Dec.Jud – Lei: R$ 17.731,05

Art.  3º.  A  revisão  dos  proventos  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.
Art.  4º.  A Implantação do Benefício  em Folha será efetuada a partir  da
próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município    

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 7d2ba841-aacd-4946-94cd-f9e4529b2871

PORTARIA Nº 523, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de maio de 2015 e tendo em vista o que consta no Processo nº 2025.04.28377P.

RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  Voluntária  por  Tempo de Contribuição,  a  Servidora  PETRONÍLA RAPÔSO MARTINS ULISSES,
matrícula nº 122832-1, no cargo de Técnico Municipal Superior Odontologia, Classe II, Nível X, Padrão “J”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, com proventos integrais e paridade,  com fulcro no art. 3°, I, II, III e parágrafo único da E.C. n° 47/2005 c/c art.7º da E.C. nº
41/2003, c/c art. 207, I, alínea “c” da Lei nº 4.615/06, compostos do vencimento-base integral e do Adicional por Tempo de Serviço
(Anuênio), no percentual de 35% (Trinta e cinco por cento), conforme art. 105, §3º da Lei Municipal nº 4.615/06 e art. 34, §2º, III, “a”
da Lei Orgânica c/c art. 15, I, “a” da Lei Municipal 4.395/04 c/c o art. 8º, §8º da Lei Federal 173/20 (Lei Complementar nº 191/22),
submetidos ao art. 40 (redação dada pela EC nº 41/03), § 2º (redigido pela E.C. nº 20/98) da C.F./88.

Art.  2º.  Os  Proventos  equivalerão  ao  valor  de  R$  6.787,75  (Seis  mil,  setecentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),
conforme discriminado a seguir:

I. Vencimento: R$ 5.027,96

II. Anuênio: R$ 1.759,79

Art.  3º.  A  revisão dos proventos  definidos no artigo anterior  será  nos termos do art.  7º,  da Emenda Constitucional  nº  41/2003,  c/c  o  parágrafo
único do art. 3º da EC nº 47/05.
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Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da próxima competência.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 162c76d7-c83c-4dc3-8528-84ba6b78235e

PORTARIA Nº 524, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de maio de 2015 e tendo em vista o que consta no Processo nº 2025.07.28495P.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder Pensão por Morte ao Senhor WENNER WINGSTON CORRÊA COUTINHO, (100% da cota), menor sob guarda e dependente
legal  da  servidora  ROSILDA  DA  CONCEICAO  DOS  SANTOS  COUTINHO,  Matrícula  nº  336935-1,  aposentada  no  cargo  de  Especialista  em
Educação,  Nível  IV,  Classe  “D”,  Referência  III,  com  óbito  em  01  de  outubro  de  2024,  sem  paridade,  em  cumprimento  a  decisão  presente  no
Processo nº 0822762-47.2025.8.10.0001, nos termos do Art. 40, § 7º, “I” da CF/88 (redação pela EC 41/03) c/c Art. 34, § 5º, I, da Lei
Orgânica do Município de São Luís c/c art. 74, I,  da Lei nº 8.213/1991 (modificada pela Lei nº. 13.846/19) e Art. 15, II,  "a" da Lei
Municipal nº 4.395/2004, com embasamento no art. 23, § 8º da EC nº 103/2019.

Art.2º. O valor da Pensão será de R$ 7.760,52 (Sete mil, setecentos e sessenta reais e cinquenta e dois centavos).

Art. 3º. A revisão do benefício definidos no artigo anterior será nos termos do art. 40, §8º da CF/88 (redação dada pela EC nº 41/03) c/c art. 15 da
Lei Federal nº 10.887/2004 (redação dada pela Lei Federal nº 11.784/2008).

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da próxima competência.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município  

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 7907a5a1-8bfc-43de-b905-f799b83a95f5

PORTARIA Nº 525, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.07.28355P.

RESOLVE:

Art.1º.  Conceder  o  benefício  de  Pensão por  Morte,  nos  termos do  Art.
40, § 7º, “II” e § 8º da CF/88 (redação pela EC 41/03) c/c Art. 34, § 5º, II
da Lei Orgânica do Município de São Luís, Art. 15, II, "a" da Lei Municipal
nº  4.395/2004,  com  embasamento  no  art.  23,  §  8º,  sem paridade,  à
viúva  a  Senhora  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  COSTA  PINTO  (100%  da
cota), dependente legal do servidor JOSE DE JESUS NOVAES PINTO,
ocupante  do  cargo  de  Agente  Administrativo,  Classe  III,  Nível  VIII,
Padrão  “J”,  matrícula  nº  106000-1,  falecido  em  29  de  julho  de  2025,
produzindo  seus  efeitos  financeiros  a  partir  da  data  do  óbito,  por  ter

sido  requerida  em  até  90  dias  da  data  do  mesmo,  conforme  previsão
legal contida no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991 (modificada pela Lei nº.
13.846/19), e no art. 24, § 2º da EC nº 103/2019, respeitando os limites
constitucionais do art. 40, § 2º da CF/88.

Art.2º.  O  benefício  corresponde  à  totalidade  da  remuneração
contributiva  percebida  pelo  servidor  na  data  anterior  à  do  óbito,  até  o
limite  máximo  estabelecido  para  os  benefícios  do  regime  geral  de
previdência  social,  acrescida  de  70%  (setenta  por  cento)  da  parcela
excedente a este limite, conforme estabelece o Art. 2º, II da Lei Federal
nº  10.887/2024,   cujo  valor  total  do  benefício  corresponde  a  R$
3.082,67  (Três  mil,  oitenta  e  dois  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),
conforme memória de cálculo descriminada abaixo:

I - Remuneração contributiva percebida na data do óbito: R$ 3.082,67

II - Limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS: R$ 8.157,41

III - 70% incidente sobre parcela excedente ao limite do RGPS: -
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IV - Total da Pensão: R$ 3.082,67

Art.  3º.  A  revisão  do  benefício  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 40, §8º da CF/88 (redação dada pela EC nº 41/03) c/c art.
15  da  Lei  Federal  nº  10.887/2004  (redação  dada  pela  Lei  Federal  nº
11.784/2008).

Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município   

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 6e18375b-d000-4375-adf3-934a88c8c0d3

PORTARIA Nº 526, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº 46.998, de 19 de
maio  de  2015  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
2025.07.28426P.

RESOLVE:

Art.1º.  Conceder  o  benefício  de  Pensão por  Morte,  nos  termos do  Art.
40, § 7º, “I” e § 8º da CF/88 (redação pela EC 41/03) c/c Art. 34, § 5º, I
da Lei Orgânica do Município de São Luís, Art. 15, II, "a" da Lei Municipal
nº  4.395/2004,  com  embasamento  no  art.  23,  §  8º,  sem paridade,  à
viúva  a  Senhora  FRANCISCA  LISBOA  DA  CONCEICAO  (100%  da
cota),  dependente  legal  do  ex-servidor  SEBASTIÃO DA CONCEIÇÃO,
aposentado  no  cargo  de  Auxiliar  de  Trabalhos  Braçais,  Nível  I,  Classe
“F”,  matrícula  nº  340630-1,  falecido  em  18  de  outubro  de  2025,
produzindo  seus  efeitos  financeiros  a  partir  da  data  do  óbito,  por  ter
sido  requerida  em  até  90  dias  da  data  do  mesmo,  conforme  previsão
legal contida no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991 (modificada pela Lei nº.
13.846/19), e no art. 24, § 2º da EC nº 103/2019, respeitando os limites
constitucionais do art. 40, § 2º da CF/88.

Art.2º.  O  benefício  corresponde  à  totalidade  da  remuneração
contributiva  percebida  pelo  servidor  na  data  anterior  à  do  óbito,  até  o
limite  máximo  estabelecido  para  os  benefícios  do  regime  geral  de

previdência  social,  acrescida  de  70%  (setenta  por  cento)  da  parcela
excedente a este limite, conforme estabelece o Art. 2º, I da Lei Federal
nº 10.887/2024, cujo valor total do benefício corresponde a R$ 1.952,65
(Hum  mil,  novecentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e  sessenta  e  cinco
centavos), conforme memória de cálculo descriminada abaixo:

I - Remuneração contributiva percebida na data do óbito: R$ 1.952,65

II - Limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS: R$ 8.157,41

III - 70% incidente sobre parcela excedente ao limite do RGPS: -

IV - Total da Pensão: R$ 1.952,65

Art.  3º.  A  revisão  do  benefício  definidos  no  artigo  anterior  será  nos
termos do art. 40, §8º da CF/88 (redação dada pela EC nº 41/03) c/c art.
15  da  Lei  Federal  nº  10.887/2004  (redação  dada  pela  Lei  Federal  nº
11.784/2008).
Art. 4º. A Implantação do Benefício em Folha será efetuada a partir da
próxima competência.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manuella Oliveira Fernandes

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência do Município  

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 3f1e9e06-5c8d-4fe3-a4ee-849266c8b555

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

AVISO DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA CORTE DE
ÁRVORES - CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL LTDA

CENTRO  EDUCACIONAL  INFANTIL  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
15.111.564/0001-79,  torna  público  que  requereu  junto  a  Secretaria  de
Municipal  de Meio Ambiente –  SEMMAM a Autorização Nº 10/2025 para
Corte  de  2  Árvores  existentes  no  imóvel  localizado  na  Avenida  Mario
Andeazza  nº  10,  Turu,  São  Luís-MA,  conforme  processo  SEMMAM  Nº
26101.002324/2025.

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: ce231cdd-0301-4bc7-992b-d09affa19c8a

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS - CMSL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 0153/2025 AUTORA: MESA DIRETORA

Concede MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “SIMÃO ESTÁCIO DA
SILVEIRA” ao Cb. GABRIEL BORGES DUARTE.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedida  a  MEDALHA  DO  MÉRITO  LEGISLATIVO
“SIMÃO ESTÁCIO DA SILVEIRA” ao Cb. GABRIEL BORGES DUARTE.

Art. 2º A entrega da referida Comenda ocorrerá durante Sessão Solene
em data a ser estabelecida por esta Augusta Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025

Aprovado em Redação Final: 16/12/2025

---------------------------------------------------------------------
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PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: 679e56c6-614e-4b28-8e0a-da751fbf3a8d

DECRETO LEGISLATIVO Nº 0154/2025 AUTOR: VEREADOR
MARQUINHOS

Concede MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “SIMÃO ESTÁCIO DA
SILVEIRA” ao Sr. CELSO ADRIANO COSTA DIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedida  a  MEDALHA  DO  MÉRITO  LEGISLATIVO
“SIMÃO  ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  ao  Sr.  CELSO  ADRIANO  COSTA
DIAS.

Art. 2º A entrega da referida Comenda ocorrerá durante Sessão Solene
em data a ser estabelecida por esta Augusta Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025

Aprovado em Redação Final: 16/12/2025

---------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: c9f64829-6496-461f-a1b8-3b88ff18b2e8

DECRETO LEGISLATIVO Nº 0155/2025. AUTOR: VEREADOR
MARQUINHOS.

Concede MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “SIMÃO ESTÁCIO DA
SILVEIRA” à Sra. THAYANNE DE MELO RIBEIRO EVANGELISTA.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedida  a  MEDALHA  DO  MÉRITO  LEGISLATIVO
“SIMÃO  ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  à  Sra.  THAYANNE  DE  MELO
RIBEIRO EVANGELISTA.

Art. 2º A entrega da referida Comenda ocorrerá durante Sessão Solene
em data a ser estabelecida por esta Augusta Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025

Aprovado em Redação Final: 16/12/2025

---------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: fe901ed1-1e0a-46eb-be4e-6bc630b13ed6

DECRETO LEGISLATIVO Nº 0156/2025. AUTOR: VEREADOR
MARQUINHOS.

Concede MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “SIMÃO ESTÁCIO DA
SILVEIRA” à Sra. CLARA OLIVEIRA CASTRO GOMES.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedida  a  MEDALHA  DO  MÉRITO  LEGISLATIVO
“SIMÃO  ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  à  Sra.  CLARA  OLIVEIRA  CASTRO
GOMES.

Art. 2º A entrega da referida Comenda ocorrerá durante Sessão Solene
em data a ser estabelecida por esta Augusta Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025

Aprovado em Redação Final: 16/12/2025

---------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: e51426f4-e174-4fc8-8bd5-3c4941bf842a

DECRETO LEGISLATIVO Nº 060/2025. AUTOR: VEREADOR
MARLON BOTÃO.

Concede MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “SIMÃO ESTÁCIO DA
SILVEIRA” ao Sr. MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:
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Art.  1º  Fica  concedida  a  MEDALHA  DO  MÉRITO  LEGISLATIVO
“SIMÃO ESTÁCIO DA SILVEIRA” ao Sr. MAXWELL DE JESUS COSTA
BEZERRA.

Art. 2º A entrega da referida Comenda ocorrerá durante Sessão Solene
em data a ser estabelecida por esta Augusta Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025

Aprovado em Redação Final: 16/12/2025

---------------------------------------------------------------------
PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: 39f5fd15-279f-4894-b292-8504d05f4db1

DECRETO LEGISLATIVO Nº 084/2025 AUTOR: VEREADOR OCTÁVIO
SOEIRO.

Concede  TÍTULO  DE  CIDADÃ  DE  SÃO  LUÍS  à  Dra.  MARIA  DA
CONCEIÇÃO LIMA MELO ROLIM.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedido  o  TÍTULO  DE  CIDADÃ  DE  SÃO  LUÍS  à  Dra.
MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA MELO ROLIM.

Art. 2º A entrega do presente Título deverá ocorrer em Sessão Solene a
ser  marcada  de  comum  acordo  entre  a  homenageada  e  esta  Augusta
Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025.

Aprovado em Redação Final: 16/12/2025.

---------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: 2630263f-5923-4b6a-9b0b-4237064e0864

DECRETO LEGISLATIVO Nº 095/2025 AUTOR: VEREADOR

DOUGLAS PINTO.

Concede  TÍTULO  DE  CIDADÃO  DE  SÃO  LUÍS  ao  Dr.  JEAN  CARLOS
NUNES PEREIRA.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedido  o  TÍTULO DE  CIDADÃO DE  SÃO LUÍS  ao  Dr.
JEAN CARLOS NUNES PEREIRA.

Art. 2º A entrega do presente Título deverá ocorrer em Sessão Solene a
ser  marcada  de  comum  acordo  entre  o  homenageado  e  esta  Augusta
Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025.

Aprovado em Redação Final: 16/12/2025.

---------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: 961c4b4b-a84a-4939-a824-0962f419ea28

DECRETO LEGISLATIVO Nº 112/2025 AUTOR: VEREADORA FLÁVIA
BERTHIER.

Concede  TÍTULO  DE  CIDADÃ  DE  SÃO  LUÍS  à  Sra.  MILCA  BASTOS
SILVA PORTO.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedido  o  TÍTULO  DE  CIDADÃ  DE  SÃO  LUÍS  à  Sra.
MILCA BASTOS SILVA PORTO.

Art. 2º A entrega do presente Título deverá ocorrer em Sessão Solene a
ser  marcada  de  comum  acordo  entre  a  homenageada  e  esta  Augusta
Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025.

Aprovado em Redação Final: 16/12/2025.

---------------------------------------------------------------------
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PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: 5d92d787-6890-452d-b25e-d61938846c49

DECRETO LEGISLATIVO Nº 147/2025. AUTOR: VEREADOR ALDIR
JÚNIOR.

Concede MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “SIMÃO ESTÁCIO DA
SILVEIRA” ao Sr. JEARLYSSON KYLNER DE JESUS MOREIRA.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedida  a  MEDALHA  DO  MÉRITO  LEGISLATIVO
“SIMÃO  ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  ao  Sr.  JEARLYSSON  KYLNER  DE
JESUS MOREIRA.

Art. 2º A entrega da referida Comenda ocorrerá durante Sessão Solene
em data a ser estabelecida por esta Augusta Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025

Aprovado em Redação Final: 16/12/2025

---------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: 00d5a49a-32ef-4ac7-9fc7-d9f82a128b18

DECRETO LEGISLATIVO Nº 148/2025 AUTOR: VEREADOR ALDIR
JÚNIOR

Concede MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “SIMÃO ESTÁCIO DA
SILVEIRA” ao Dr. MATHEUS ARAÚJO SOARES.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedida  a  MEDALHA  DO  MÉRITO  LEGISLATIVO
“SIMÃO ESTÁCIO DA SILVEIRA” ao Dr. MATHEUS ARAÚJO SOARES.

 Art. 2º A entrega da referida Comenda ocorrerá durante Sessão Solene
em data a ser estabelecida por esta Augusta Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO

NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025.

Aprovado em Redação Final em: 16/12/2025.

---------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: 273bc09b-279d-4485-854d-5e27ce2acb41

DECRETO LEGISLATIVO Nº 149/2025 AUTOR: VEREADOR ALDIR
JÚNIOR

Concede MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “SIMÃO ESTÁCIO DA
SILVEIRA”  ao  Dr.  STEVERSON  MARCUS  SALGADO  MEIRELES
LINHARES.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedida  a  MEDALHA  DO  MÉRITO  LEGISLATIVO
“SIMÃO  ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  ao  Dr.  STEVERSON  MARCUS
SALGADO MEIRELES LINHARES.

 Art. 2º A entrega da referida Comenda ocorrerá durante Sessão Solene
em data a ser estabelecida por esta Augusta Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025.

Aprovado em Redação Final em: 16/12/2025.

---------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: 8e4f191a-be7c-4191-9b0a-a0d2f01dadc5

DECRETO LEGISLATIVO Nº 150/2025 AUTOR: VEREADORA CLARA
GOMES

Concede MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “SIMÃO ESTÁCIO DA
SILVEIRA” ao Frei GLEISON CONCEIÇÃO DA SILVA, OFM CONV.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:
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Art.  1º  Fica  concedida  a  MEDALHA  DO  MÉRITO  LEGISLATIVO
“SIMÃO  ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  ao  Frei  GLEISON  CONCEIÇÃO  DA
SILVA, OFM CONV.

 Art. 2º A entrega da referida Comenda ocorrerá durante Sessão Solene
em data a ser estabelecida por esta Augusta Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025.

Aprovado em Redação Final em: 16/12/2025.

---------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: 9edbf437-ad69-440e-98ae-c2d521122244

DECRETO LEGISLATIVO Nº 151/2025 AUTOR: VEREADOR FÁBIO
MACÊDO FILHO

Concede MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “SIMÃO ESTÁCIO DA
SILVEIRA” ao Sr. MAURÍCIO PACHECO DE MELO PEREIRA.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedida  a  MEDALHA  DO  MÉRITO  LEGISLATIVO
“SIMÃO  ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  ao  Sr.  MAURÍCIO  PACHECO  DE
MELO PEREIRA.

 Art. 2º A entrega da referida Comenda ocorrerá durante Sessão Solene
em data a ser estabelecida por esta Augusta Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025.

Aprovado em Redação Final em: 16/12/2025.

---------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: 99ae83a7-bbde-472d-b4f6-3c4233b16772

DECRETO LEGISLATIVO Nº 152/2025 AUTOR: MESA DIRETORA

Concede MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “SIMÃO ESTÁCIO DA
SILVEIRA” ao Sr. SÉRGIO CARLOS DUARTE JÚNIOR.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  LUÍS,  Capital  do
Estado Maranhão.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Presidente, promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1º  Fica  concedida  a  MEDALHA  DO  MÉRITO  LEGISLATIVO
“SIMÃO  ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  ao  Sr.  SÉRGIO  CARLOS  DUARTE
JÚNIOR.

 Art. 2º A entrega da referida Comenda ocorrerá durante Sessão Solene
em data a ser estabelecida por esta Augusta Casa.

Art.  3º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PLENÁRIO  “SIMÃO ESTÁCIO  DA  SILVEIRA”  DO  PALÁCIO  “PEDRO
NEIVA DE SANTANA”, em São Luís (MA), 16 de dezembro de 2025.

--------------------------------------------------------------------

Aprovado em Única Votação em: 16/12/2025.

Aprovado em Redação Final em: 16/12/2025.

---------------------------------------------------------------------

PAULO VICTOR MELO DUARTE

PRESIDENTE

Publicado por: Nizete Cristina de Souza Gedeon
Código identificador: c4ee2bc6-3617-480d-8153-f87c3a1e37b7
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